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PROJETO DE LEI 
, 

Altera dispositivos da Consolidação 
das Leis do Trabalho e dá outras pro 
vidências. , 

• 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 A Consolidação das Leis do Trabalho pas 

sa a dispor, nos seus artigos 549 a 551 e 580 a 592: 

"Art. 549 A receita dos sindicatos, federa-

ções e confederações só poderá ter aplicação na 

forma prevista nos respectivos orçamentos anuais, 

obedecidas as disposições estabeleci das !"la i e i 

e nos seus estatutos. 

§ 19 Para alienação, locação ou aquisição de 

bens imóveis, ficam as entidades sindicais obri 

gadas a realizar avaliação prévia pela Caixa 

Econômica Federal ou pelo Banco Nacional de Ha 

bitação ou, ainda, por qualquer outra organiz~ 

ção legalmente habilitada a tal fim. 

9 29 Os bens imóveis das entidades sindicais 

não serão alienados sem a prévia autorização das 

respectivas Assembléias Gerais, reunidas com a 

presença da maioria absoluta dos associados com 

direi to a voto ou dos Conselhos de Representa!!. 

tes com a maioria absoluta dos seus membros. 

§ 39 -Caso nao seja obtido o 

cido no parágrafo anterior, a 

"quorum" estabele 

matéria poderá ser 

decidida em nova Assemblé .i a Geral, reunida com 

qualquer número de associados oan direito a voto, após 
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o transcurso de 10 (dez) dias 
-caça0. 

§ 49 Nas hipóteses previstas nos parágrafos 29 

e 39 a decisão somente terá validade se adotada 

pelo mínimo de 2/3 (dois terços) dos presentes, 

em escrutínio secreto. 

§ 59 Da deliberação da Assembléia Geral, concer 

nente à alienação de bens imóveis, caberá recur­

so voluntário, dentro do prazo -de 15 (quinze) 

dias, ao Ministro do Trabalho, com efeito suspen 

sivo. 

§ 69 A venda do imóvel será ·efetuada pela Dire­

toria da entidade, após a decisão da Assembléia 

Geral ou do Conselho de Representantes, mediante 

concorrência pública, com 

Diário Oficial da União e 

Edi tal publicado no 

na imprensa diária, com 

antecedência mínimá de 30 (trinta) dias da data 

de sua realização. 

§ 79 Os recursos destinados ao pagamento total 

ou parcelado dos bens imóveis adquiridos 

consignados, obrigatoriamente , nos orçamentos 

das entidades sindicais. 

-serao 

anuais 

Art. 550 Os orçamentos das e ntidades sindicais 

serão aprovados, em escrutíni o secreto,pelas res 

pectivas Assembléias Gerais o u Conselhos de Re­

presentantes, até 30 (trinta) dias antes do início 

do exercício financeiro a que se referem, e con­

terão a discriminação da rece ita e da despesa, 

na forma das instruções e mod elos expedidos pelo 

Ministério do Trabalho. 

§ 19 .. -Os orçamentos, apos a a provaçao prevista no 

presente artigo, serão public ados,em resumo, no 

prazo de 30 (trinta) dias, co ntados da data da 
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realização da respectiva ~er': ou :~ . c. o· 
reunião do Conselho de Repres entan ,que os 

aprovou, observada a seguinte sistemática: 

a) no Diário Oficial da União' -Seção I - Par 

te II,os orçamentos das confederações,federações 

e sindicatos de base interestadual ou nacional; 

b) no órgão de imprensa oficial do Estado 

ou Território,ou Jornal de grande 'circulação lo 

cal, os orçamentos das federações estaduais e 

sindicatos distritais, municipais, 'intermunici­

pais e estaduais. 

§ 29 As dotações orçamentárias que se apresen­

tarem insuficientes para o atendimento das des­

pesas, ou não incluídas nos orçamentos corren -

tes, poderão ser ajustadas ao fluxo dos gas­

tos, mediante a abertura de créditos adicionais 

solicitados pela Diretoria da entidade às res­

pectivasAssembléias Gerais ou Conselhos de Re-
. .- . -presentantes, cUJos atos concessor10S serao pu-

blicados até o último dia do exercício corres­

pondente, obedecida a mesma sistemática previs­

ta no parágrafo anterior. 

§ 39 Os créditos adicionais classificam-se em: 

a) suplementares, os destinados a refor­

çar dotações alocadas no orçamento; e 

b) especiais, os destinados a incluir dota 

ções no orçamento,a fim de fazer face às despe­

sas para as quais nao se tenha consignado crédi 

to específico. 

§ 49 A abertura dos créditos adicionais dep6rle 
. .' 

da existência de receita para sua 'compensação, 
-considerando-se,para esse ' efeito,desde que nao 

comprometidos: 

a) o "superavit" financeiro apurado em ba­

lanço do exercício anterior; 

• 
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b) o excesso de arrecadação, 

o saJdo positivo da diferença entre a renda pre­

vista e a realizada, tendo-se em conta, ainda, a 

tendência do exercício; e 

c) a resultante da anulação parcial ou total 

de dotações alocadas no orçamento ou de 

tos adicionais abertos no exerc ício. 

crédi · -

§ 59 Para efeito orçamentário e .contábil sindi 

cal, o exercício financeiro coi ncidirá com o ano 

civil, a ele pertencendo todas as receitas arreca­

dadas e as despesas compromissa das. 

Art. 551 Toãas as operações de ordem financeira 

e patrimonial serão evidenciada s pelos registros 

contábeis das entidades sindica is, executados sob 

a responsabilidade de contabil i sta legalmente habi 

litado, em conformidade com o P lano de Contas e 

as instruções baixadas pelo Min istério do Traba­

lho. 

§ 19 A escrituração contábil a que se refere es 

te artigo será baseada em docwmentos de receita e 

despesa, que ficarão arquivados nos serviços de 

contabilidade, ã disposição dos 6rgãos responsá­

veis pelo acompanhamento admini strativo e da fis­

calização financeira da pr6pr; a entiãade, ou ' do 

controle que poderá ser exercid o pelos 6rgãos da 

União, em face da legislação e s pecífica. 

§ 29 Os documentos comprobatór ios dos atos de re 

ceita e despesa, a que se refe re o parágrafo ante 

rior, poderão ser incinerados r ap6s decorridos 

5 (cinco) anos da data de quitação das contas pelo 

órgão competente. 
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§ 39 ~ obrigatório o uso do 

nado, com folhas seguida e tipograficamente nume­

radas, para a escrituraç~o, pelo m~todo ' das parti­

das dobradas, diretamente ou por reproduç~o, dos 

atos ou operações que modifiquem ou venham a modi­

ficar a situação patrimonial da entidade, o ,qual 

conterá, respectivamente, na primeira e na última 

páginas, os termos de abertura e de encerramento. 

§ 49 A entidade sindical que se utilizar de siste 

ma mecânico ou eletrônico para sua 

contábil, poderá substituir o DiárLo 

escrituraç~o 

e os livros 

facultativos ou auxiliares por fichas ou formulá­

rios contínuos, cujos lançamentos dever~o satisfa­

zer a todos os requisitos e normas de escritura 

ç~o exigidos com relaç~o aos livros mercantis, in 

clusive no que respeita a termos de abertura e de 

encerramento e numeraç~o sequencial e tipográfi-

ca. 

§ 59 Na escrituraç~o por processos de fichas ou 

formulários contínuos,a entidade adotará livro 

prio para inscriç~o do balanço patrimonial e 

~ 

pro 

da 

demonstraç~o do resultado do exercício, o qual con 

terá os mesmos requisitos exigidos para os livros 

de escrituraç~o. 

r 

§ 69 Os livros e fichas ou formulários ~ contlnuos 

ser~o obrigatoriamente submetidos a registro e au­

tenticaç~o das Delegacias Regionais do Trabalho 

localizadas na base territorial da entidade. 

§ 79 As entidades sindicais manter~o registro es­

pecífico dos bens de qualquer natureza, de sua 

• 
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propriedade, em livros que 

atenderão às mesmas formalidades exigidas para o 

livro Diário, inclusive no que se refere ao regis 

tro e autenticação da Delegacia Regional do Traba 

lho local. 

§ 89 As contas dos administradores das entidades 

sindicais serão aprovadas, em escrutinio secreto, 

pelas respectivas Assembléias Gerais ou Conselhos 

de Representantes, com prévio parecer do Conse­

lho Fiscal, cabendo ao Ministro do Trabalho es 

tabelecer prazos e procedimentos para a sua elabo 

ração e destinação. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 580 A contribuição sindical será recolhida, 

de uma só vez, anualmente, e consistirá: 
. -. --I - na 1mportanc1a correspondente a remuneraçao 

de um dia de trabalho, para os empregados, 

qualquer que seja a forma da referida remune 
-raçaoi 

11 - para os agentes ou trabalhadores autônomos e 

para os profissionais liberais,numa importân 

cia correspondente a 15% (quinze por cento) 

do maior valor de referência fixado pelo Po­

der Executivo,vigente à época em que é devi­

da a contribuiçao sindical,arredondada para 

Cr$l.OO (um cruzeiro) a fração porventura 

existente; 

111 - para os empregadores, numa importância pro-

porcional ao capital social da firma ou 
.-~) t 

empresa, registrado nas respectivas Juntas 

Comerciais ou órgãos equivalentes,mediante a 

aplicação de aliquotas, conforme a seguinte 

tabela progressiva: 
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2 

, . 

CLASSES DE CAPITAL 

até 60 vezes o maior valor de referência 

acima de 60, até 1.200 vezes o maior va­

lor de referência 

7. 

AL!QUOTA 

, 0,5% 

0,1% 

3 acima de 1.200, até 60.000 vezes o maior 

valor de referência 0,05% 

4 acima de 60.000, até 600.000 vezes 

maior valor de referência 

o 

0,01% 

§ 19 A contribuição sindical prevista na tabela cons 

tante do item 111 deste artigo corresponder á ~ sorna 

da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital 

distribuído em cada classe, observados os respectivos 

limites. 

§ 29 Para efeito do cálculo de que trata a tabela 

progressiva inserta no item 111 deste artigo,conside-

rar-se-a-- o ~Talor de -f - • -f' d 1 Dod F _ _ , re_erenClê1. .,.lxa o pe o _ P'Y" _Xectl 

tivo vigente à data de competência da contribuição,arre 

dondando-se para Cr$l,OO (um cruzeiro) a fração porven 

tura existente. 

§ 39 t: fixado em 20% (vinte por cento) do maior valor 

de referência a que alude o parágrafo anterior,a con­

tribuição mínima devida pelos empregadores, indepen -

dentemente do capital social da firma ou em9resa, fi­

cando, do mesmo modo, estabelecido o ca1?i tal social equi 

valente a 600.000 (seiscentas mil) vezes o 'valor de 

referência, para efeito do cálculo da contribuição,má 

xima, respeitada a tabela progressiva constante do 

item 111. 

§ 49 -Os agentes ou trabalhadores autonomos e os pro-

fissionais liberais, organizados em firma ou empresa, 

com capital social registrado, recolherão a contribui 
-çao sindical de acordo com a tabela progressiva a que 

se refere o item 111. 

§ 59 As entidades ou instituições -nao este-que 



. ' 

, 
. , 

8. 

jam obrigadas ao registro de con-

siderarão, como capital, para efeito de 
. ' que trata a tabela progresslva constante do item 

. ' -111 deste artigo,o valor resul tante da aplicaçao 

do percentual de 40% (quarenta por cento) sobre 

o movimento econômico registrado no exercício ime 

diatamente anterior,do que darão conhecimento . à 

respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regia 

nal do Trabalho, observados os limites estabeleci 

dos no parágrafo 39 deste artigo. 

§ 69 Excluem-se da regra do parágrafo 59 as enti 

dades ou instituições que corn~rovarem, através de 

requerimento dirigido ao Minist ério do Trabalho, 

que não exercem atividade econô mica com fins lu­

crativos. 

Art. 581 Para os fins do item 111 do artigo an­

terior, as empresas atribuirão parte do respecti­

vo capital às suas s l..lcnrsai s, 'f iliai.s ou agênci.as, 

desde que localizadas fora da b ase territorial da 

entidade sindical reoresentativ a da atividade eco • 

nômica do estabelecimento principal,na -proporçao 

das correspondentes operações econômicas, fazendo 

a devida comunicação às Delegac ias Regionais do 

Trabalho, conforme a localidade da sede da empre­

sa, sucursais, filiais ou agên.c ias. 

§ 19 Quando a empresa realizar diversas ativida­

des econômicas, sem que nenhuma delas seja prepon 

derante, cada uma dessas ativid ades será incorpo­

rada à respectiva categoria eco nômica, sendo a 

contribuiçao sindical devid~ ã entidade sindical 

representativa da mesma categor ia, procedendo-se, 

em relação às correspondentes s ucursais, agências 

ou filiais, na forma do present e artigo. 

§ 29 Entende-se por atividade preponderante a 

.que caracterizar a unidade de p roduto,operação ou 

objetivo final,para cuja obtenç ão todas as demais 

atividades convirjam exclusivamente, em regime de 
-conexao funcional. 

\ 
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-Art. 582 Os empregadores sa descon-

tar,da folha de pagamento de re 

lativa ao mês de março de cada ano, a contribui -

ção sindical por estes devida aos respectivos sin 

dicatos. 

§ 19 Considera-se um dia de trabalho, para efei­

to de determinação da importância a que alude o 

item I do artigo 580, o equivalente: 

a) a uma jornada normal de trabalho, se o pa 

gamento ao empregado for feito por unidade de 

tempo; 

b) a 1/30 (um trinta avos) da qmmtia perce 

bida no mês anterior, se a remuneração for 

por tarefa, empreitada ou comissão. 

paga 

§ 29 Quando o salário for pago em utilidades, ou 

nos casos em que o empregado receba, habitualmen­

te, gorjetas, a contribuição sindical correspon -

derá a l./30 (um ·trin·ta avos) da importância que 

tiver servido de base, no mês de janeiro, para 

a contribuição do empregado à Previdência Social. 

Art. 583 O recolhimento da contribuição sindi­

cal referente aos empregados e trabalhadores avul 

sos será efetuado no mês de abril de cada ano, e 

o relativo aos agentes ou trabalhadores autônomos 
-e profissionais liberais realizar-se-á no 

de fevereiro. 

mes 

§ 19 O recolhimento obedecerá ao sistema de 

guias, de acordo com as instruções expedidas pe­

lo Ministro do Trabalho .. 

;i~ 

§ 29 O comprovante de d~pósito da contribuição 

sindical será remetido ao respectivo sindicato;na 

falta deste,à correspondente entidade sindical 
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de grau superior, e,se 

do Trabalho. 

10. 

Art. 584 Servirá de base para o pagamento da 

contribuição sindical, pelos agentes ou trabalha 

dores autônomos e profissionais liberais, a lis­

ta de contribuintes organizada pelos respectivos 

sindicatos e, na falta destes, pelas federações 

ou confederações coordenadoras da categoria. 

Art. 585 Os profissionais · liberais poderão optar 

pelo pagamento da contribuição sindical unicamen 

te à entidade sindical representativa da respecti 

va profissão, desde que a exerça,efetivamente,na 

firma ou empresa e como tal sejam nelas registra 

dos. 

Parágrafo finico. Na hip6tese referida neste 

artigo, à vista da manifestação do contribuinte 

e da exibição da prova de quitação da contribui­

ção, dada por sindicato de profissionais libe­

rais, o empregador deixará de efetuar, no salá­

rio do contribuinte, o desconto a que se refere 

o art. 582. 

Art. 586 A contribuição sindical será recolhida, 

nos meses fixados no presente Capítulo, à Caixa 

Econômica Federal, ao Banco do Brasil S/A ou aos es­

tabelecimentos bancários nacionais integran~es do 

sistema de arrecadação dos tributos federais, os 

quais, de acordo com instruções expedidas pelo 
- .. - ... Conselho MonetarlO Naclonal,repassarao a Caixa 

Econômica Federal, as importâncias arrecadadas. 

§ 19 Integrarão a rede arrecadadora as Caixas E 

conômicas Estaduais,nas localidades onde inexis­

tam os estabelecimentos previstos no "caput" des 

te artigo. 

§ 29 Tratando-se de empregador, agentes ou tra-
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balhadores autônomos ou profi i~~ rais,o 
o 

recolhimento será efetuado peI 

mente ao estabelecimento arrecada~' ~~.~ 
, 

§ 39 A contribuição sindical devida pelos empre 

gados e trabalhadores avulsos ser á recolhida pe­

lo empregador e pelo sindicato, respectivamente. 

Art. 587 O recolhimento da contribuição sindi- ' 

cal dos empregadores efetuar-se-á no mês de ja­

neiro de cada ano,ou,para os que venham a estabe 
- - ' ," -lecer-se apos aquele mes,na ocaS1ao em que re-

. - . - . que1ram as repart1çoes o reg1stro ou a licença 

para o exercício da respectiva atividade. 

Art. 588 A Caixa Econômica Federal manterá con­

ta corrente intitulada "Dep5sitos da Arrecadação 

da Contribuição Sindical", em nome de cada uma 

das entidades sindicais beneficiadas,cabendo ao 

Ministério do Trabalho cientificá-la das ocorrên 

cias pertinentes à vida administrativa àessas en 

tidades. 

§ 19 Os saques na conta corrente referida no, 

"caput" deste artigo far-se-ão mediante ordem ban 

cária ou cheque com as assinaturas conjuntas do 

presidente e do tesoureiro da entidade sindical. 

§ 29 A Caixa Econômica Federal remeterá, mensal 

mente, a cada entidade sindical ,um extrato da 
," 

respectiva 
- -aos orgaos 

conta corrente e, qu ando solicitado, 

do Ministério do Tra balho. 

Art. 589 Da importância da- arrecadação da con­

tribuição sindical serão feito s os seguintes cré 

ditos pela Caixa Econômica Fede ral,na forma das 

instruções que forem expedidas pelo Ministro do 

Trabalho: 

I - 5% (cinco por cento) para a confederação cor 

respondentei 
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11 - 15% (quinze por cento) para 

111 60% (sessenta por cento) para O'G~~ res 

pectivo; • 

IV - 20% (vinte. por cento) para a"Conta Especial 

Emprego e Salãrio". 

Art. 590 Inexistindo confederação, o percentual 

previsto no item I do artigo anterior caberã 

federação representativa do grupo. 

-a 

§ 19 Na falta de federação , o percentual a ela 

destinado caberã à confederação correspondente 

mesma categoria econômica o u profissional. 

-a 

§ 29 Na falta de entidades sindicais de grau su­

perior, o percentual que àquelas caberia serã des 

tinado à "Conta Especial Emp rego e Salãrio". 

§ 39 Não havendo sindicato ~ nem entidade sindical 

de grau superior, a contribuição sindical serã 

creditada, integralmente, à "Conta Especial Empre 

go e Salãrio". 

Art. 591 Inexistindo sind~cato, o percentual 

previsto no item 111 do artigo 589 serã creditado 

à federação correspondente ã mesma categoria eco­

nômica ou profissional. 

Parãgrafo único. Na hipótese prevista nes­

te artigo, caberão à confederação os percentuais 

previstos nos itens I e 11 d o artigo 589. 

Art. 592 A contribuição s imdical, além das despe 

sas vinculadas à sua arrecrurlação,recolhimento e .. controle, sera aplicada pe]IDs sindicatos, na con-

formidade dos respectivos estatutos, visando aos 

seguintes objetivos: 

I - Sindicatos de empr~gadores e de agentes 
-autonomos: 



, , 
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a) assistência técnica e jurídic ~ 

b) assistência médica,dentária,hospitalar e 

farmacêutica; , 

c) realização de estudos econômicos e finan 

ceiros; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) 'bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) medidas de divulgação comercial e indus­

trial no país e no estrangeiro, bem como em ou 

tras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a pro­

dução nacional; 

j) feiras e exposições; 

k) prevenção de acidentes do trabalho; 

1) finalidades desportivas; 

11 - Sindicatos de empregados: 

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica,dentária, hospitalar e 

farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; " 

i) auxílio-funeral; 

j) colônia~de férias e centros Idereçreaçãoi 

k) prevenção de acidentes do trabalho; 

1) finalidades desportivas e sociais; 

m) educação e formação profissional; 

n) bolsas de estudo. 

111 - Sindicatos de profissionais liberais: 

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e 

farmacêutica; 



· , 
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c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

k) 

1) 

rn) 

n) 

ficos. 

, , 

assistência à maternidade; 

bolsas de estudo; 

cooperativas; 

bibliotecas; 

creches; 

congressos e conferências; 

auxílio-funeral; 

colônias de férias e centros de recreação; 

estudos técnicos e científicos; 

finalidades desportivas e sociais; 

educação e formação profissional; 

prêmios por trabalhos técnicos e cienti -

-IV - Sindicatos de trabalhadores autonomos: 

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica,dentária,hospitalar e 

farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

k) educa~ão e formação profission~l; 

1) finalidades desportivas e sociais. 

, 

§ 19 A aplicação prevista neste artigo ficará a 

critério de cada entidade, que,para tal fim, obe-

decerá,sempre, as peculiaridades do respectivo gru­

po ou categoria, facultado ao Ministro do Trabalho 

permitir a inclusão de novos programas, desde que 

assegurados os serviços assistenciais fundamentais 

da entidade. 

§ 29 Os sindicatos poderão destacar, em seus 



. . 
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15. 

-orçamentos anuais, ate dos 

recursos da contribuição 

das suas atividades administrativas, independen­

temente de autorização Ministerial . . 

§ 39 O uso da contribuição sindical previsto no 

parágrafo 29 não poderá exceder do valor total 

das mensalidades sociais consignadas nos orçarnen 

tos dos sindicatos, salvo autorização expressa do 

Ministro do Trabalho. 1I 

_~'\:::.. A~\ 2 o - tH. Co",," L~~ ~-.fL ' 

Art.~9 O artigo 608 da Consolidação das Leis do 

Trabalho fica acrescido de um parágrafo único com a seguinte 

redação: 

.. Art. 6 O 8 ....................................... . 

Parágrafo único - A não observância do dispos­

to neste artigo acarretará, de pleno direito, a 

nulidade dos atos nele r~feridos,bem como dos 

mencionados no art. 607". 

Art. L!9 A Caixa Econômica Federal abrirá urna con 

ta corrente especial denominada "Conta Emprego e Salário", na 

qual será creditada a cota-parte da contribuição sindical 

prevista na Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 19 Os saldos existentes no Banco do Brasil S/A, 

em contas da origem referida neste artigo, serão transferidos 

para contas id~nticas a serem movimentadas na Caixa Econô~ica 

Federal. 

§ 29 A Caixa Econômica Federal comunicará ao Te­

souro Nacional, para efeito de registro e contabilização, os 

créditos efetuados na conta especial a que alude o "caput" des 

te artigo. 

§ 39 Os recursos da cota-parte da contribuição sin 

dical constituirão receita orçamentária vinculada a fundos 

• 



, . 

especiais, para realização dos objetivos a 

Conta Emprego e Salário" e do "Fundo de 

16. 

JO>lJrviço da 

Desem -

pregado" , 

pecífica. 

do Ministério do Trabalho, na forma da legislação es-
., 

Art.~ Esta lei entrará em vigor na data de sua 

pub11cação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 

t 
j 

de de 1 976. 

,. 



-

.-

, 

DECRETO-LEI N.o 5.452 - ,DE 1. DE MAIO DE 19~13 

/Iprova a COlIsolidaçcio das Leis c/o Trabalho 

.... _-_1..-- - - - -
:\ n . :) ·19, 0 .,; !)ens e ~encl:1s cios :>inctic:ltos, fC'(ler:lç'<Jes e confede .. 

r;; ,:;>:,: : :' ó ll úd ';:r: w ter :1])I1C:'(I; :10 11:1. forma prevj~ta na lei , e 
tl;lcJS, nos esta-

P ;1 r~I ~: r:l(o t!l:ico, Os titulos (lL! r.:-nda c hens irldlV(~ is C\:"S :1s s:)(:ia­
(JH' ~; n:', o s:::rüo a l iena dos sem r, ulori za~'üo du mini :;!:r:) clu '~'r : ,h:\lh() c: 
l'r l·\'id 0!!c i~, S ccLll. 

A rt. ::;50, Os sir.d iC:1los, (ed Cl':lÇÔ(;S e conf (' lll'rr, (:uL::; :.;u blllctcr;\o, 
r,té 3U de junhél de c:lcla ano, á ~,pí'llV :1Ção do ll1iJli:;t:·o U0 'l'r: lbalh o e 
P re\'icl0r!cia S oc i:'..l, na forma das Íll :; Lrl1 '~' lÍl':, que cXjll:di l'. o :;(: u orça ­
m!,:llto de rec eita e d c:spc:sa p~ ra o pl'6ximo ano 1i r! ~nc<.:~rt). 

§ 1.0 As en ti d~lc!es sindi cn is s:;'o o bl'i g:lclas :1. pu,:,';u i 1', cle\'id:l­
r:1cnte n:hricl!clcs pela autoridade loca l elo l\'Iinistc:rio elo '1'1':1 \)"l ho €: 

Pr~vid0nci:. S oe!:.! o segu inte: 

a) um livro Di ú rio, p:lra. l'cr,istro $isLerrütico c em lJC'rl'::i t.:1. or­
dem elos atos c f:.Itos administrativos ela r,estlo financ~ir~t c });'l,trlrno­
nial ; 

b) um livro C:li:,w. para registro exclusivo elo mOVill'H.' nto fi­
nanceiro da cont.rihuiçüo sinc\ic:1l: 

c) um livro caixa. para l'cGi::;tru exclusivo do movimc'nto finan­
ceiro elas r eT! lbs p1'ópri:.s ; 

d) um liv rodc' inventário, p:'r<l l'0gi:::tro obriGat.ório dos b ío' l1!;, de 
qualquer natu!'<.!z:t , de propriedrlcle ela enLid:1de 

§ 2,° Pa:'a (,jeitos contábeis, sim!icais , o ano fin:ln ct.'ir o coincidi­
rá com o ano civil. 

§ 3,° Os livres a que se r efcre o p a r:igl'afü prir,H:iro ~0r~,0 sem­
pre visados p2lo Conselho Fiscal da respectiva entidade nas oca';iõe" 
de ~prccia<.:ãc ele conta!; da diretoria. 

§ 4,° A ln suiiciência de receita resultará na cassação da carta 
de rcconll(;'cimcnto da entidad0 sindical. 

'. 

Art. 551. Os sindicatos , as fec!er a,:õcs e as con[edcr::,::o,:s em'i;!.:" 
rão ao Ministério cio Trabalho c Prcvi =!0ncia Social. at0 ~(j c] (! junho 
de cada ano, o rela Lório das princip:üs ocorrênci:ls elo cxcn;icli,l ante- : 
rior c instruído com os segu intes elementos: 

I - comparativo ela l't'l!cita or,uda com a arrc.:ad a da: 
II - comp:w~ltivo dJ. dC!) j)e:;:1, autol'Íz:i.cta com :l re:,liz:, d~; 
lU - bal anço fin:l ncciro: 
IV - b rdanro pa trimonial; 
V - cl cm0 l1st r:1çüo elas varia~'ões r.ntrimoniai:::; 
VI - têrmo de conferência dos v~l iôrcs em cai;'; ;l ; 
VII - cxlrato de! conta corrente ou men:or ~llj(lo c!e c(Jnfinn ~,ç:'io 

dos saldos em depósil o. na datn elo lJ a~ a nc:o, fOl'l lc' cir!o ] ),:'10 (.'::t abcle­
cimento h:\nc~rio em que a e::lidadc m:m ic- ni1a CU/ l ta l' u:':'(: :H i'.' ; 

VIII - delYlOnst rnção especial da ;lr;lica c;:ío da contriL~i~':-\o sIn­
dical arrecadada, 

§ 1.0 A cX:ltldão do document.o rc ferido no iH.'1ll Vr. ,,1:.:; (;0 pc:lo 
Cont:1,clor da cllLldadc. :-;el'ú aCl'!>L:lua p~ lo J.lre::idl'l'lt:. 1'l'Ío lL'S0\,r-.:iro 
c pelos membros do <:on;;el11o fiscal. 



~ :!." o tt!"I ; ~" dr' ('(ln[r:r(:lH'ia rIr,:, VaIÔ1\~ :, em calx:. prldcrá ser 
::õ)i 1':f j!::: rl r> )' ;', 1' 1::n ~;T!lric:lr!o ele alldit.oria externa, se assim o (Ie-
1 " r n ~il ; :j!, " r,., : j~. f · !L() r i :~ ,::,a1. . 

f: 3." 0n:l!1r.!n (1 ;':lJr1o cOl1t·;'thil l1:io corrc~; p(1ncJc r ao fornecIdo 
; ~'. ! ' ) C':'f:lb ( lr: ~':;n~ ' l)to b~ll1(:{irIo , de\'crá a entIdade jusl1ficar a ocor­
r ~"· r;r.j:1. 

~ ,1. ~ N;t. r"r: ::] 11 ~. a ~:·r.m bléa geral convocada p:1ra t.om:<.c1a c 
:'. ; 1 ro': ;>r;:1 :.~ (:c: COi: ! :1:; d~ rJirf;toria p oderá rcali7..ar-:::c a ctiscm:s:1o e 
::!:~f(J \<ç :if) (1:\' p;·c.'i :Õ;'l() orçam~'l1t:jri::t para (1 exercício ' subseqüente, 
{1r:.- dr. (j'l '"! con:;lr o f:-.t.o d:<. ordem do dia do ediLal ele convocação 

:~ .'5.... Com p '(:via ~t1tori/aç"\o elo MiI1I~;Lérlo do Trabalho c Pre­
'. :(;í':, c ia S' ~ci;1.!. 11 :18 0l1f irhdes d'"! grall superior, tanto a tomada c 
:' PI" ,· \·,·r: :10 rl:J:; c0 n '.":: (1:1, c!iretoria cnmo a previs!i.o orçamcnt.:'tria 
p r,rl " , ::0 C01:::: i: t! l r i :.r::m r~pr::r:'i ~ I ela orr]rm do dia da as~;emb!éla 
;.: ,-n l ('.t"I!wonda r:ll';": ::t re:lJizaç;-t() <In:. eleições. 

~ 6 "~ Vt;:'i nr:-:1rl:>. a autorl7.aç:i.o prr:vísta no § 5.°, os prazo::> dos 
n:'l i :!os 5.') 0 0. :';;;1 ficrIm pj-orrogac!os até ao cl6cimo dia útil subsee-
0 ' i r: r.t-c à r cali7.aç "-(o (hs eleições referirIas, se estas ocorrerem após 
- )",. , 
•. , ! "e ]lllLl0. 

-- - -- - - '-- - -- -_ .. _--
J\.rt. S80" A co!:tli !Juiçlo sinclic.:tl :'>erá pa~a de um,. s6 vez, anual-

,.). ~ · l ~, · ;. n c r.'1 oi\. t 1'r '<' 
,. . 1 •• l l: . I"; .J . ..... ..... \ .. l . 

:.) lU in , r; o rL"lr:c ia ('orrc)Jiond~nte à remuneração de um dia de 
t!· ~ '. ~ .::d:t : ), [- : .... r., ú:~ l':"J:j),'c:zados, qualquer que seja a forma da referida 

lJ) ;1:lJ':t c; [L;; eJ1U:s ou tmball,adores autônomos c para os pro­
f; :;':-: :G::.~i~ li1)c: !·~t is, n: :l ~l:l ilJl]Jurt~!I:i:1. corrc.'spond,mte a 10% (dez 
r; é' ~' ccnt,,) do mr::c )' ; ;;ll(lria-rn Íl~imf) vigente no pais. (47) 

c) p :1r:t () .~ l' '' ~ l jl' ,' gadorc's, n"r~a impol'tàncla proporcional ao 
c::,Jl:,d da l'l ~ p::c~i\ia firma ou emp1'2:3:1 , conforme a seguinte tabela 
l ; rn: ~! · r· .: ~i \' =t : 

. D: ;;~:r j:llill;l. ; :io J i l>crccuta.gem 
~ .. ~ ~ . • . .. -:.. -=:..~ •. ~ .-:::-=. ': ••. :- . • -: :.. -: -- _ ': ---- - ; --=.--:. 7': ' :-:--:-:----=-=: :~-:_:-: ==~-.-.. -. '":'-.. ~~'::---.... __ 0. 0 __ . . .. _ . __ 

C:t;,i: :}l até GJ (ci:1o ii",nta) vê7.es o salárlo-mí-
nin10 f ise:. 1 ,.,." . ... .... " ........ " ... , .. ," 

f0br~ :~ }J;1rt'~ do c:.:-,: t:, I, e):ccd c-nte ele 50 (cln­
qi; ·.r. t::) ','(·z::s o s:lJ:lrio-mír.imo f i.:; C:J. I c até 
LOCO (:l1ií) vê ;:.::> .. .. , ' .• , .... , , .• , ., . "' .• ". , 

G';::':·~ a p,. rU:: ele. c:'l;-iital excedente ele -1.000 (mil) 
\::~ .::;; Ú S:l;:ú'io-rnínin:o fi:;çal c. até 50.000 
\ri l: e : Ul'::~;, 1" ij) ve"'ze" . " . . .:; ,., .. " " '."..,,. - . .... 

t: .J:Jr.: a ;J:!l'le (:u <:a;)i ; a l 0x(' cekntc d0 SO.OOO 
l;"· ; ~~ (l(:l:l -;r :"'. ln il ) v ê<~es o s::-:.l:·trio-minilllO iis­

c:-:! e :1t0 500.('.:; (CjUi l,11cn t:t s mil) ' v[;zes , 
i: ;:·;it.:.' 1.1::x;r'-1" ];:l'·;'\. o c:tlculo da contribui-
: :~ U .' . .. ... . ' .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. , __ o ____ o_ o 

0,5 % do capItal 

0,1 % do capital 

0,05% do capital 

0,01 % do capital 

, , 

~ 1." lo; f:X,HÜ L'l:l 1/25 (um VilllQ c <:inco :\\'os) do :.:::I.\rio-mi­
.0 i i,;C:lI a ('(111( rilJ~!i(.' ;io míllima d ,:villa p"'los empregadores, inde­

.lld. IltL'l:lé·'11 .' elo l'~!jlil:ll sr..::lal l.b l'jnp rl\~a, 

§ :2 " P,\1".1 dc i ~ u "(l~ c:\lculo (\:1 ,:ül1tl'ilJui~::1o 11rcvist:>. n:>. LLbel:1. 
C'Jlis I. ;·:!lie d:t :lI i l~ ":1 "c" , cul1 ~ i,kr.1r-sC'·:i :;;d:üio -mi ni:no fi:ol'<'l l o maior 

sal:'trio-minimo mensal vigente no p; li ~;, rll'l'L'(]ol1d:lllCio p:ll'.\ Cr$ :,OJ 
(um cl'u:~eiro) a ira<:J.o porv011tur;1 cxi~tl'nk. 

§ 3,° Os ::lgentes ou traualh:.el o t'l:s autônomos or;,·:m i.'.:li.! :l!; em 
cmprê.-;:)., com capital registra do, re('u!!lcl';il> :>. contrilJl:il,:;-IO :'V,:; res­
pectivos ~il1dicatos, de acürdo com a t:tbL'l:'l cl; n:;t:li~le ll:L :Llillc~ 
"c", (8) 

Art. 58l. Para os fins d,~ ,,!in ,,:: "c" cIo :ll'ti:.'v :ll1kri.'.-. :,-; (::11-
prêsas atribuirão [l:nte cio re~pel'. Livo ('~.pil:d :·l.5 ::t\:l.S ~l\ctll' : ·<:i:;. fili:'.!" 
ou ::l:;.}ncias, na J>r,)pOrçflo d:-.s COtrlspol1d~!ltl's OJll' r.\(·õ. :·:; l'C~,i:.)m!­

cas, elo que dariio conhecimento ~,s dt lel~a.::i:1s l'~gi(ln :li:; .. lü j.,lillistl'l'io 
do Tr::lbalho e P[(~\iidl!ncin. Social, 01i is l'ejl:lrtl,'ü('s aUlllr! z:: c\::s Cl'Cl 
virtude de lei no:; Est.ados, conforn: ,;) :t l()r.~lli.:l:tcl( : d;1 S " .:,~ d :'t (:.):1-
pl'êsa. ('19) 

§ 1.0 N:lo é devida, porém, a l'el"(,'rid:1. atribui,'àO, el1l rl'!::<::-tv ,:'> 
filiais ou ngências que estiverem IO C::llizad:\5 )\;\ l>:\~l: li: l :'i türi:;l do 
sindicato do estabelecimento principa l, desde que; illtl'n'l.'l:l a n:l";m:>. 
a ti vielade econômica. 

§ 2.° Ql\anelo a emprêsa reallz:,.r cliv('r ~a ~ allvld:H.ics (,t'orlorrolc;,!;, 
srm que nenhuma d cl:is seja prcpo:1d.:!f:>.r1tl\ c:ld:1. ur~l:\ d C.;S:lS :ttivl­
c1aclcs sc:n't incorporada fi. l'espc::cti\' ;L catl~~~(ll'ia Cl'vl1(!l\1k;" sl'li,L1 :l 

conll'iblli~'J.o sindica l devida ao sindicato l'e prl'sc:ntal i'; o c!:l ra e:~ma 

categor!a e procecle :1clo-sc c:m rcla<.~ii.o ús c()l'r~':'JlOnc.lcllt, · S st:l~l:r:3::.1s , 

agências Oll fi1.iais, na forma do prc ~; ente artigo. 
~ 3.° Ent.ende-se por atividade prejll)l1dC'l',l!lle :>. que c~lract,~ l'iz:-lr 

n. unIc!:tde dc produlo, operação ou otjet!v(l fin:-.l, para c\lj~t nlj ~ ~' ll\;1o 

tôdas as ciemais atlvillades convirjal!. exclus:\'amente, l':l'I l"' k',im0 ele 
conexã.o fu ncional. 

Art. 582" Os emprega r.1orcs silo (,brig:Hlos a <Il:~CI)llt~.r da fô:ha 
de pagamento ele sellS empregados. rc:atlva ao m~j de 1:1:U·,.) d ,' r::Hi:\ 

ano, a contribniç:io sinclical por êstes deviJ:1. aos r(':;pcct!V0 :~ slnJ!c:1-
tos. 

§ 1.0 Consider:>.-sc um clia de tr:>.rJall1o p:"r:t cf(,'lto de· l~dl' rmlnJ.­
ç1io da lmport:mcl:l a que alude o Inelso "a" do art. 5:;0: 

1 - a importf!.nc!a. equivalente a 1/30 (um trInta avos) dü ~ ::-. !t.­

rio ajust:lc1o entre o empregador e o emprcg:tuo, S~ bte (01' n!':ll­

salista. 
II - a ImporU\ncIa. equivalente a um:t c1i(;,rÍ:l Oll :\ c:t.-, her.-:s 

ele tr~lbalho norm~t!, se o p:l~:>.mcl1t() :>'0 crnpr.:g-ac!o [;l r, r i' :P((:t iV.l ­
mente, feito por d ia. ou por hora. 

!II - a impol'tãncl:l equivalente: n 1/30 (um t:-!:1t:. :wús) c!~ 

Cjt:antin percebido. no m~s anterior, se ;lo rcmunt'r~.ç',í() f ó( pJ;;:' po!" 
tnref:l, emprclt~,da, ou comis~ilo. 

.' 

, . 
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:, ';OS)" c!;t ~ jllll ;( ll· ' ~ln<.:ia ClUC 11'v'lCr scn-iclo ele base, 
l ' " f " " C''' l' ll' '','l' ;r '-' O (lO r·rrJlJrc'~ado ao In~tituto . ) " ....... v. '..I "':." • \,.,: • r.., ... 

C!· ·'I ·, rl· '1 C'IC'''! \".: ..... U... ...1 • 

1) r·"o"" '1" l ... v (".;o -\" V. (SO) 

no mês de janeiro, 
Nacional de Previ-o 

r.O.f 
oJ· ... ·.1,. base para o pagamcnto da cOl.1tribuição 

~il1di(';:l. I i clcs ~q{ t:lH~~; Olt trab~1111a clores :lU tünomcs e profissionais 
I!h ::;;.: .o. ;! Jl :: L~~ ci o eonti.'ibuintcs, or:;anlzae!:l pelos r cspc'ctivos sin­
clic\ L', s C', no: Í<\ !ta d{;-:te::: , pel~~ s fetl é rações ou confeclcr:1çücs coorde­
nade,r:t :--i ela catcgori:t. (51) 

lu·L. :;8C. O~; prúLi::::;iüll:1is liLE.r:1is poc!(;r:LO optar pelo pagamento 
da c (j il aibll l ç;10 sindical unicamente aos ~;indic:atos das rcspectivas 
}J 1' 0 [i ': :)1)(." .;. 

P:t' :·' ~ · (;,[ 0 único. Nl2s~; a hipótese, à vista da manifes tação do 
cor!! ri r;\!:l.! :.) C ,1:1 o: :U(·:i.o (~, r-rnva ele Cjl:ltaç';-LO da conLrib uiçft.o, c1arla 
r;01' Y:l; , il.:: ~tt O. eie pr()rLs ion~;is litcl":'ds, o u:1preg;adol' deixará de cfe­
u::>r. r.Ll ~ ;d~': r;o do (;Gr:tri!n;il:te, o de:\.:c nto a que se rdí:'ri: o art. ~182. 

/,n. ;::·3G . A cúnÚibuic.:;io ~indico. l devicla pelos empregadores, 
('llll~ r i :' .. (:0:; (: a;?:entr:s ou lraballl~c1or2:; autônomos e pelos profis ­
~i 0 n: :l ·; ! i~), r:.ii~; . !'(' :-ú rc ('{,lhie:~;, n os mes es fixados no prcsen t e Capí­
t\110. ~'. '.i L. ~ ljl"( ' el u D)":l:;;I. ou: n~s local idades on ele r.:":o houver fwC:ncia 
ou fi'!. :l cl~ · :).~(: t ·:Sl:-,lJ l"], .. c ili~c·r:~o L:1IH:úrio, ao::; t'sl<,oe!ccim(:lllOS u:lncá­
ri l) :; r:;: l'i() !l:ti:; ill ti it: l'-: ;::.:; Pl:!3. autoridade regional do I\1inisté rio do 
T;·:,b:1:Í".() e P1'0v i r.l 01 ·1,~Ll Súci a ! (f,lTPS), os qu;\i~~, cle acãrdo com ins­
tru,~ '=' ( ~; que 11-:'(:; f,; r ~' lll ('~:p['djd,lS, dcpos it:1r:l.O no Baneo do Bl'~sil, 
"" ,n' I'" , \ ~ " I'; • •.• , ~ I· ···' !) -- )·, :\ J'C'I"~ n'·r( ' ·· .... -l'lel"" (:;') .. ) ~ ~ .. _ ....... tl •• \,.. , ... : • .. • _) . .. l :, 1 1 . U l4 . ... ~ l,L . t.,;l\U .... l.J. v_ 

~ !." I:l n ~e l!' ;~l, :': :H10 ele C'mpr,·gaclol'. n:;entes ou trab:tlhac1ores 
~:m (,: t:) j i ~I":;. 0" j)l't;! ::,: . .,i un:t:s Itbc-n!is, o l'(~colllimcnto serrl feito cHre­
t nIJ11'1:fi~ pcld (··. >l-:: tr j i : 1 !in ~c . 

~ 2." Em se t l':!l:.i; tlO ele' contribui ção sindical clevicla peJo;; em-
nr ""'1" ('·,· "lI" ·'I·l·C·C .. 'J ·' ("õo f'l' t" r' " f01'I't1' dú 'lrt ;-0') S "l'/ r "colhl'da J L ·· . • . • . . ',. _ .... .. • . ," • l. '. ••• cl... ;)0-, t.:::l. L , 

dirc- l;": ·;·;(.nlf' ,J':! o (, I~ :p r('~' ado r rc~'pectivo. 

§ 3.0 () r;·c o!l1in·.cJ1to c!:l cOl1tribui(',Tlo r.illdíeal descontada pelos 
l ·:-;; !' !· .:. :!.;'. .:i:;r,!; ;: (,.; E ':" )) c c:tí\'OS ('mprc;:,ado:; ~ : (' r~: efetuado no mês de 
"1 · , :1 ('e {" d l" "1'0 l. i l J . • .... , .... .. ....... J. • 

~ ·i. o O rc:coll1!l!''i l'l1to ela contribuirúO ::.inclical pelos agentes ou 
tr::ti.::~·, : l~;H! ç' r('~i 2.LH0!iO!r.cs € profissionais liberais rC:llizat"-sc-á, no 
ll".L : t.:c· f~\· (:n.iro ele c:lda ano r.a forma do disposto no pres'2nte 
C'' )· ;. ,.t ., .. .. J . \...1 .u. 

> 

• I 

.:. ,,··· ··10 
\. . • : .l \. 1...1 .1. " 

" I' . ' <t·;·' I' Jl" '''1' ·, '\.., .~., .... ... ....... . 

§ 6.° O ccmprovante ele c!c!lú,.il u clt ('0l1l1"!')""" -" ) ";111[ " "" i,r.'_ • • .. . ,\ •• " • f .'- .... , ........ 

tU41do na forma dé::;!;c Capítulo. !::l'l';\ r~:n:'I~c! 0 :IOS r('"p "I; ~iH' : ; sin~li­
catas ou Ó1"~~ J.o~; a Cjl1~ couber n·]. coM ;;'1",'1' ,1'1,1" ,' I"IS ;JI<'["U · ·l.J· · '~ " v'" I'" . ... '- .. . • .} .I. l ... .) L ... ,..,.t,;-
didas pelo ministro do 'I'nb'11ho e Pr.:vill,··I',··I· ·! ~"I(·'I " I . .. .. • • .. .)... . , I • 

Art. 587. O 1'eco:llimcnto da cor:llibl:!i::-l O ~;lh!k;11 c1CS (,Illprct.:~\ ­
dores efetu~r-se-á no mês de J':\nl'i~'() de c"\d' '1'1') ( 'li l' " ', I)' Clt .. , .. ~, .. \. . , .... . 'O. ~l,; 

\'C'nham a estabelecer-se np6s ~:qlti::le mê::. ll:i (,(': \~ . :;ÚI ,':11 ql: " L ·(It;d ­
rnm ns rcpartiç'õrs o rC(Tistro ou a lil'i ·r.c;> !~ "'''l , 'i '" (111 ' ,"\' ". ·I' ·. e·'lto t.;, •• '0. ~ ,1 .. ,. • I , > . . .... 00 .. ~ , 

e será feito, dirrt:1mente, na confüJ:ll:it!:.ldc r!;) ~irt:! ·. U ailll rio, r. 

Art. 538. O Banco do Drns il ;,bri "';l tl"1a t'O"1 I .... ,·· ' ·, ·1·1. "'n ~ " I"'l 
• 00 . • 0 . ... " 0 1. .. ... . · JJl\. ". 

com juros, d::! contribuição sindk~,I, CIn 1~() 1Ill' <!l' C;lt!;t IOlIl., li :, ,: enti­
dad es sindicais. a que couber a CtlnLril ' uil''-t() '1'1 ' ,1'("\1 \ . .. . 1I I , "" 1" ;'" • ~ , • • . J • , • '" \.' • I • \..: ... \ .... ~ W 

pelo l\IinisUrio elo Trabalho e Prc\'id ':::lCi:t S oei_li. qUt' . )) ;\ r:l ':''':~ l' 11m, 
o cicJ:Jtific:1rú d:1s seg uintes ocorrê"C'i 'I';' ri'cuIl'l't··'·;·"l··'·\) ".' "I " 'I1-'n o, ....... ' . 1 1 • • '~" •• \ li '~I l -

to. eleição, suspensão e destitUição ele ll:n:tOl'l';:;. 
~ l.0 As 1'ctiracl::. s na cont:l COrt'L'ntc c,;pcci:\! e!:~ (· ,\l1 '. rilllll i' ;1o 

sinclic::tl só serão :lclmilidaf3 ntt::dL1nte C!li..'qllv :1~c;:!n:)d{1 \l.·I .) 1,.'::"uI:ei-
1'0 ela cllt.iclacic sintlic,tl e ViS:1do pL-lo r('specti\'o Pi"L'.-!;·!' ·ll[ ':. 

§ 2.° O B:1nco do Brasil remeter;') ~IO D epa n:ll !,("·n:.ll H;, ' ~: (' !l:tl de 
'I'r::ba!ho, qU:tllc!O sülicit:tc!o, os extratos de CClnt:1 ('lll'l\: Llt" (L'::: ~'nl!­
cl::cles sindicais. (53) 

A '.-t. """. Dl' . 1-' I vU;'; ~ lr:l!,Or ~LI1Cla anti:. d~~ :>1'1'1:,'., (:: : ,';11) <1 . 1 ( (,11l:-:IJ:ll -
Ç80 ~inciic:11 ser á tlelil !zicla. em favor cL,s cntid ·(l r.(.·r : ·I' I' I· , ; ... ;.. " I"IU 

• .\ . - -.- . , . ' ,. ~ •• 1., \ ' \,0 ,., .. 

sUP::l'wr , a pcrcCllta~ell1 de 20'::) (vi:Jtc r)or C(.'I!lO). c:ll' l" :lJ,) 15 (;~ 
(qulIlzc por cento ) ú federado {'oord ,' li 'H'i)I'" -",s (" l t ' "'1 1' ; ''' " ( ' U'" • ~ .. ... ... \~ .. . ,,\ r · ' ..... '." t t; 

('orre;,pcll111e1'em os ~lEclic;Hos CO os res tllntl'S 5~;' (Cil:("d r'\I:' Ç,'l : tü ) à 
l'C'spcctiva confcclc':l':'d: :io. (51) 

~ 1.0 ._"oS aludidas p(,r~·(: llt:lf.el~S ~~ l' r;it) ! ; :11~as di:·t:l":1 i(· 1l: ,· Dl'lo 
~indJc<ll\) a COlTl'splllll!cntc fl'dc'r;lç;io e p or e:: t :l :1 cn !ll("(j,-:·;:l,· :. ·) Ivf!:\l ­
mente reconhecicla, clewnclo o pag:1111r'nto ser fc ilo :!:0 :lO (1::::.; :; ·~Ós 
a cI~l:! da ,ll'l'ccac!:! ç' ;1;J cl:t cOl1tri\)uiç':io sindica!. 

§ 2.° Inexistindo fccli ' rar:}o J.:;·'nlm(·;lle l·r"·')I','· . .. i, ')., •.. f), · .. ··L'I·ll ·! 
" l'l" ........ ' .. l.,-, >, . t •• , • • 1.... .. .. 

[!em dc 20 % (vinte ]lcr cr:l1to) ::::'1';' rj ; .. . .. ~, 1' 1" ("' 1" ' 1" '('1 ' 1' :, i'l ' ·j' .·" .... r·' - ... (.... . " (' •••• , . • l • • ~ ... . ~ ..... " ... "",-

(' ~íCJ r el;lLiv:l ao mesmo r:1I110 econ(:rr,ico 011 l ' l" ' ['; ': . : .. 1" 1 .) v • . :-a JV. " • 

§ 3." Na falta cle c!!tidadl's sind!("lÍ~ {'('. "1' '' 11 ... ·\·1)· ·1·:'-' 1· ; ... ":I~Cil -• , • t . t.. •• ... 4 ~ . • ", .l .J. • .... 

('::tos elc-pcsitar:lo n. percellt[\~Cm qt!C :\c:ucolas cab ..... ria· ll.l ("l.:éõt cspe ­
cinl a QUe se refere o art. 590. 

~ 4. 0 /1. entidade s indical que lÜO clrr (·umjJrin:. 'nt·J :!O (;t.:c dc­
tcrmma o par~gra!o primei!'\) dÜ:;lc .:lI·lJ·r·o [ ;i" \ l'

" 
;""1 "" ;: ; ' I c..> I ....... 40 •• 1. \,..iP .. . . . (,C n10-
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, 
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\ ;r '; ' IlUr :1 r (;! :p,·,·ti·:a conta bal1C:lria, sem prejuízo elas pcnallda tl es 
l,rl .. U :, ·; i l>l :Ir~, s~n, (!j::;) 

.\rt . :, ~ .' o. J),: ~; iJ:'I[JJJ'L:ulcia:, J'( ' c()l! 'd(h~; ck acôrd o CC1n1 o :nt1~o 
:):.;C, o I!. \;l,·n til) E:';: :;il il'ai1 :;rcrir:t a U I :l~l conla e:;; ,ecia l, clenOnllO:1.dn 
··.En:pr':: ' o e S:·d.··.J'iú", v ij~le [JU l' cen to da conLril.lui\:-LO ~indica l. 

,",re. [,;)1. ,\ :: er"pr':::as ou individue!s, integrante:> de categorias 
C:' úl : (Jll1 j ,~;::; ou Ji;·Oi i:;S :ul:~li.; que n:Lo :;~ lenharn cOllsLituido em sin­
_:ic::lL:J d :_' \ ' (::n~ úlj!· i ~ahrL l mC:J)te . (:encorrer com ao import~ll1cia cor­
rt'~pG :1 ,:l Cj : l2 ;\ c(Jntrib l:i ,:::io !;iilcl!cul p:.Il':< a federação r cpl'csent:<tiva 
d o (:t'UVl r:cr,Lrn (lo qu,J utiver in chlida a n ':;pcctiva catcgol'ia , de 
~(:éJrdo cU:l o 1': :', :1') d e l'nc:uatlramento !Sindical a Clue se refere o 
C::IJitt:!o lI. ti .:.·: .. . :c c~::;.) , ti~.) import:tl1cLls arrecadadas, vinte por 
cc-r.to S(:!' .-, Ci dcd:lZidc.s cm favor ela rcspccLiva confcderaçl0 c :vinte 
p nr ccn! :, 1.:;::-:: a ':.'I: I1LI " E:l!!)~'0r;o c S~lário". 

§ 1.0 O!) cr:-..r-sc-{t d:t me;;ll1a forma qu~ndo não existir a federa­
ç ão, c"rJ('ndo :t (" 'i n~ribuíç';!.O Ú eonfederaçilo r epresentativa do corrcs­
IKlIld e: nte r~!'llp() elo q U:l l ~er:lo clclluzitlcs vinte por cento para a conta 
" 1~ """'pl'" " O C ,' ,., I . l';"''' ':~. 1. t: r l 'j d ... ~ l .. .. J • 

§ 2.0 ;':a hiI;ó les c de não haver sindicat.o nem entidade sIndical 
cl e r .r :Ht stlpC'ric; r, a eür,trih.liç'i'io sindical elo re~pecti vo grupo será 
r\..' cúll1id<'. il1leira m":::1te cm favor da c on ta "Emp rêgo e Sal {trio. (56) 

' . 

.'-

Arl. ~02. 

t ',rI1 ü ~ ~ -r-k. .) '-~; .. :') . 

,'.. cor: t r ib ljj :.::lO ~; indical, feita s r,~ deduções de que tra­
;;30 t: S:Jo , !-i,'r;\ :<lllicada p elOS sindicatos : 

I - De ('n:l : r,' ;'~:1(l : ;r,':; c dI! a r;cuLl'S :lIlLôlHlillll:;: 

[d (:!'I ! ,.(';,'1 (: <:; .-; cli: a~slsLl:!!('ia técn ica. c jl!dici~li'i;).; 

iJ) n:1. I" ';dizaç' ;-'u cL~ c:;LU dus econômicos e filiancciros' , 
c) " ," ~ ·1· 1 ·1 1·(· ', r ' ''' s ' \,... • .. .J'.J . I ~ \,.. , .. , 

. d) <'111 Hl ed i(l;t :; c:c clivlll~~\ç:1o comercial e lnclustri:1.l no paIs e 
no c : ,r:-:I :~ - ·i !'o, iXlll C(' !fIO cm out.ras tendentes fi. incentivar e a]')er-• 
fl'lç (,;'.r a íir0;lue;'~o n:lc:0)'l:l1 ; 

c) rus dC:;!J '::: :lS clc:::c.l'l·(,'·ntcs dos encar~os criados pelo prescnte 
e~Lp :ttiio. 

If - U\' l' l:lli r ,:'v,a ,!I ;s.: 

a ) e:f;'! nr;êllcias de COIOC3.Ç:40, na forma elas instruções que to­
r C- IH cxpr:lid:,s p " lo 11 i ni <;l ro elo 'rra'ba lho c Previdência Social; 

• 

. ' 
lU - ne Ilrofissiouais HlJcrais : 

a) em l.J ibliotcc3.s CSl,cc ia lizad:ls ' 
b) em co nG ressos e conferências; 
c) em estudos cientificos; 
d) em ussis tência jutlici:í rla; 
e) em assi!ltêncla mr.díca , dentária e hospitalar; 
f) em auxílios de viagem; .. 
g ) em cooperativas ele consumo' 
h) em l.Jôl ~as ele estlHlo ' ' 
i) na m:1.nutcnç~o ele ~stabclccimcllt() :';. cl f' . 

". 
for " • - cnsll1o, inclusire el e 

I nHlç,~ o prO[issi.on~ll c, :lÍ ncla , na qualifica(:-LO de nüo d ' ú~,.,. 
j) em prênllos anuais cicntificos'" ..•. 

k) em fi!1aliciacJ(:~ esportivas e S~C i:tiS' 
1) em assistenci a {t maternidadc' ' 
m) em auxílio-funeral ' ' , 
n) n as despesas decorrentes dos encar~ ,"'s I 1 Capítulo. ...J cr ac os p01u presente 

IV - D e ira l.>a 1 hadOl'0S ;lI: tõnolllos: 

a) em as!, istência :\ maternidacJe' 
b) em assistência mMica, dcntiria c Ilospita\::r; 
c) em assistência jud iciária ; 

! ,(~) ã na _m~~l~ttenç::-LO ~e c:;tabclecilllt'lllos ele (:!l:iillü • Inl'lu;l\'~ de 
orn.(~ç'4 o P10fl~Slona.1 c, aInela, na quali(icaçio dc Ill:LO-cLr-obl'.1' 

e em coO?Cra tlvilS elc cl''::dito e C Oli SLlI~lO ; , 

f) cm colonias dc férias; 
g) em bibliotecas; 
11) em finalidades espor tivas e sociais; 
1) cm a uxílio- fUl1(:rnl; 

. j) nas despesas decorrentes dos el l''',l t·!.'C·s '- -~ crL:d 0 $ '.)L·lo '"r,'sl'nt,,, Capitulo. ' , ~ 

d 
§ ~ .o . A programac:ào p revl :; La neste :1 rLi 1,'0 f j C'," 1','< 

ca a smdlcato, que para t:tl fim obe.-! , ., , , " .' a rril'::'l,) (:~ 
dcs da rcspectiva enterro"l" . d f' \:<;e:r,l SC: :~lp rc as ph::u!iar:c:d:\­

b • -, sen o acult:l c1 o ao l\!lnl::;Ll'o cio 1" " ' ;' ~ _ ....... õ..J • • 



• 

• • 

'" " 

lho (' Prc\'ic.lêllcia Social Iwrmltir a inclusão de novos prograr,l ~,s, 
d (::,(j,:; que ~l!;,;etumc.l () s os SL"tvi(;os a ~;sistenciais fundamentais d~ 0n­
ti (LI (I (: , 

~ 2," O;~ s.llclos \/8ri fi(" :ltIOS em cada. exercício pocler~lll ser mo­
bili ;',:l(!o:-; como recursos p a:'a, aplil'a(.~0.o nas despesas l1rog1':lmadas 
n(,:,; C},(::lll :f_' ntos do!:: f'x c rcí-::ios subse:qücntes, obedecida a desti naç:lo 
e:; talxl(:t:id:1 nesle ~:rtit.;o, 

§ 3,0 N~10 mol;ili zaclü:; o:; saldes na forma elo parágrafo ant.:rior 
s('r;'in os nl C:; n10S obr igató :'i ::mwntc nrJlic"ados em bens l)atr imoniais 
cl c-:; t in:, clos :;:):..; serviç os do :;mc!icato e em Obrigações Reajustiveis do 
TC'SU l!I".J l{ncio r'l ~\l, (G7) \ " 

- - - - - - ._- - - - --
.:\ rt, CO:}, i'.s n:]):1 1'[ iço , :li~S f .:der:üs, estad uai::; ou llH1l11cip:ÜS: não 

) 1, ' "I <: "t'O " 11 1[(; 'l' C" 'S lY' l"t funci0mlllwnt.o ou n.!novul,'ao de 
c.: ü~1(;(:(tC L~\l ~ u 0.1'" lo .. ,.' • ~J". ~.... ' . 
"'I' VI' (1. ,1 .. ' '1 "' " (,,'ta!)c!(;Cirr. (:llLúS de: el1lpl'cc aJorcs c aos escritórios ,ou t.4o" ~~ I. I...I,.; ........... ;) # ..>... ~. • . '. 

C" .. "" ' · 'I' 'c' dos a f' ent l:~ o:, tr~ll::üh"ctoL'cs autônomos e pl'Olls::;lon:us U"..,_ , ,,- <, ;;) lJ , - 'lU " 
lii:,h:r:\i ';, r:C'!1l COllCi.:Ct(,l' :LO aI '1:lrú:; de licença ou l,ucal1:J.çJ.~. ~c~ , " 
~('ja! ;i cxibíci ,~s as Jlr()va~; de quitaç5.o da, contnbu1çJ.o smdlcal. na 
forma do al'li~o .. mt0rlor . 

- - - - -
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MENSAGEM N9 332 

EXCELENTtSSIMOS .sENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos . .do artigo 51 da -Constituiçao,te 
... ... . -nho a honra de submeter a . el.evada deliberaçao de Vossas Exc~ 

lências, acompanhado de Exposição de Mot.i vos do Senhor Minis 

tro de Estado do Trabalho, o anexo projeto de lei que "alte 

ra dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho e .di ou 

tras providências". 

Brasllia, em 27 de outubro de 1 976. 

.' 



• , , 

. ,'" \ 

• 

. -

E.M • . GM/DF N9 069./76 

Em 26 de outubro de 1976. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração 

de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei que altera dis­

positivos da Consolidação das Leis do Trabalho e dá outras 

providências. 

2. Os dispositivos alterados são,notadamente,os que 

se referem à disciplinação da arrecadação,recolhimento e ,apli­

cação da contribuição sindical e dos procedimentos para alie­

nação de bens imóveis, elaboração dos orçamentos e contabiliza 

ção dos atos e fatos das entidades sindicais. 

3. Assim, propõe-se a exclusão da 

ção ministerial para alienação de títulos de 

.- . . prev1a autor1za -

renda e de , bens 

imóveis, corno estão obrigadas as entidades sindicais, consoan 

te o atual parágrafo único, do artigo 549, da CLT, passando-se 

tal prerrogativa para as Assembléias Gerais dos Sindicatos e 

•• 



, , 

, 

para os 

rior. 

4. No que se refere aos orçamentos das 

2. 

supe 

entidades 

sindicais, estabelece, o anteprojeto, de igual modo, diretri­

zes novas e tendentes a deslocar, do Ministério do Trabalho pa 

ra os próprios órgãos interessados, a sua aprovação, com a ne 

cessária dilatação dos prazos para a sua elaboração, conside 

rando-se que os atuais não permitem uma prospecção mais realís 

tica com as circunstâncias conjunturais que precedem a sua fei 

tura. Em contraposição é determinada a sua publicidade para 

efeito de validação e eficácia do controle. 

5. Prevê, também, o anteprojeto, quanto aos orçamen 

tos, os critérios indispensáveis à preservação da técnica orça 

mentária, sem deixar de focalizar e oferec er soluções para as 

hipóteses de insuficiência de dotações que, 

ocorram no curso de sua realização. 

even tualmen te, 

6. No que respeita à contabilidade sindical, merece 

especial destaque a proposta de eliminaçã o da obrigatoriedade 

dos livros "Caixa de Rendas Próprias" e "'Caixa da Contribuição 

Sindical", como é exigido na atual redaçã o do artigo 550, por 

virem acarretando desnecessário aumento de trabalho às pró 

prias entidades, sem nenhum proveito para a ação do controle, 

ainda mais se considerarmos que os livros "Caixa" 

salmente consagrados como livros facultat ivos. 

-sao univer 

," 

7. Permite, também, o anteprojeto, que as entidades 

sindicais executem a sua contabilidade com os benefícios da 

evolução tecnológica, ante a abertura r para uso espontâneo, da 

escrituração mecanizada e por computação e letrônica. 

8. Quanto à prestação de conta s devidas pelas enti 

dades em foco, propõe-se, do mesmo modo, que seus orçamentos, a 
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sua aprovaçao pelas Assembléias 

tantes, com prazos e procedimentos para elaboração "e 

ção estabelecidos pe lo Ministério do Tra~alho. 

3. 

Represen 

destina-

9. ' Outra medida julgada de grande alcance para os 

serviços contábeis das entidades sindicais, com que se preocu­

pa o anteprojeto, é a que permite a incineração de documentos 

contábeis, ap5s o decurso de 5 (cinco) anos da data da quita­

ção das contas dos administradores sindicais pelo 5rgão compe­

tente. 

10. As aberturas mencionadas além de suprimirem gran 

de volume de papéis e processos, que oneram, sobremaneira, os 

custos administrativos, sem qualquer benefício do controle, 

contribuirão para maior liberdade de ação das entidades sindi 

cais • 

11. Referentemente à arrecadação" ,foram os textos 

atualizados à moderna técnica fiscal, inclusive com o estabele 

cimento da inteligência do processo contributiv~ dirimindo-se, 

em definitivo, dúvidas constantemente suscitadas pelos contri­

buintes, que geram grande fluxo de papéis neste Ministério. 

12. Os valores da contribuição sindical dos emprega­

dores, agentes ou trabalhadores autônomos e profissionais li­

berais estão sendo ajustados à realidade econômica atual. 

13. Assim é que, para os primeiros, propõe-se o rea­

juste dos limites de classe da tabela progressiva a que se re­

fere o item 111, do artigo 580, e a elevação da contribuição 

mínima para 20% (vinte por cento) do maior valor de referên­

cia, medida esta que, além de atender aos anseios das pr5prias 

entidades, provocará o nivelamento das contribuições, em rela­

ção às demais categorias, posto que, pela legislação atual, ca 

sos há em que os empregadores ou empresas pagam até menos do 

que seus empregados. 

~ . 
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14. o anteprojeto visa, pois, atualizar o valor da 

contribuição sindical das empresas e corrigir, ao mesmo tempo, 

a distorção da atual sistemática imposta pelo parágrafo primei 

ro do artigo 580 consolidado. 

15. Para o recolhimento da contribuição sindical, ca 

be destacar-se a inclusão de toda a rede bancária integrante 

do sistema de arrecadação dos tributos federais, além da Caixa 

Econômica Federal e do Banco do Brasil S/A, na forma a ser dis 

ciplinada pelo Conselho Monetário Nacional. 

16. Visa esta última providência a agilizar os crédi 

tos das entidades sindicais, cujas contas são movimentadas na 

Caixa Econômica Federal, e aliviar a sobrecarga do Banco do 

Brasil S/A, face à sistemática atual, além de beneficiar os 

próprios contribuintes, que passarão a dispor de mais acessí 

vel meio de recolhimento das suas contribuições. 

17. Vem esta medida, outrossim, atender a apelos cons 

tantemente endereçados a esta Pasta pelas entidades sindicais. 

18. Cuida, ainda, o anteprojeto, de aperfeiçoar a 

aplicação da contribuição sindical, pelos sindicatos, incluin­

do-se novos programas sociais ao elenco do artigo 592 e permi 

tindo-se a utilização indispensável dos mesmos recurso~, em 

percentual limitado, para o financiamento de atividades admi 

nistrativas, com o condicionamento estabelecido no parágrafo 

39 do referido artigo do anteprojeto. 

19. Em final, propõe-se o acréscimo de um parágrafo 

único ao artigo 608, estabelecendo sanção pelo descumprimento 

do disposto naquele artigo e dos mencionados no artigo 607 da 

CLT, com o objetivo de assegurar-se a eficácia dos mencionados 

dispositivos. 

• 
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20. Estes os motivos pelos elevada 

consideração de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei 

que, caso acolhido, deverá ser submetido à apreciação do Con 

gresso Nacional, na forma do artigo 51 da Constituição Fede 

ral~ 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelên 

aia os protestos do meu mais profundo respeito. 

A~~DO PRIETO / 

• 

j ~ ., • • • 

, 
I 
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Aviso n9 375-SUPAR/76. 
Em 27 de outubro de 1 976. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentissimo Senhor 

acompanhada de Exposição de Motivos 

Presidente da República, 

do Senhor Ministro de Es 

tado do Trabalho, relativa a projeto de lei que Haltera dispo 

sitivos da Consolidação das Leis do Trabalho e dá outras pr2 

vidências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

~:~ .~/ .,/ ~ ," r- -" '7 
~ó ./ o') . ( '. , / 

/ . é -' ~ ) / 1,r f( ~.: _/i "/ ; ' ( 
GOLBERY DO COUTO E SILVA ~ 

Min).:stro Chefe do Gabinete Civ:i,..l--
/ ' " ~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ODULFO DOMINGUES 
M.D. Primeiro Secretário da 
Câmara dos .Deputados 
BRASíLIA - DF. 

/ 

, / / 
/'" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo OE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA 

Projeto de Lein . 3 . 089 / 76-"Alte-

ra dispositivos da Consolidação das 

Leis do Trabalho e dá outras providên-

cias" . 

Auto r: Poder Executivo 

Relator : 

Vem ao exame desta Casa, o Projeto 

de Lei que altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho 

de autoria do Poder Executiv o. 

A materia se relaciona especifica­

mente a uma arrecadação, um recolhimento e a própria aplicação da 

contribuição sindical de forma mais disciplinada . permitindo ainda 

que as entidades sindicais possam alienar titulos de renda e bens 

imóveis com autorização da Assembleia Geral independentemente de 

aquiescencia por parte do Ministerio do Trabalho. 

Quanto ao mérito entendemos ser 

especifico da Comissão de Trabalho e Legislação Social. Quanto à juri-

dicidade, constitucionalidade e tecnica legislativa ne nhum 

lumbramos . 

PARECER 

r. . 
v~c~o v~s-

Somos pela constitucionalidade, ju­

ri di cidade e boa t é cnica legislativa do Projeto. 

Sala das Comissões, ///1/ /:Zj 

GER 6.07 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionali 

dade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei 

n9 3 089, de 1976, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
~ 

José Bonifácio Neto, Vice-Presidente, no exerCl 

cio da Presidência; Luiz Braz, Relator; 

Barros, Daso Coimbra, Dib Cherém, Lauro 

ta e Viana Neto . 

.. . 
Blota Junlor, Celso 

/mip. 

Leitão, Parente Fro 

SALA DA COMISSÃO, em 18 de novembro de 1976 

" tJ~·, (~v~ 
JOsf BONIf ÁcIO NETO 

ce-Presidente 
no exe . - . da Presldencla 

Deputado LUIZ BRAZ 
Relator 

GER 6.07 
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RELATORIO 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Projeto de Lei n9 3 089, de 1976. Altera 
dispositivos da Consolidação das Leis 
do Trabalho e dá outras providências. 

Autor - Poder Executivo 
(Mensagem n9 332/76) 

RELATOR - DEPUTADO WILSON BRAGA 

Acolhendo sugestão contida na Exposição de Motivos GM/DF 

n9 069/76, de 26.10.1976, do Exmo. Sr. Ministro do Trabalho, o 

Exrno. Sr. Presidente da República houve por bem submeter,através 

da Mensagem n9 332, de 27 de outubro de 1 976, à deliberação do 

Congresso Nacional, o Projeto de Lei que, nesta Casa, tornou 

meto 3 089, de 1 976. 

Referida proposição legislativa altera dispositivos 

.. o nu-

da 

Consolidação das Leis do Trabalho no que concerne à arrecadação, 

ao recolhimento e à aplicação da contribuição sindical, bem as 

sim no que diz respeito à sistemática para alienação dos bens imó 

veis das entidades sindicais, à elaboração de seus orçamentos 

contabilização dos atos e fatos da administração sindical. 

-e a 

Ouvida, nos termos regimentais, preliminarmente, a douta 

Comissão de Constituição e Justiça, opinou, sem discrepância de 

seus integrantes, nos termos do voto do Relator, o ilustre Deputa 

do Luiz Braz, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técni 

ca legislativa do projeto. 

~ o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

são as que se sguem as diretrizes adotadas pela proposi -

ção: libera as entidades sindicais da eXigência 

zação ministerial para alienação de títulos de 

da prévia autori 

renda e de bens i 

móveis, transferindo-a para as respectivas assembléias geraisire 

GER 6.07 
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2. 

tira, por igual, do Ministério do Trabalho, a competência para 

a aprovação dos orçamentos, outorgando-a aos órgãos próprios das 

organizações sindicais, ampliando-lhes, saudavelmente, a autono­

mia nesse setor; simplifica, adequadamente, os criférios dos re­

gistros contábeis, possibilitando a adoção da escrituração meca­

nizada e da computação eletrônica; moderniza, convenientemente,o 

sistema de arrecadação; atualiza, de forma oportuna, os valores 

das contribuições sindicais dos empregadores, dos agentes ou tra 

balhadores autônomos e dos profissionais liberais e, finalmente, 

no que se refere à rede arrecadadora das contribuições em causa, 

amplia-a, considerável e elogiavelmente, de modo a oferecer aos 

contribuintes em geral a facilidade de utilização, além das agên 

aias do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal,das agências 

de toda a rede bancária integrante do sistema de arrecadação dos 

tributos federais, consoante dispuser, a respeito, o Conselho Mo 

netário Nacional. 
Por outro lado, aproveitamos o ensejo do projeto para a­

colher sugestão do Deputado Célio Borja no sentido de propor al­

teração do parágrafo único do artigo 566 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, a fim de permitir a sindicalização dos empre­

gados das fundações criadas ou mantidas pelo poder público de U~ 

nião,Estados ou Municípios. 
A medida se faz necessária tendo em vista a injustificá­

vel exclusão atualmente ocorrida face lacunas da lei. 
O voto é portanto favorável ao Projeto com a emenda por 

nós apresentada. 

Sala das Comissões, em 

DEPUTADO 
Rela 

de de I 976 

BRAGA 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

'" PARECER DA COMISSAO 

'" '" '" A Comissao de Trabalho e Legislaçao Social, em sua reuniao 

ordinária realizada em 24 de novembro de 1 976, opinou pela APROVA-
'" ÇAO do Projeto de Lei nº 3.089, de 1976, com EMENDA, nos termos do 

parecer do Relator, Deputado Wilson Braga. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: Si­

queira Campos, Vice-Presidente, no exerdéio da Presidência, Adhemar 

Guisi, Alvaro Gaudêncio, Pedro Carolo, João Alves, Nereu Guidi, Os-
'" mar Leitao, Wilson Braga, Rosa Flores, Arnaldo Lafayette, Frederico 

Brandão, Jorge MODra, José Costa, Otávio Ceccato, Theodoro Mendes , 

Italo Conti e Rezende Monteiro. 

'" Sala das Reunioes, em 24 de novembro de 1 976 

da Presidência 

GER 6.07 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3.089/76 

Acrescente-se ao Projeto o segumte artigo 2º, renumerando­

se os demais: 

"Art. 2º. O parágrafo único do art. 566, da 

das Leis do 

vembro de 1 

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 6.218, 
~ 

974, passa a ter a seguinte redaçao: 

~ 

Consolidaçao 

de 6 de no-

"Parágrafo único. 
~ 

Excluem-se da proibiçao constante des-

te artigo, os empregados das sociedades de economia mis­

ta e das fundações criadas ou mantidas pelo poder públi­

co da União, dos Estados e Munic{pios." 

~ 

Sala da Comissao, em 24 de novembro de 1 976 

Deputado 

Vice-Presidente no exerc{ci Presidência 
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PROJETO DE LEE1 Nº 3.089-A 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 332/76 

Altera dispositivos da Consolidação 

Trabalho e dá outras provid~ncias;tendo pareceres: 

da Comissão de Constituição e Justiça, pela consti 

tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; 

e , da Comissão de Trabalho e Legislação Social, PQ 

.-v ttla aprovaçao , com emenda . 

(PROJETO DE LEI NQ 3.089, de 1976, a que se refe­

rem os pareceres). 



• 

Altera dispositivos da 

das Leis do Trabalho e 

vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Consolidação das Leis do Trabalho 

passa a dispor, nos seus Arts. 549 a 551 e 580 a 592: 

"Art. 549 - A receita dos sindicatos, federa­

ções e confederações só poderá ter aplicação na forma 

prevista nos respectivos orçamentos anuais,obedecidas 

as disposições estabelecidas na lei e nos seus estatu 

tos. 

§ 19 - Para alienação, locação ou aquisição 

de bens imóveis, ficam as entidades sindicais obriga-

das a realizar avaliação prévia pela Caixa 

Federal ou pelo Banco Nacional de Habitação 

- . Economlca 

ou, ain-

da, por qualquer outra organização legalmente habili­

tada a tal fim. 

§ 29 - Os bens imóveis das entidades sindi-

cais não serão alienados sem a prévia autorização das 

respectivas assembléias gerais, reunidas com a presen 

ça da maioria absoluta dos associados com direito a 

voto ou dos conselhos de representantes com a maioria 

absoluta dos seus membros. 

§ 39 - Caso não seja obtido o quorum estabele 

cido no prágrafo anterior, a matéria poderá ser deci­

dida em nova assembléia geral, reunida com qualquernú 

mero de associados com direito a voto, após o trans­

curso de dez dias da primeira convocação. 

GER 6.07 
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§ 

a decisão somente 

prevl.stas nos 

terá validade se adotada 

mo de dois terços dos presentes, em escrutínio secre­

to. 

§ 59 - Da deliberação da assembléia geral,con 

cernente à alienação de bens imóveis, caberá recurso 

voluntário, dentro do prazo de quinze dias, ao Minis­

tro do Trabalho, com efeito suspensivo. 

§ 69 - A venda do imóvel será efetuada pela 

diretoria da entidade, após a decisão da assembléia 

geral ou do conselho de representantes, mediante con­

corrência pública, com edital publicado no Diário Ofi 

cial da União e na imprensa diária, com antecedência 

mínima de trinta dias da data de sua realização. 

§ 79 - Os recursos destinados ao pagamento to 

tal ou parcelado dos bens imóveis adquiridos serãooon 

signados, obrigatoriamente, nos orçamentos anuais das 

entidades sindicais. 

Art. 550 - Os orçamentos das entidades sindi­

cais serão aprovados, em escrutínio secreto, pelas 

respectivas assembléias gerais ou conselhos de repre­

sentantes, até trinta dias antes do início do exercí­

cio financeiro a que se referem, e conterão a discri­

minação da receita e da despesa, na forma das instru­

ções e modelos expedidos pelo Ministério do Trabalho. 

§ 19 - Os orçamentos, após a aprovaçao previ~ 

ta no presente artigo, serão publicados, em resumo,no 

prazo de trinta dias, contados da data da realização 

da respectiva assembléia geral ou da reunião do conse 

lho de representantes, que os aprovou, observada a se 

guinte sistemática: 

a) no Diário Oficial da União - seção I - par 

te 11, os orçamentos das confederações, federações e 

sindicatos de base interestadual ou nacional; 

GER 6.07 
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~~lrr.~ ." ---- .~ do Estado ou 

Território, ou jornal de grande circulação local, os 

orçamentos das federações estaduais e sindicatos dis­

tritais, municipais, intermunicipais e estaduais. 

§ 29 - As dotações orçamentárias que se apre­

sentarem insuficientes para o atendimento das despe­

sas, ou não incluídas nos orçamentos correntes, pode­

rão ser ajustadas ao fluxo dos gastos, mediante a a­

bertura de créditos adicionais solicitados pela dire-

toria da entidade às respectivas assembléias gerais 

ou conselhos de representantes, cujos atos concessó­

rios serão publicados até o último dia do exercício 

correspondente, obedecida a mesma sistemática previs­

ta no parágrafo anterior. 

§ 39 - Os créditos adicionais classificam-se 

em: 

a) suplementares, os destinados a reforçar do 

tações alocadas no orçamento; e 

b) especiais, os destinados a incluir dota­

ções no orçamento, a fim de fazer face às despesas 

para as quais não se tenha consignado crédito especí­

fico. 

§ 49 - A abertura dos créditos adicionais de­

pende da existência de receita para sua compensação , 

considerando-se, para esse efeito, desde que não com­

prometidos: 

a) o superavit financeiro apurado em balanço 

do exercício anterior; 

b) o excesso de arrecadação, assim entendido 

o saldo positivo da diferença entre a renda prevista 

e a realizada, tendo-se em conta, ainda, a tendência 

do exercício; e 

c) a resultante da anulação parcial ou total 

de dotações alocadas no orçamento ou de créditos adi­

cionais abertos no exercício. 
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§ 59 - Para efeito orçamentário e 

sindical, o exercício financeiro coincidirá com o ano 

civil, a ele pertencendo todas as receitas arrecada­

das e as despesas compromissadas. 

-Art. 551 - Todas as operaçoes de ordem finan-

ceira e patrimonial serão evidenciadas pelos regis­

tros contábeis das entidades sindicais, executados &D 

a responsabilidade de contabilista legalmente habili­

tado, em conformidade com o plano de contas e as ins­

truções baixadas pelo Ministério do Trabalho. 

§ 19 - A escrituração contábil a que se refe­

re este artigo será baseada em documentos de receita 

e despesa, que ficarão arquivados nos serviços de con 

tabilidade, à disposição dos órgãos responsáveis pelo 

acompanhamento administrativo e da fiscalização finan 

ceira da própria entidade, ou do controle que poderá 

ser exercido pelos órgãos da União, em face da legis­

lação específica. 

§ 29 - Os documentos comprobatórios dos atos 

de receita e despesa, a que se refere o parágrafo an­

terior, poderão ser incinerados, após decorridos cin­

co anos da data de quitação das contas pelo órgão com 

petente. 

§ 39 - ~ obrigatório o uso do livro D.iário,en 

cadernado, com folhas seguida e tipograficamente nume 

radas, para a escrituração, pelo método das partidas 

dobradas, diretamente ou por reprodução, dos atos ou 

operações que modifiquem ou venham a modificar a situ 

ação patrimonial da entidade, o qual conterá, respec­

tivamente, na primeira e na última páginas, os termos 

de abertura e de encerramento. 

§ 49 - A entidade sindical que se utilizar de 

sistema mecânico ou eletrônico para sua escrituração 
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os livros fa-

cultativos ou auxiliares por fichas ou formuláriosan 

tínuos, cujos lançamentos deverão satisfazer a todos 

os requisitos e normas de escrituração exigidos com 

relação aos livros mercantis, inclusive no que respei 

ta a termos de abertura e de encerramento e numeração 

seqüencial e tipográfica. 

§ 59 - Na escrituração por processos de fi­

chas ou formulários contínuos, a entidade adotará li­

vro próprio para inscrição do balanço patrimonial e 

da demonstração do resultado do exercício, o qual con 
.-

tera os mesmo requisitos exigidos para os livros de 

escrituração. 

§ 69 - Os livros e fichas ou formulários con-
~ -tlnuos serao obrigatoriamente submetidos a 

e autenticação das Delegacias Regionais do 

localizadas na base territorial da entidade. 

registro 

Trabalho 

§ 79 - As entidades sindicais manterão regis­

tro específico dos bens de qualquer natureza, de sua 

propriedade, em livros ou fichas próprias, que atende 

rão às mesmas formalidades exigidas para o livro D,iá­

rio, inclusive no que se refere ao registro e autenti 
-caça0 da Delegacia Regional do Trabalho local. 

§ 89 - As contas dos administradores das enti 

dades sindicais serão aprovadas, em escrutínio secre­

to, pelas respectivas assembléias gerais ou conselhos 

de representantes, com prévio parecer do conselho fis 

cal, cabendo ao Ministro do Trabalho estabelecer pra­

zos e procedimentos para a sua elaboração e destina-
-çao. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 580 - A contribuição sindical será reco-

lhida, de .. anualmente, consistirá: uma so vez, e 

I importância correspondente -- na a remunera-
- de dia de trabalho, empregados, qual-çao um para os 

quer que seja a forma da referida remuneração; 
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11 - para os agentes ou trabalhadores -autono-

mos e para os profissionais liberais, numa importân-

cia correspondente a quinze por 

de referência fixado pelo Poder 

cento do maior valor 

Executivo, vigente -a 

época em que é devida a contribuição sindical, arrakn 

dada para Cr$l,OO (um cruzeiro) a fração porventura 

existente; 

111 - para os empregadores,numa importância pro 

porcional ao capital social da firma ou empresa, re­

gistrado nas respectivas juntas comerciais ou órgãos 

equivalentes, mediante a aplicação de alíquotas, con­

forme a seguinte tabela progressiva: 

CLASSES DE CAPITAL 

1 até 60 vezes o maior valor de referência 

2 acima de 60, até 1.200 vezes o maior va­

lor de referência 

3 acima de 1.200, até 60.000 vezes o maior 

valor de referência 

4 acima de 60.000, até 600.000 vezes o 

maior valor de referência 

AL!QUOTA 

0,5% 

0,1% 

0,05% 

0,01% 

§ 19 - A contribuição sindical prevista na ta 

bela constante do item 111 deste artigo corresponderá 

à soma da aplicação 

capital distribuído 

pectivos limites. 

das alíquotas sobre a porção do 

em cada classe, observados os res 

§ 29 - Para efeito do cálculo de que trata a 

tabela progressiva inserta no item 111 deste artigo, 

considerar-se-á o valor de referência fixado pelo Po­

der Executivo, vigente à data de competência da conai 

buição, arredondando-se para Cr$l,OO (um cruzeiro) a 

fração porventura existente. 
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§ 39 - ~ fixado em vinte cento do maior 

valor de referência a que alude o parágrafo anterior, 

a contribuição mínima devida pelos empregadores, inde 

pendentemente do capital social da firma ou empresa, 

ficando, do mesmo modo, estabelecido o capital social 

equivalente a seiscentas mil vezes o valor de referên 

cia, para efeito do cálculo da contribuição, máxima, 

respeitada a tabela progressiva constante do item 111. 

§ 49 - Os agentes ou trabalhadores autônomos 

e os profissionais liberais, organizados em firma ou 

empresa, com capital social registrado, recolherão a 

contribuição sindical de acordo com a tabela progres­

siva a que -se refere o item III. 

§ 59 - As entidades ou instituições que -nao 

estejam obrigadas ao registro de capital social, con­

siderarão, corno capital, para efeito do cálculo de 

que trata a tabela progressiva constante do item 111 

deste artigo, o valor resultante da aplicação do per­

centual de quarenta por cento sobre o movimento econô 

mico registrado no exercício imediatamente anterior, 

do que darão conhecimento à respectiva entidade sindi 

calou à Delegacia Regional do Trabalho, observadosffi 

limites estabelecidos no § 39 deste artigo. 

§ 69 - Excluem-se da regra do § 59 as entida-

des ou instituições que comprovarem, através de 

rimento dirig!do ao Ministério do Trabalho, que 

exercem atividade econômica com fins lucrativos. 

reque 
-nao 

Art. 581 - Para os fins do item 111 do artigo 

anterior, as empresas atribuirão parte do respectivo 

capital às suas sucu~sais, filiais ou agências, desde 

que localizadas fora da base territorial da entidade 

sindical representativa da atividade econômica do es­

tabelecimento principal, na proporção das correspon­

dentes operações econômicas, fazendo a devida comuni­

cação às Delegacias Regionais do Trabalho, conforme a 
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localidade da sede da - . agencl.as. 

§ 19 - Quando a empresa realizar diversas ati 

vidades econômicas, sem que nenhuma delas seja prepon 

derante, cada uma dessas atividades será incorporada 

à respectiva categoria econômica, sendo a contribui­

ção sindical devida à entidade sindical representati-

va da mesma categoria, procedendo-se, em relação 

correspondentes sucursais, agências ou filiais, 

forma do presente artigo. 

~ 

as 

na 

§ 29 - Entende-se por atividade preponderante 

a que caracterizar a unidade de produto,operação ou 

objetivo final, para cuja obtenção todas as demais a­

tividades convirjam,exclusivamente, em regime de cone 

xão funcional. 

Art. 582 - Os empregadores são obrigados a 

descontar, da folha de pagamento de seus empregadosre 

lativa ao mês de março de cada ano, a contribuiçãomn 

dical por estes devida aos respectivos sindicatos. 

§ 19 - Considera-se um dia de trabalho, para 

efeito de determinação da importância a que alude o 

item I do Art. 580, o equivalente: 

a) a uma jornada normal de trabalho, se o pa­

gamento ao empregado for feito por unidade de tempo; 

b) a um trinta avos da quanti a percebida no 

mês anterior, se a remuneração for paga por tarefa,em 

preitada ou comissão. 

§ 29 - Quando o salário for pago em utilida­

des, ou nos casos em que o empregado receba, habitual 

mente, gorjetas, a contribuiçao sindical corresponde­

rá a um trinta avos da importância que tiver servido 

de base, no mês de janeiro, para a contribuição do 

empregado à previdência social. 

Art. 583 - O recolhimento da contribuição sin 
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dical referente aos empregados e trabalhadores avul­

sos será efetuado no mês de abril de cada ano, e o re 

lativo aos agentes ou trabalhadores autônomos e pro­

fissionais liberais realizar-se-á no mês de fevereiro. 

§ 19 - O recolhimento obedecerá ao sistema de 

guias, de acordo com as instruções expedidas pelo Mi­

nistro do Trabalho. 

§ 29 - O comprovante de depósito da contribui 
- ... çao sindical sera remetido ao respectivo sindicato; 

na falta deste, à correspondente entidade sindical de 

grau superior, e, se for o caso, ao Ministério do Tra 

balho. 

Art. 584 - Servirá de base para o pagamento 

da contribuição sindical, pelos agentes ou trabalhado 
-res autonomos e profissionais liberais, a lista de 

contribuintes organizada pelos respectivos sindicatos 

e, na falta destes, pelas federações ou confederações 

coordenadoras da categoria. 

Art. 585 - Os profissionais liberais poderão 

optar pelo pagamento da contribuição sindical unica -

mente à entidade sindical representativa da respecti­

va profissão, desde que a exerça, efetivamente, na 

firma ou empresa e corno tal sejam nelas registrados. 

parágrafo único - Na hipótese referida neste 

artigo, à vista da manifestação do contribuinte e da 

exibição da prova de quitação da contribuição, dada 

por sindicato de profissionais liberais, o empregador 

deixará de~etuar, no salário do contribuinte, o des­

conto a que se refere o Art. 582. 

Art. 586 - A contribuição sindical será reco­

lhida, nos meses fixados no presente Capítulo, à Cai­

xa Econômica Federal, ao Banco do Brasil SA ou aos es 

tabelecimentos bancários nacionais integrantes do sis 
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tema de arrecadação dos tributos·· federais, os quai"S; ------·. 

de acordo com instruções expedidas pelo Conselho Mone 

tário Nacional, repassarão à Caixa Econômica Federal 

as importâncias arrecadadas. 

§ 19 - Integrarão a rede arrecadadora as Cai­

xas Econômicas Estaduais, nas localidades onde inexis 

tam os estabelecimentos previstos no caput deste arti 

go. 

§ 29 - Tratando-se de empregador, agentes ou 

trabalhadores autônomos ou profissionais liberais, o 

recolhimento será efetuado pelos próprios, diretamen­

te ao estabelecimento arrecadador. 

§ 39 - A contribuição sindical deIT:ida peks empre 

gados e trabalhadores avulsos será recolhida pelo em­

pregador e pelo sindicato, respectivamente. 

Art. 587 - O recolhimento da contribuição sin 

dical dos empregadores efetuar-se-á no mês de janeiro 

de cada ano, ou, para os que venham a estabelecer-se 

após aquele mês, na ocasião em que requeiram às repar 

tições o registro ou a licença para o exercício da 

respectiva atividade. 

Art. 588 - A Caixa Econômica Federal .. mantera 

conta corrente intitulada "Depósitos da Arrecadação 

da Contribuição Sindical", em nome de cada uma das en 

tidades sindicais beneficiadas, cabendo ao Ministério 

do Trabalho cientificá-la das ocorrências pertinentes 

à vida administrativa dessas entidades. 

§ 19 - Os saques na conta corrente referida 

no caput deste artigo far-se-ão mediante ordem bancá­

ria ou cheque com as assinaturas conjuntas do presi -

dente e do tesoureiro da entidade sindical. 

§ 29 - A Caixa Econômica Federal remeterá,men 

salmente, a cada entidade sindical, um extrato da res 
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pectiva conta corrente e, quando solicitado, 

gãos do Ministério do Trabalho. 

'---.. --aos or-

Art. 589 - Da importância da arrecadação da 

contribuição sindical serão feitos os seguintes crédi 

tos pela Caixa Econômica Federal, na forma das instru 
-çoes que forem expedidas pelo Ministro do Trabalho: 

I - cinco por cento para a confederação cor­

respondente; 

11 - quinze por cento para a federação; 

111 - sessenta por cento para o sindicato res­

pectivo; 

IV - vinte por cento para a "Conta Especial Em 

prego e Salãrio". 

Art. 590 - Inexistindo confederação, o percen 

tual previsto no item I do artigo anterior caberã à 

federação representat iva do grupo. 

§ 19 - Na falta de federação, o percentual a 

ela destinado caberã à confederação ~ 

correspondente a 

mesma categoria econômica ou profissional. 

§ 29 - Na falta de entidades sindicais de 

grau superior, o percentual que àquelas caberia se-

rã destinado à "Conta Especial Emprego e Salãrio". 

§ 39 - Não havendo sindicato, nem entidade 

sindical de grau superior, a contribuição sindical se 

rá creditada, integralmente, à "Conta Especial Empre­

go e Salário". 

Art. 591 - Inexistindo sindicato, o 

aI previsto no item 111 do Art. 589 será 

percentu­

creditado 

à federação correspondente à mesma categoria econômi­

ca ou profissional. 

Parãgrafo único - Na hipótese prevista neste 

artigo, caberão à confederação os percentuais previs-
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tos nos itens I e 11 do Art. 9. 

Art. 592 - A contribuição sindical, além das 

despesas vinculadas ã sua arrecadação, recolhimento e 

controle, será aplicada pelos sindicatos, na conformi 

dade dos respectivos estatutos, visando aos seguintes 

objetivos: 

I - Sindicatos de empregadores e de agentes 
... 

autonomos: 

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e 

farmacêutica; 

c) realização de estudos econômicos e finan -

ceiros; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) medidas de divulgação comercial e indus-

tria1 no País e no estrangeiro, bem como em outras ten 

dentes a incentivar e aperfeiçoar a produção naciona~ 

j) feiras e exposições; 

1) prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas. 

11 - Sindicatos de empregados: 

a) assistência ju~ídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e 

farmacêutica; 

c) assistência ã maternidade; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 
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j) colônias de férias e centros de recreação; 

1) prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional; 

o) bolsas de estudo. 

111 - Sindicatos de profissionais liberais: 

a) assistência jurídica; 

b) 
. .... . asslstencla médica, dentária, hospitalar e 

farmacêutica; 

coso 

c) assitência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

cooperativas; 

bibliotecas; 

creches; 

congressos e conferências; 

auxílio-funeral; 
-j ) colônias de férias e centros de recreaçao; 

1) 

m) 

n) 

o) 

estudos técnicos e científicos; 

finalidades desportivas e sociais; 

educação e formação profissional; 

prêmios por trabalhos técnicos e científi-

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos: 

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e 

farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 
j) colônias de férias e centros de recreação; 

1) educação e formação profissional; 

m) finalidades desportivas e sociais. 
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§ 19 - A aplicação prevista neste artigo 

rá a critério de cada entidade, que, para tal fim, o­

bedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo gru 

po ou categoria, facultado ao Ministro do Trabalho ~ 

mitir a inclusão de novos programas, desde que assegu 

rados os serviços assistenciais fundamentais da enti­

dade. 

§ 29 - Os sindicatos poderão destacar,em seus 

por cento dos recursosda orçamentos anuais, até 

contribuição sindical, 

dades administrativas, 

ção ministerial. 

vinte 

para o custeio das suas ativi­

independentemente de autoriza-

§ 39 - O uso da contribuição sindical previs­

to no § 29 não poderá exceder do valor total das men­

salidades sociais consignadas nos orçamentos dos sin­

dicatos, salvo autorização expressa do Ministro do 

Trabalho." 

Art. 29 - O parágrafo único do Art. 566 da Con 

solidação das Leis do Trabalho, acrescentado pela Lei n96.2l~ 

de 6 de novembro de 1974, passa a ter a seguinte redaçao: 

"Art. 566 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - Excluem-se da proibição 

constante deste artigo os empregados das sociedades 

de economia mista e das fundações criadas ou mantidas 

pelo Poder Público da União, dos Estados e Município~ 

Art. 39 - O Art. 608 da Consolidação das Leis 

do Trabalho fica acrescido de um parágrafo único com a seguin 

te redação: 
Ii Art. 608 - ................................ . 

Parágrafo único - A não observância do dis­

posto neste artigo acarretará, de pleno direito, a nu 

lidade dos atos nele referidos, bem como dos menciona 

dos no Art. 607." 
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, ,.. 
Art. 49 - A Caixa Econômica Federal 

-,... ~-

abrirá 

urna conta corrente especial denominada "Conta Emprego e Salá­

rio", na qual será creditada a cota-parte da contribuição sin 

dical prevista na Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 19 - Os saldos existentes no Banco do Bra­

sil SA, em contas da origem referida neste artigo, serão trans 

feridos para contas idênticas a serem movimentadas na Caixa 

Econômica Federal. 

§ 29 A Caixa Econômica Federal comunicará~ 

Tesouro Nacional, para efeito de registro e 

os créditos efetuados na conta especial a que 

deste artigo. 

contabilização, 

alude o caput 

§ 39 - Os recursos da cota-parte da contribui 

ção sindical constituirão receita orçamentária vinculada a 

fundos especiais, para realização dos objetivos a cargo do 

"Serviço da Conta Emprego e Salário" e do "Fundo de Assistên­

cia ao Desempregado", do Ministério do Trabalho, na forma da 

legislação específica. 

sua publicação. 

rio. 

Art. 59 - Esta lei entra em vigor na data da 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrá 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 26 de novembro de 1976. 

~~ . .. ' . 
./ 
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.I 
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, 
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Encaminha Projeto de Lei 
n9 3.089- B, de 197 6. 

, 

Brasília, ~í de novembro de 1976. 

.. 

Senhor Se~retário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex - .. ..-celencla, nos termos do Art. 134 do Reglmento Comum, o . ProJe 
to de Lei n9 3.089-B, de 1976, que "altera dispositivos da 
Consolidação das Leis do Trabalho e dá outras providências'! , 
apreciado pela Câmara dos Deputados, nos termos do Art. 51 da 

.. .. - -- .. Constltulçao da Republlca. . 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vos sa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais dis tinta consideração • 

A Sua Excelência o Senhor Senador DINARTE MARIZ ... .. .. Prlmelro Secretarlo do Senado Federal. 

,. 

: 
I 
j 

, i 



Altera dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Consolidaçao das Leis do Trabalho passa a 
dispor, nos seus Arts. 549 a 551 e 580 a 592: 

"Art. 549 - A receita dos sindicatos, federações e 
confederações só poderã ter aplicaçao na forma prevista nos 
respectivos orçamentos anuais, obedecidas as disposições esta 
be1ecidas na lei e nos seus estatutos. 

§ 19 - Para a1ienaçao, locação ou aquisição de bens 
imóveis, ficam as entidades sindicais obrigadas a realizar a­
valiação previa pela Caixa Econômica Federal ou pelo Banco Na 
ciona1 de Habitação ou, ainda, por qualquer outra organizaçao 
legalmente habilitada a tal fim. 

§ 29 - Os bens imóveis das entidades sindicais não 
serao alienados sem a previa autorização das respectivas as­
semb1eias gerais, reunidas com a presença da maioria absoluta 
dos associados com direito a voto ou dos Conselhos de repre­
sentantes com a maioria absoluta dos seus membros. 

§ 39 - Caso nao seja obtido o quorum estabelecido no 
parãgrafo anterior, a materia poderã ser decidida em nova as­
semb1eia geral, reunida com qualquer numero de associados com 
direi!o a voto, após o transcurso de dez dias da primeira co~ 
vocaçao. 

-sao 
ços 

§ 49 - Nas hipóteses previstas nos §§ 29 e 39 a 
somente terã validade se adotada pelo minimo de dois 
dos presentes, em escrutinio secreto. 

deci 
ter-

§ 59 - Da deliberação da assembléia geral, concernen 
te ã alienação de bens imóveis, caberã recurso voluntãrio,den 
tro do prazo de quinze dias, ao Ministro do Trabalho, com e~ 
feito suspensivo. 
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§ 69 - A venda do imóvel serã efetuada pela direto­
ria da entidade, após a decisão da assembleia geral ou do 
conselho de representantes, mediante concorrência publica,com 
edital publicado no Diãrio Oficial da União e na imprensa diã 
ria, com antecedência minima de trinta dias da data de sua re 
alizaçao. 

§ 79 - Os recursos destinados ao pagamento total ou 
parcelado dos bens imóveis adquiridos serao consignados, obri 
gatoriamente, nos orçamentos anuais das entidades sindicais.-

Art. 550 - Os orçamentos das entidades sindicais se­
rão aprovados, em escrutinio secreto, pelas respectivas assem 
bleias gerais ou conselhos de representantes, ate trinta dias 
antes do inicio do exercicio financeiro a que se referem, e 
conterao a discriminação da receita e da despesa, na forma 
das instruçoes e modelos expedidos pelo Ministerio do Traba­
lho. 

§ 19 - Os orçamentos, após a aprovação prevista no 
presente artigo, serão publicados, em resumo, no prazo de 
trinta dias, contados da data da realização da respectiva as­
sembleia geral ou da reunião do conselho de representantes, 
que os aprovou, observada a seguinte sistemãtica: 

a) no Diãrio Oficial da União - seção I - parte 11, 
os orçamentos das confederaçoes, federações e sindicatos de 
base interestadual ou nacional; 

b) no órgão de imprensa oficial do Estado ou Territó 
rio, ou jornal de grande circulaçao local, os orçamentos das 
federaçoes estaduais e sindicatos distritais, municipais, in­
termunicipais e estaduais. 

§ 29 - As dotaçoes orçamentãrias que se apresentarem 
insuficientes para o atendimento das despesas, ou não inclui­
das nos orçamentos correntes, poderao ser ajustadas ao fluxo 
dos gastos, mediante a abertura de creditos adicionais solici 
tados pela diretoria da entidade às respectivas assembleias 
gerais ou conselhos de representantes, cujos atos concessóri­
os serao publicados ate o ultimo dia do exercicio correspon­
dente, obedecida a mesma sistemãtica prevista no parãgrafo an 
terior. 

§ 39 - Os creditos adicionais classificam-se em: 

a) suplementares, os destinados a reforçar dotações 
alocadas no orçamento; e 

b) especiais, os destinados a incluir dotações no 
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orçamento, a fim de fazer face às despesas para as quais 
se tenha consignado credito especifico. 

3. 

-nao 

§ 49 - A abertura dos creditos adicionais depende da 
existência de receita para sua compensação, considerando-se, 
para esse efeito, desde que nao comprometidos: 

a) o superavit financeiro apurado em balanço do exer 
cicio anterior; . 

b) o excesso de arrecadação~ assim entendido o saldo 
positivo da diferença entre a renda prevista e a realizada, 
tendo-se em conta, ainda, a tendência do exercicio; e 

c) a resultante da anulação parcial ou total de dota 
ções alocadas no orçamento ou de creditos adicionais abertos ... . no exerC1ClO. 

§ 59 - Para efeito orçamentãrio e contãbil sindical, 
o exercicio financeiro coincidirã com o ano civil, a ele per­
tencendo todas as receitas arrecadadas e as despesas compro­
missadas. 

Art. 551 - Todas as operações de ordem financeira e 
patrimonial serão evidenciadas pelos registros contãbeis das 
entidades sindicais, executados sob a responsabilidade de con 
tabilista legalmente habilitado, em conformidade com o plano 
de contas e as instruções baixadas pelo Ministerio do Traba­
lho. 

§ 19 - A escrituração contãbil a que se refere este 
artig~ serã baseada em documentos de receita e deseesa, que 
ficarao arquivados nos serviços de contabilidade, a disposi­
ção dos órgãos responsaveis pelo acompanhamento administrati­
vo e da fiscalização financeira da própria entidade, ou do 
controle que poderã ser exercido pelos órgãos da União, em fa 
ce da legislação especifica. 

§ 29 - Os documentos comprobatórios dos atos de re­
ceita e despesa, a que se refere o parãgrafo anterior, pode­
rao ser incinerados, após decorridos cinco anos da data de 
quitaçao das contas pelo órgão competente. 

§ 39 - r obrigatório o uso do livro Diãrio, encader­
nado, com folhas seguida e tipograficamente numeradas, para a 
escrituração, pelo metodo das partidas dobradas, diretamente 
ou por reprodução, dos atos ou operações que modifiquem ou ve 
nham a modificar a situação patrimonial da entidade, o qual 
conterã, respectivamente, na primeira e na última pãginas, os 
termos de abertura e de encerramento. 
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§ 49 - A entidade sindical que se utilizar de siste­
ma mecânico ou eletrônico para sua escrituração contãbil, po­
derã substituir o Diãrio e os livros facultativos ou auxilia­
res por fichas ou formulãrios continuos, cujos lançamentos de 
verão satisfazer a todos os requisitos e normas de escritura~ 
ção exigidos com relaçao aos livros mercantis, inclusive no 
que respeita a termos de abertura e de encerramento e numera­
ção seqUencial e tipogrãfica. 

§ 59 - Na escrituraçao por processos de fichas ou 
formulãrios continuos, a entidade adotarã livro erôprio para 
inscrição do balanço patrimonial e da demonstraçao do re$ulta 
do do exercicio, o qual conterã os mesmos requisitos exigidos 
para os livros de escrituração. 

§ 69 - Os livros e fichas ou formulãrios continuos 
serão obrigatoriamente submetidos a registro e autenticação 
das Delegacias Regionais do Trabalho localizadas na base ter­
ritorial da entidade. 

§ 79 - As entidades sindicais manterao registro espe 
cifico dos bens de gualquer natureza, de sua propriedade, em 
livros ou fichas proprias, que atenderao às mesmas formalida­
des exigidas para o livro Diãrio, inclusive no que se refere 
ao registro e autenticaçao da Delegacia Regional do Trabalho 
local. 

§ 89 - As contas dos administradores das entidades 
sindicais serão aprovadas, em escrutinio secreto, pelas res­
pectivas assembleias gerais ou conselhos de representantes, 
com previo parecer do conselho fiscal, cabendo ao Ministro do 
Trabalho estabelecer prazos e procedimentos para a sua elabo­
ração e destinação. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 580 - A contribuiçao sindical serã recolhida,de 
uma sô vez, anualmente, e consisti rã: 

I - na importância correspondente à remuneração de 
um dia de trabalho, para os empregados, qualquer que seja a 
forma da referida remuneração; 

11 - para os agentes ou trabalhadores autônomos e pa­
ra os profissionais liberais, numa importância correspondente 
a quinze por cento do maior valor de referência fixado pelo 
Poder Executivo, vigente à época em que é devida a contribui­
çao sindical, arredondada para Cr$l,OO (um cruzeiro) a fração 
porventura existente; 
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111 - para os empregadores, numa importância proporcio 
nal ao capital social da firma ou empresa, registrado nas res 
pectivas juntas comerciais ou ôrgaos equivalentes, mediante a 
aplicação de aliquotas, conforme a seguinte tabela progressl 
va: 

CLASSES DE CAPITAL 

ate 60 vezes o malor valor de referência 

acima de 60, ate 1.200 vezes o maior valor 
de referência 

acima de 1.200, ate 60.000 vezes o maior 
valor de referência 

acima de 60.000, ate 600.000 vezes o maior 
valor de referência 

AL1QUOTA 

0,5% 

0,1 % 

0,05% 

0,01 % 

§ 19 - A contribuição sindical prevista . na tabela 
constante do item 111 deste artigo corresponderã ã soma da 
aplicação das aliquotas sobre a porçao do capital distribuido 
em cada classe, observados os respectivos limites. 

§ 29 - Para efeito do cãlculo de que trata a tabela 
progressiva inserta no item 111 deste artigo, considerar-se-ã 
o valor de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente ã 
data de competência da contribuiçao, arredondando-se para 
Cr$l,OO (um cruzeiro) a fração porventura existente. 

§ 39 - E fixado em vinte por cento do maior valor de 
referência a que alude o parãgrafo anterior, a contribuição 
minima devida pelos empregadores, independentemente do capi­
tal social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, esta­
belecido o capital social equivalente a seiscentas mil vezes 
o valor de referência, para efeito do cãlculo da contribuição 
ção, mãxima, respeitada a tabela progressiva constante do 
item lI!. 

§ 49 - Os agentes ou trabalhadores autônomos e os 
profissionais liberais, organizados em firma ou empresa, com 
capital social registrado, recolherão a contribuição sindical 
de acordo com a tabela progressiva a que se refere o item 
lI!. 
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§ 59 - As entidades ou instituiçoes que nao estejam 
obrigadas ao registro de capital social, considerarao, como 
capital, para efeito do cálculo de que trata a tabela progres 
siva constante do item !lI deste artigo, o valor resultante 
da aplicação do percentual de quarenta por cento sobre o movi 
mento econômico registrado no exerc;cio imediatamente anteri~ 
or, do que darão conhecimento à respectiva entidade sindical 
ou à Delegacia Regional do Trabalho, observados os limites es 
tabelecidos no § 39 deste artigo. 

§ 69 - Excluem-se da regra do § 59 as entidades ou 
instituiçoes que comprovarem, atraves de requerimento dirigi­
do ao Ministerio do Trabalho, que não exercem atividade econô 
mica com fins lucrativos. 

Art. 581 - Para os fins do item 111 do artigo anteri 
or, as empresas atribuirao parte do respectivo capital as 
suas sucursais, filiais ou agências, desde que localizadas fo 
ra da base territorial da entidade sindical representativa da 
atividade econômica do estabelecimento principal, na propor­
çao das correspondentes operações econômicas, fazendo a devi­
da comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, conforme 
a localidade da sede da empresa, sucursais, filiais ou agên­
cias. 

§ 19 - Quando a empresa realizar diversas atividades 
econômicas, Sem que nenhuma delas seja preponderante, cada 
uma dessas atividades será incorporada à respectiva categoria 
econômica, sendo a contribuiçao sindical devida à entidade 
sindical representativa da mesma categoria, procedendo-se, em 
relação às correspondentes sucursais, agências ou filiais, na 
forma do presente artigo. 

§ 29 - Entende-se por atividade preponderante a que 
caracterizar a unidade de produto, operação ou objetivo fi­
nal, para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam, 
exclusivamente, em regime de conexão funcional. 

Art. 582 - Os empregadores são obrigados a descon­
tar, da folha de pagamento de seus empregados relativa ao mês 
de março de cada ano, a contribuiçao sindical por estes devi­
da aos respectivos sindicatos. 

§ 19 - Considera-se um dia de trabalho, para 
de determinação da importância a que alude o item I do 
580, o equivalente: 

efeito 
Art. 

a) a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento 
ao empregado for feito por unidade de tempo; 
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b) a um trinta avos da quantia percebida no mês ante 
rior, se a remuneração for paga por tarefa, empreitada ou co~ 
missao. 

§ 29 - Quando o salãrio for pago em utilidades, ou 
nos casos em que o empregado receba, habitualmente, gorjetas, 
a contribuição sindical corresponderã a um trinta avos da im­
portância que tiver servido de base, no mês de janeiro, para 
a contribuição do empregado ã previdência social. 

Art. 583 - O recolhimento da contribuiçao sindical 
referente aos empregados e trabalhadores avulsos serã efetua­
do no mês de abril de cada ano, e o relativo aos agentes ou 
trabalhadores autônomos e profissionais liberais realizar-se­
-ã no mês de fevereiro. 

§ 19 - O recolhimento obedecerã ao sistema de guias, 
de acordo com as instruções expedidas pelo Ministro do Traba­
lho. 

§ 29 - O comprovante de depósito da contribuição sin 
dical serã remetido ao respectivo sindicato; na falta deste~ 
ã correspondente entidade sindical de grau superior, e, se 
for o caso, ao Ministerio do Trabalho. 

Art. 584 - Servirã de base para o pagamento da con­
tribuição sindical, pelos agentes ou trabalhadores autônomos 
e profissionais liberais, a lista de contribuintes organizada 
pelos respectivos sindicatos e, na falta destes, pelas federa 
ções ou confederações coordenadoras da categoria. 

Art. 585 - Os profissionais liberais poderão optar 
pelo pagamento da contribuiçao sindical unicamente ã entidade 
sindical representativa da respectiva profissão, desde que a 
exerça, efetivamente, na firma ou empresa e como tal sejam ne 
las registrados. -

Parãgrafo unico - Na hipótese referida neste artigo, 
ã vista da manifestação do contribuinte e da exibição da pro­
va de quitaçao da contribuição, dada por sindicato de profis­
sionais liberais, o empregador deixarã de efetuar, no salãrio 
do contribuinte, o desconto a que se refere o Art. 582. 

Art. 586 - A contribuição sindical serã recolhida, 
nos meses fixados no presente Capitulo, ã Caixa Econômica Fe­
deral, ao Banco do Brasil SA ou aos estabelecimentos bancãri­
os nacionais integrantes do sistema de arrecadação dos tribu­
tos federais, os guais, de acordo com intruções expedidas pe­
lo Conselho Monetario Nacional, repassarão ã Caixa Econômica 
Federal as importâncias arrecadadas. 



• 

8. 

§ 19 - Integrarao a rede arrecadadora as Caixas Eco­
nômicas Estaduais, nas localidades onde inexistam os estabele 
cimentos previstos no caput deste artigo. 

§ 29 - Tratando-se de empregador, agentes ou traba­
lhadores autônomos ou profissionais liberais, o recolhimento 
serã efetuado pelos próprios, diretamente ao estabelecimento 
arrecadador. 

§ 39 - A contribuição sindical devida pelos emprega­
dos e trabalhadores avulsos serã recolhida pelo empregador e 
pelo sindicato, respectivamente. 

Art. 587 - O recolhimento da contribuição sindical 
dos empregadores efetuar-se-ã no mês de janeiro de cada ano, 
ou, para os que venham a estabelecer-se após aquele mês, na 
ocasião em que requeiram às repartições o registro ou a licen 
ça para o exercicio da respectiva atividade. 

Art. 588 - A Caixa Econômica Federal manterã conta 
corrente intitulada "Depósitos da Arrecadação da Contribuiçao 
Sindical", em nome de cada uma das entidades sindicais benefi 
ciadas, cabendo ao Ministerio do Trabalho cientificã-la das 
ocorrências pertinentes à vida administrativa dessas entida­
des. 

§ 19 - Os saques na conta corrente referida no caput 
deste artigo far-se-ão mediante ordem bancãria ou cheque com 
as assinaturas conjuntas do presidente e do tesoureiro da en­
tidade sindical. 

§ 29 - A Caixa Econômica Federal remeterã, mensalmen 
te, a cada entidade sindical, um extrato da respectiva conta 
corrente e, quando solicitado, aos órgaos do Ministerio do 
Trabalho. 

Art. 589 - Da importância da arrecadaçao da contri­
buição sindical serao feitos os seguintes creditos pela Caixa 
Econômica Federal, na forma das instruções que forem expedi­
das pelo Ministro do Trabalho: 

I - cinco por cento para a confederação corresponde~ 
te; 

11 - quinze por cento para a federaçao; 

111 - sessenta por cento para o sindicato respectivo; 

IV - vinte por cento para a "Conta Especial Emprego e 
Sa 1 ãri 0" . 
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Art. 590 - Inexistindo confederação, o percentual 
previsto no item I do artigo anterior caberã ã federação re­
presentativa do grupo. 

§ 19 - Na falta de federação, o percentual a ela des 
tinado caberã ã confederação correspondente ã mesma categoria 
econômica ou profissional. ~ 

§ 29 - Na falta de entidades sindicais de grau supe­
rior, o percentual que ' aquelas caberia serã destinado ã "Con­
ta Especial Emprego e Salãrio". 

§ 39 - Nao havendo sindicato, nem entidade sindical 
de grau superior, a contribuição sindical serã creditada, in­
tegralmente, ã "Conta Especial Emprego e Salãrio". 

Art. 591 - Inexistindo sindicato, o Eercentual pre­
visto no item 111 do Art. 589 serã creditado a federação co­
respondente ã mesma categoria econômica ou profissional. 

Parãgrafo unico - Na hipótese prevista neste artigo, 
caberao ã confederação os percentuais previstos nos itens I e 
II do Art. 589. 

Art. 592 - A contribuiçao sindical, alem das despe­
sas vinculadas ã sua arrecadação, recolhimento e controle, se 
rã aplicada pelos sindicatos, na conformidade dos respectivos 
estatutos, visando aos seguintes objetivos: 

I - Sindicatos de empregadores e de agentes autôno-
mos: 

a) assistência tecnica e jur;dica; 

b) assistência medica, dentã ri a, hospitalar e farma-
cêutica; 

c) realização de estudos -economicos e financeiros; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) medidas de divulgação comercial e industrial no 
Pais e no estrangeiro, bem como em outras tendentes a incenti 
var e aperfeiçoar a produçao nacional; 
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j) feiras e exposições; 

l} prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas. 

11 - Sindicatos de empregados: 

a) assistência juridica; 

10. 

b) assistência medica, dentãria, hospitalar e farma­
cêutica; 

c) assistência ã maternidade; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i ) auxilio-funeral; 

j) colônias de ferias e centros de recreaçao; 

1) prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educaçao e formação profissional; 

o) bolsas de estudo. 

111 - Sindicatos de profissionais liberais: 

a) assistência juridica; 

b) assistência medica, dentãria, hospitalar e farma­
cêutica; 

c) assistência ã maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 
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cêutica; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxl1io-funeral; 

j) colônias de ferias e centros de recreação; 

1) estudos tecnicos e cientlficos; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional; 

o) prêmios por trabalhos tecnicos e cientlficos. 

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos: 

a) assistência -tecnica e jurldica; 

11. 

b) assistência medica, dentãria, hospitalar e farma-

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxllio-funeral; 

j) colônias de ferias e centros de recreaçao; 

1) educaçao e formação profissional; 

m) finalidades desportivas e sociais. 

§ lQ - A aplicaçao prevista neste artigo ficarã a 
criterio de cada entidade, que, para tal fim, obedecerã, sem­
pre, às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, fa­
cultado ao Ministro do Trabalho permitir a inclusao de novos 
programas, desde que assegurados os serviços assistenciais 
fundamentais da entidade. 
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§ 29 - O~ sindicatos poderão destacar, em seus orça­
mentos anuais, ate vinte por cento dos recursos da contribui­
çao sindical, para o custeio das suas atividades administrati 
vas, independentemente de autorizaçao ministerial. 

§ 39 - O uso da contribuição sindical previsto no 
§ 29 não poderã exceder do valor total das mensalidades soci­
ais consignadas nos orçamentos dos sindicatos, salvo autoriza 
çao expressa do Ministro do Trabalho. 1I 

-

Art. 29 - O parãgrafo unico do Art. 566 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, acrescentado pela Lei n9 6.218, de 6 de no­
vembro de 1974, passa a ter a seguinte redação: 

11 A rt. 566 - ........................................ . 

Parãgrafo unico - Excluem-se da proibiçao constante 
deste artigo os empregados das sociedades de economia mista e 
das fundaçoes criadas ou mantidas pelo Poder Publico da Uni­
ão, do Estados e Municipios. 1I 

Art. 39 - O Art. 608 da Consolidaçao das Leis do Tra­
balho fica acrescido de um parãgrafo unico com a seguinte redação: 

"Art. 608 - ........................................ . 

Parágrafo unico - A não observância do disposto nes­
te artigo acarretará, de pleno direito, a nulidade dos atos 
nele referidos, bem como dos mencionados no Art. 607. 11 

Art. 49 - A Caixa Econômica Federal abrirã uma conta 
corrente especial denominada "Conta Emprego e Salãrio", na qual serã 
creditada a cota-parte da contribuição sindical prevista na Consolida 
ção das Leis do Trabalho. -

§ 19 - Os saldos existentes no Banco do Brasil SA, em 
contas da origem referida neste artigo, serão transferidos para con­
tas idênticas a serem movimentadas na Caixa Econômica Federal. 

§ 29 - A Caixa Econômica Federal comunicarã ao Tesou­
ro Nacional, para efeito de registro e contabilizaçao, os creditos e­
fetuados na conta especial a que alude o caput deste artigo. 

§ 39 - Os recursos da cota-parte da contribuição sin­
dical constituirão receita orçamentãria vinculada a fundos especiais, 
para realização dos objetivos a cargo do IIServiço da Conta Emprego e 
Salãrio ll e do IIFundo de Assistência ao Desempregado ll

, do Ministerio 
do Trabalho, na forma da legislaçao especifica. 
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Art. 59 - Esta lei entra em vigor na data da sua pu-

Art. 69 - Revogam-se as disposiçoes em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~de novembro de 1976. 
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• CÂMARA 

PROJETO DE LEI 
N.o 3 . 089, de 1976 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 332/76 ' . 

Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Tra­
balho, e dá outras providências. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Trabalho 
e Legislação Social.). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A Con;:,olidaç2.o das Leis do Trabalho passa a dispor, 
nos seus arts. 549 a 551 e 530 a 592 : 

"Art. 549. A receita dos sindicatos, federações e confede­
rações só poderá ter aplicação na forma prevista nos res­
pectivos Ol'çamentos anuais, obedecidas as disposições es­
tabelecidas na lei e nos seus estatutos. 

§ 1.0 Para alienaçiio, locação ou aquisição de bens imó­
veis , ficam as entidades sindicais obrigadas a realizar 
avaliação prévia pela Caixa Econômica Federal ou pelo 
Banco Nacional de Habitação ou, ainda, por qualquer outra 
organização legalmente habilitada a tal fim. 

§ 2.° Os bens imóveis das entidades sindicais não serão 
alienados sem a prévia autorização das respectivas Assem­
bléias Gerais, reunidas com a presença da maioria absoluta 
dos associados com direito a voto ou dos Con3elltos de 
Representantes com a maioria absoluta dos seus membros. 

§ 3.° Caso não seja obtido o "quorum" estabelecido no 
parágrafo anterior, a matéria poderá ser decidida em nova 
Assembléia Geral, reunida com qualquer número de asso­
ciados com direito a voto, após o transcurso de 10 (dez) 
dias da primeira convocação. 
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~ 4.° Nas hipóteses previstas nos parágrafos 2.° e 3.° a 
~1 ~ ecisão somente terá validade se adotada pelo mínimo de 
O fVV[ ifi /3 (dois terços) dos presentes, em escrutínio secreto. 

§ 5.° Da deliberação da Assembléia Geral, concernente 
à alienação de bens imóveis, caberá recurso voluntário, 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, ao Ministro do Tra-
balho, com efeito suspensivo. 

§ 6.° A venda do imóvel será efetuada pela Diretoria da 
entidade, após a decisão da Assembléia Geral ou do Con­
selho de Representantes, mediante concorrência pública, 
com Edital publicado no Diário Oficial da União e na im­
prensa c,liária, com antecedência mínima de 3{) (trinta) 
dias da data de sua realização. 

§ 7.° Os recursos destinados ao pagamento total ou par­
celado dos bens imóveis adquiridos serão consignados, obri­
gatoriamente, nos orçamentos anuais das entidades sin­
dicais. 

Art. 550. Os orçamentos das entidades sindicais serão 
aprovados, em escrutínio secreto, pelas respectivas Assem­
bléias Gerais ou Conselhos de Representantes, até 30 (trin­
ta) dias antes do início do exercício financeiro a que se 
referem, e conterão a discriminação da receita e da des­
pesa, na forma das instruções e modelos expedidos pelo 
Ministério do Trabalho. 

§ L° Os orçamentos, após a aprovação prevista no pre­
sente artigo, serão publicados, em resumo, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data da realização da res­
pectiva Assembléia Geral ou da reunião do Conselho de 
Representantes, que os aprovou, observada a seguinte sis­
temática: 

a) no Diário Oficial da União - Seção I - Parte lI, os 
orçamentos das confederações, federações e sindicatos de 
base interestadual ou nacional; 

b) no órgão de imprensa oficial do Estado ou Território, ou 
Jornal de grande circulação local, os orçamentos das fe-
derações estaduais e sindicatos distritais, municipais, in­
termunicipais e estaduais . 

§ 2.° As dotações orçamentárias que se apresentarem in­
suficientes para o atendimento das despesas, ou não incluí­
das nos orçamentos correntes, poderão ser ajustadas ao 
fluxo dos gastos, mediante a abertura de créditos adicio­
nais solicitados pela Diretoria da entidade às respectivas 
Assembléias Gerais ou Conselhos de Representantes, cujos 
atos concessórios serão publicadOS até o último dia do exer­
cício correspondente, obedecida a mesma sistemática pre­
vista no parágrafo anterior. 

§ 3.° 'Os créditos adicionais classificam-se em: 

a) suplementares, os destinados a reforçar dotações alo­
cadas no orçamento ; e 

• 
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b) especiais, os destinados a incluir dotações nb~aWn­
to, a fim de fazer face às despesas para as qu'M's nãQ se 
tenha consignado crédito específico. " ~. O. 
§ 4.° A abertura dos créditos adicionais depende da exis­
tência de receita para sua compensação, considerando-se, 
para esse efeito, desde que não comprometidos: 
a) o superavit financeiro apurado em balanço do exercício 
anterior; 

b) o excesso de arrecadação, assim entendido o saldo po­
sitivo da diferença entre a renda prevista e a realizada, 
tendo-se em conta, ainda, a tendência do exercício; e 

c) a resultante da anulação parcial ou total de dotações 
alocadas no orçamento ou de créditos adicionais abertos 
no exercício. 
§ 5.0 Para efeito orçamentário e contábil sindical, o exer­
cício financeiro coincidirá com o ano civil, a ele pertencen­
do todas as receitas arrecadadas e as despesas compro­
missadas. 
Art. 551. Todas as operações de ordem financeira e pa­
trimonial serão evidenciadas pelos registros contábeis das 
entidades sindicais, executados sob a responsabilidade de 
contabilista legalmente habilitado, em conformidade com 
o Plano de Contas e as instruçeõs baixadas pelo Ministério 
do Trabalho . 
§ 1.0 A escrituração contábil a que se refere este artigo 
será baseada em documentos de receita e despesa, que 
ficarão arquivados nos serviços de contabilidade, à dis­
posição dos órgãos responsáveis pelo acompanhamento 
administrativo e da fiscalização financeira da própria 
entidade, ou do controle que poderá ser exercido pelos 
órgãos da União, em face da legislação específica. 
§ 2.° Os documentos comprobatórios dos atos de receita 
e despesa, a que se refere o parágrafo anterior, poderão 
ser incinerados, após decorridos 5 (cinco) anos da data de 
quitação das contas pelo órgão competente. 
§ 3.° É obrigatório o uso do livro Diário, encadernado, 
com folhas seguidas e tipograficamente numeradas, para 
a escrituração, pelo método das partidas dobradas, dire­
tamente ou por reprodução, dos atos ou operações que 
modifiquem ou venham a modificar a situação patrimonial 
da entidade, o qual conterá, respectivamente, na primeira 
e na última página, os termos de abertura e de encer­
ramento. 

§ 4.° A entidade sindical que se utilizar de sistema me­
cânico ou eletrônico para sua escrituração contábil, pode­
rá substituir o Diário e os livros facultativos ou auxiliares 
por fichas ou formulários contínuos, cujos lançamentos 
deverão satisfazer a todos os requisitos e normas de escri­
turação exigidos com relação aos livros mercantis, inclusi­
ve no que respeita a termos de abertura e de encerramen­
to e numeração seqüencial e tipográfica. 
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° Na escrituração por processos de fichas ou formu­
. ios contínuos, a entidade adotará livro próprio para 

, . . scrição do balanço patrimonial e da demonstração do 
resultado do exercício, o qual conterá os mesmos requisitos 
exigidos para os livros de escrituração. 

§ 6.° Os livros e fichas ou formulários contínuos serüo 
obrigatoriamente submetidos a registro e autenticação das 
Delegacias Regionais do Trabalho localizadas na base ter­
ritorial da entidade. 

§ 7.° As entidades sindicais manterão registro específico 
dos bens de qualquer natureza, de sua propriedade, em 
livros ou fichas próprias, que atenderão às mesmas for­
malidades exigidas para o livro Diário, inclusive no que 
se refere ao registro e autenticação da Delegacia Regional 
do Trabalho local. 

§ 8.° As contas dos administradores das entidades sin­
dicais serão aprovadas, em escrutínio secreto, pelas res­
pectivas Assembléias Gerais ou Conselhos de Represen­
tantes, com prévio parecer do Conselho Fiscal, cabendo 
ao Ministro do Trabalho estabelecer prazos e procedimen­
tos para a sua elaboração e destinação. 

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma 
só vez, anualmente, e consistirá: 
I - na importância correspondente à remuneração de um 
dia de trabalho, para os empregados, qualquer que seja a 
forma da referida remuneração; 
II - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para 
os profissionais liberais, numa importância correspondente 
a 15% (quinze por cento) do maior valor de referência 
fixado pelo Poder Executivo, vigente à época em que é 
devida a contribuição sindical, arredondada para Cr$ 1,OJ 
(um cruzeiro) a fração porventura existente; 
III - para os empregadores, numa importância propo::­
cional ao capital social da firma ou empresa, registrado 
nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, 
mediante a aplicação de alíquotas, conforme a seguinte 
tabela progressiva: 

Classes de Capital Alíquota 

1 até 60 vezes o maior valor de referência 0,5 % 

2 acima de 60, até 1.200 vezes o maior 
valor de referência 0,1 % 

3 acima de 1.200, até 60.000 vezes o 
maior valor de referência 0,05 % 

4 acima de eo. ooo, até 60'Ü.OOO vezes o 
maior valor de referência 0,01% 

.. 

• 
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do item I!I deste artigo corresponderá a soma a-pl~~. ' 
ção das aliquotas sobre a porção do capital distribUl~"""" ~~ 
cada classe, observados os respectivos limites. 

§ 2.0 Para efeito do cálculo de que trata a tabela pro­
gressiva inserta no item lI! deste artigo, considerar-se-á 
o valor de referência fixado pelo Poder Executivo vigente 
à data de competência da contribuição, arredondando-se 
para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração por ventura exis­
tente . 

§ 3.° É fixado em 2 0 '7~ (vinte por cento ) do maior valor 
de referência a que alude o parágrafo anterior, a con­
tribuição mínima devida pelos empregadores, indepen­
dentemente do capital social da firma ou empresa, ficando, 
do mesmo modo, estabelecido o capital social equivalente a 
600.000 (seiscentas mil) vezes o valor de referência, para 
efeito do cálculo da contribuição, máxima, respeitada a 
tabela progressiva constante do item lI!. 
§ 4.° Os agentes ou trabalhadores autônomos e os pro­
fissionais liberais, organizados em firma ou empresa, com 
capital social registrado, recolherão a contribuição sindical 
de acordo com a tabela progressiva a que se refere o 
item lI!. 
§ 5.° As entidades GU instituições que n ão estejam obri­
gadas ao registro de capital social, considerarão, como 
capital, para efeito do cálculo de que tarta a tabela pro­
gressiva constante do item III deste artigo, o valor r esul­
tante da aplicação do percentual de 40 % (quarenta por 
cento) sobre o movimento econômico registrado no exer­
cício imediatamente anterior, do que darão conhecimento 
à respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional do 
Trabalho, observados os limites estabelecidos no parágrafo 
3.0 deste artigo. 
§ 6.° Excluem-se da regra do parágrafo 5.° as entidades 
ou instituições que comprovarem, através de requerimento 
dirigido ao Ministério do Trabalho, que n ão exercem ativi­
dade econômica com fins lucrativos . 
Art. 581. Para os fins do item II! do artigo anterior, as 
empresas atribuirão f arte do respectivo capital às suas 
sucursais, filiais ou agências, desde que localizadas fora 
da base te':Titm'ial da entidade sindical representativa da 
atividade econômica do estabelecimento principal, na pro­
porção das corespondentes operações econômicas, fazendo 
a devida comunicação às Delegacias Regionais do Traba­
lho, conforme a 10calidac1.c da sede da empresa, sucursais, 
filiais ou agências. 
§ 1.0 Quando a empresa realizar diversas atividades eco­
n ômicas, sem que nenhuma delas seja preponderante, 
cada uma dessas atividades será incorporada à respectiva 
categoria econômica, senão a contribuição sindical devida 
à entidade sindical representativa da mesma categoria, 
procedendo-se, em relação às correspondentes sucursais, 
agências ou filiais, na forma do presente artigo. 
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~ 2.° Entende-se por atividade preponderante a que ca­
~ acterizar a unidade de produto, operação ou objetivo 

. final, para cuja obtenção todas as demais atividades con­
virjam exclusivamente, em regime de conexão funcional. 
Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar, da 
folha de pagamento de seus empregados relativa ao mês 
de março de cada ano, a contribuição sindical por estes 
devida aos respectivos sindicatos. 
§ 1.0 Considera-se um dia de trabalho, para efeito de 
determinação da importância a que alude o item I do 
art. 580, o equivalente: 
a) a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento ao 
empregado for feito por unidade de tempo; 
b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês 
anterior, se a remuneração for paga por tarefa, empreitada 
ou comissão. 
§ 2.° Quando o salário for pago em utilidades, ou nos 
casos em que o empregado receba, habitualmente, gorjetas, 
a contribuição sindical corresponderá a 1/30 (um trinta 
avos) da importância que tiver servido de base, no mês de 
janeiro, para a contribuição do empregado à Previdência 
Social. 
Art. 583. O recolhimento da contribuição sindical refe­
rente aos empregados e trabalhadores avulsos será efetua­
do no mês de abril de cada ano, e o relativo aos agentes 
ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais reali­
zar-se-á no mês de fevereiro . 
§ 1.0 O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, de 
acordo com as instruções expedidas pelo Ministro do Tra­
balho. 

§ 2.° O comprovante de depósito da contribuição sindical 
será remetido ao respectivo sindicato; na falta deste, à 
correspondente entidade sindical de grau superior, e, se 
for o caso, ao Ministério do Trabalho. 

Art. 584. Servirá de base para o pagamento da contri­
buição sindical, pelOS agentes ou trabalhadores autônomos 
e profissionais liberais, a lista de contribuintes organizada 
pelos respectivos sindicatos e, na fal ta destes, pelas federa­
ções ou confederações coordenadoras da categoria. 

Art. 585. Os prOfissionais liberais poderão optar pelO paga­
mento da contribuição sindical unicamente à entidade 
sindical representativa da respectiva profissão, desde que 
a exerça, efetivamente, na firma ou empresa e como tal 
sejam nelas registrados. 
Parágrafo único. Na hipótese referida neste artigo, à vis­
ta da manifestação do contribuinte e da exibição da prova 
de quitação da contribuição, dada por sindicato de pro­
fissionais liberais, o empregador deixará de efetuar, no 
salário do contribuinte, o desconto a que se refere o art. 
582. 

• 



Art. 586. A cont"bu'ção :indiCal se,á ,eCOlhld~:l, /!r!Js 
fixados no presente Capítulo, à Caixa Econômica de:, 
ao Banco do Brasil SI A ou aos estabelecimentos • 
rios nacionais integrantes do sistema de arrecadação dos 
tributos federais, os quais, de acordo com instruções expe­
didas pelo Conselho Monetário Nacional, repassarão à 
Caixa Econômica Federal, as importâncias arrecadadas. 
§ 1.0 Integrarão a rede arrecadadora as Caixas Econômi­
cas Estaduais, nas localidades onde enexistam os esta­
belecimentos previstos no caput deste artigo. 

§ 2.° Tratando-se de empregador, agentes ou trabalha­
dores autônomos ou profissionais liberais, o recolhimento 
será efetuado pelos próprios, diretamente ao estabeleci­
mento arrecadador. 

§ 3.° A contribuição sindical devida pelos empregados e 
trabalhadores avulsos será recolhida pelo empregador e 
pelo sindicato, respectivamente . 

Art. 587. O recolhimento da contribuição sindical dos em­
pregadores efetuar-se-á no mês de janeiro de cada ano, ou, 
para os que venham a estabelecer-se após aquele mês, na 
ocasião em que requeiram às repartições o registro ou a 
licença para o exercício da respectiva atividade. 

Art. 588. A Caixa Econômica Federal manterá conta cor­
rente intitulada "Depósitos da Arrecadação da Contri­
buição Sindical", em nome de cada uma das entidades 
sindicais beneficiadas, cabendo ao Ministério do Trabalho 
cientificá-la das ocorrências pertinentes à vida adminis­
trativa dessas entidades. 
§ 1.0 Os saques na conta corrente referida no caput deste 
artigo far- se-ão mediante ordem bancária ou cheque com 
as assinaturas conjuntas do presidente e do tesoureiro da 
entidade sindical. 
§ 2.° A Caixa Econômica Federal remeterá, mensalmente, 
a cada entidade sindical, um extrato da respectiva conta 
corrente e, quando solicitado, aos órgãos do Ministério 
do Trabalho. 
Art. 589. Da importânCia da arrecadação da contribuição 
sindical serão feitos os seguintes créditos pela Caixa Eco­
nômica Federal, na forma das instruções que forem expe­
didas pelO Ministro do Trabalho: 
I - 5% (cinco por cento) para a confederação corres­
pondente; 
II - 15% (quinze por cento) para a federação; 
IH - 60% (sessenta por cento) para o sindicato respecti­
vo; 
IV - 20 % (vinte por cento) para a "Conta Especial Em­
prego e Salário". 
Art. 590. Inexistindo confederação, o percentual previs­
to no item I do artigo anterior caberá à federação represen­
tativa do grupo. 
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1.0 Na falta de federação, o percentual a ela destinado 
berá à confederação correspondente à mesma categoria 

econômica ou profissional. 

§ 2.° Na falta de entidades sindicais de grau superior, o 
percentual que àquelas caberia será destinado à "O:mta 
Especial Empr·ego e Salário". 

§ 3.0 Não havendo sindicato, nem ,entidade sindical de 
grau superior, a contribuição sindical será creditada, in­
tegralmente, à "Conta Especial Emprego e Salário". 

Art. 591 . Inexistindo sindicato, o percentual previsto no 
item III do artigo 589 será creditado à federação corres­
pondente à mesma categoria econômica ou profissional. 
ParágrafO único. Na hipótese prevista neste artigo, ca­
berão à confederação os percentuais previstos nos itens 
I e II do artigo 589. 

Art. 592. A contribuição sindical, além das despesas vin­
culadas à sua arrecadação, recolhimento e controle, será 
aplicada pelOS sindicatos, na conformidade dos respectivos 
estatutos, visando, aos seguintes objetiVOS: 
I - Sindicatos de ,empregadores e de agentes autônomos: 
a) assistência técnica e Jurídica; 
b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêu­
tica; 
c) realização· de estudos econômicos e financ,eiros; 
d) agências de colocação; 
e) cooperativas; 

f) bibliotecas ; 
g) creches; 
h) congliessos e conferências; 
i) medidas de divulgação comercial ,e industrial no lPaís e 
no estrangeiro, bem como em outras tendentes a incentivar 
e aperfeiçoar a produção nacional; 
j) feiras e exposições; 
k) prevenção de acidentes do trabalho; 
1) finalidades desportivas ; 
II - Sindicatos de empregados: 
a) assistência Jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica ; 
c) assistência à maternidade ; 

d) agências de colocação ; 
e) cooperativas; 
f) bibliotecas; 
g) creches ; 
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h) congressos e con~erências; 

i) auxílio-funeral ; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 
k) prevenção de acidentes do trabalho; 
I) finalidades desportivas e sociais; 
m) educação e formação profissional; 
n) bolsas de estudo. 

UI - Sindicatos de profissionais liberais: 
a) assistência Jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e, farmacêutica; 
c) assistência à maternidade; 
d) bolsas de estudo ; 
e) cooperativas; 
f) bibliotecas; 
g) creches; 
h) congressos e conferências; 
i) auxílio-funeral; 
j) colônias de férias e centros de recreação; 
k) estudos técnicos e científicos; 
l) finalidades desportivas e sociais; 
m) educação e formação profissional; 
n) prêmios por trabalhos técnicos e científicos. 
IV - Sindicatos le trabalhadores autônomos: 
a) assistência técnica e Jurídica; 
b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 
c) assistência à maternnidade; 
d) bolsas de 'estudo; 
e) cooperativas; 
f) bibliotecas; 
g) creches; 
h) congressos e conferências ; 
i) auxílio-funeral ; 
j) colônias de férias e centros de recreação; 

k) educação ,e formação profissional; 

1) finalidades desportivas e sociais. 

§ 1.0 A aplicação prevista neste artigo ficará a critério 
de cada entidade, que, para tal fim, obedecerá, sempre, as 
peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, facultado 
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Ministro do Trabalho permitir a inclusão de novOs pro­
ramas, desde que assegurados os serviços assistenciais 

fundamentais da entidade. 
§ 2.° Os sindicatos poderão destacar, em seus orçamentos 
anuais, até 20 % (vinte por cento) dos recursos da contri­
buição sindical, para o custeio das suas atividades admi­
nistrativas, independentemente de autorização Ministerial. 

§ 3.° O uso da contribuição sindical previsto no parágrafo 
2.° não poderá exceder do valor total das mensalidades so­
ciais consignadas nos orçamentos dos sindicatos, salvo au­
torização expressa do Ministro do Trabalho." 

J 

Art. 2.° O artigo 608 da Consolidação das Deis do Trabalho 
fica acrescido de um parágrafo único com a seguinte r.edação: e 

"Art. 608. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . \; 
parágrafO único. A não observância do disposto neste ar­
tigo acarretará, de pleno direito, a nulidade dos atos nele 
referidos, bem como dos mencionados no Art. 607". 

Art. 3.° A Caixa Econômica Federal abrirá uma conta corrente 
especial denominada "Conta :Emprego e Salário", na qual será cre­
ditada a cota-parte da contribuição sindical prevista na Consoli­
dação das Leis do Tabalho. 

§ 1.0 Os saldos ,existentes no Banco do Brasil SI A, em contas 
da origem referida neste artigo, serão transf,eridos para contas 
idênticas a serem movimentadas na Caixa Econômica Federal. 

§ 2.° A Caixa Econômica Federal comunicará ao Tesouro Na­
cional, para efeito de registro e contabilização, os créditos efetua­
dos na conta especial a que alude o caput deste artigo. 

§ 3.° Os recursos da cota-pate da contribuição sindical cons­
tituirão receita orçamentária vinculada a fundos especiais, para 
realização dos objetivos a cargo do "Serviço da Conta Emprego e 
Salário" e do "Fundo de Assistência ao Desempregado", do Ministé­
rio do Trabalho, na forma da legislação específica. 

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, em . . . . de . . ... . . . ..... . .. . .... . .. . . . ..... de 1976. 
LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 5.452, DE 1.0 DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 549 . Os bens e rendas dos sindicatos, federações e confe­
derações só poderão ter aplicação na forma prevista na lei e nos 
esta tutos. 

Parágrafo único . Os títulos de renda e bens imóveis das as­
sociações não serão alienados sem autorização do Ministro do Tra­
balho e Previdência Social. 

Art. 550. Os sindicatos, federações e confederações submete­
rão, até 30 de junho de cada ano, à aprovação do Ministro do Tra­
balho e previdência Social, na forma das instruções que expedir, o 
seu orçamento de receita e despesa para o próximo ano financeiro . 
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§ 1.0 As entidades sindical:

1 

são obrigadas a ]lO ~l!ir ~da- bi 
mente rubricados pela autoridade local do Ministério ,~&;:l~lhO ' 
e Previdência Social o seguinte: Oí) _ C.\)· .v 

a) um livro Diário, para registro sistemático e em perfel 
dem dos atos e fatos administrativos da gestào financeira e patri­
monial; 

b) um livro Caixa, para registro exclusivo do movimento fi­
nanceiro da contribuição sindical: 

c) um livro caixa, para registro exclusivo do movimento finan­
ceiro das rendas próprias; 

d) um livro de inventário, para registro obrigatório dos bens, 
de qualquer natureza, de propriedade da entidade. 

§ 2.° Para efeitos contábeis, sindicais, o ano financeiro coin­
cidirá com o ano civil. 

§ 3.° Os livros a que se refere o § 1.0 serão sempre visados 
pelo Conselho Fiscal da respectiva entidade nas ocasiões de apre­
ciaç§.o de contas da diretoria. 

§ 4.° A insuficiência de receita resultará na cassação da 
c:uta de reconhecimento da entidade sindical. 

Art. 551. Os sindicatos, as federações e as confederações en­
virão ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, até 30 de 
junho de cada ano, o relatório das principais ocorrências do exer­
cício anterior e instruído com os seguintes elementos: 

I - comparativo da receita orçada com a arrecadada; 
II - comparativo da despesa autorizada com a realizada ; 
III - balanço financeiro; 
IV - balanço patrimonial ; 

V - demonstração das variações patrimoniais; 

VI - termo de conferência dos valores em caixa ; 
VII - extrato de conta corrente ou memorando de confirma­

ção dos saldos em depósito, na data do balanço, fornecido pelo es­
tabelecimento bancário em que a entidade mantenha conta cor­
rente; 

VIII - demonstração especial da aplicação da contribuição 
sindical arrecadada. 

§ 1.0 A exatidão do documento referido no item VI, visado 
pelo Contador da entidade, será atestada pelo presidente, pelo 
tesoureiro e pelos membros do conselho fiscal. 

§ 2.° O termo de conferência dos valores em caixa poderá ser 
substituído por um certificado de auditoria externa, se assim o 
determinar o conselho fiscal. 

§ 3.0 Quando o saldo contábil não corresponder ao fornecido 
pelo estabelecimento bancário, deverá a entidade justificar a 
ocorrência. 

§ 4.° Na mesma assembléia geral convocada para tomada e 
aprovação de contas da diretoria poderá realizar-se a discussão e 
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da preVlsao orçamentária para o exerClClO subseqüen­
que conste o fato da ordem do dia do edital de convo-

~~ã6 
§ 5.° Com prévia autorização do Ministério do Trabalho e 

Previdência Social, nas entidades de grau superior, tanto a toma­
da e aprovação das contas da diretoria como a previsão orçamen­
tária poderão constituir item especial da ordem do dia da assem­
bléia geral convocada para a realização das eleições. 

§ 6.0 Verificada a autorização prevista no § 5.°, os prazos 
dos artigos 550 e 551 ficam prorrogados até ao décimo dia útil 
subseqüente à realização das eleições referidas, se estas ocorre­
rem após 30 de junho. 

Art. 580. A contribuição sindical será paga de uma só vez, 
anualmente, e consistirá: 

a) na importância correspondente à remuneração de um dia 
de trabalho, para os empregados, qualquer que seja a forma da 
referida remuneração; 

b) para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os 
profissionais liberais, numa importância correspondente a 10% 
(dez por cento) do maior salário mínimo vigente no País; (47) 

c) para os empregadores, numa importância proporcional ao 
capital da respectiva firma ou empresa, conforme a seguinte ta­
bela progressiva: 

Discriminação Percentagem 

Capital até 50 (cinqüenta) vezes o salário mí-
nimo fiscal ............................. 0,5 % do capital 

Sobre a parte do capital, excedente de 50 (cin-
qüenta) vezes o salário mínimo fiscal e até 
1.000 (mil) vezes ........................ 0,1 % do capital 

Sobre a parte do capital excedente de 1. 000 
(mil) vezes o salário mínimo fiscal e até 
50.000 (cinqüenta mil) vezes ........... . 

Sobre a parte do capital excedente de 50.000 
(cinqüenta mil) vezes o salário mínimo 
fiscal e até 500.000 (quinhentas mil) vezes, 
limite máximo para o cálculo da contri-
bUlçao ................................. . 

0,05 % do capital 

0,01 % do capital 

§ 1.0 É fixada em 1/25 (um vinte e cinco avos) do salário mí­
nimo fiscal a contribuição mínima devida pelos empregadores, 
independentemente do capital social da empresa. 

§ 2.0 Para efeito de cálculo da contribuição prevista na tabela 
constan te da alínea "c", considerar-se-á salário mínimo fiscal o 
maior salário mínimo mensal vigente no País, arredondando para 
Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura existente. 

§ 3.° Os agentes ou trabalhadores autônomos organizados em 
empresa, com capital registrado, recolherão a contribuição aos res­
pectivos sindicatos, de acordo com a tabela constante da alínea 
"c". (48) 
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q ~} 'A ' Art, 581_ Para os fins da alínea "c" do artig ~ eri , as .$ , 
empresas atribuirão parte do respectivo c:::,.pi tal às s sucursais, t.:l 
filiais ou agências, na proporção das correspondente ope - es-
econômicas, do que darão conhecimento às delegacias . -
do Ministério do Trabalho e Previdência Social, ou às repartições 
autorizadas em virtude de lei nos Estados, conforme a localidade 
da sede da empresa. (49) 

§ 1.0 Não é devida, porém, a referida atribuição, em relação 
às filiais ou agências que estiverem localizadas na base territo­
rial do sindicato do estabelecimento principal, desde que inte­
grem a mesma atividade econômica. 

§ 2.° Quando a empresa realizar diversas atividades econô­
micas, sem que nenhuma delas seja preponderante, cada uma 
dessas atividades será incorporada à respectiva categoria econô­
mica, sendo a contribuição sindical devida ao sindicato represen­
tativo da mesma categoria e procedendo-se em relação às corres­
pondentes sucursais, agências ou filiais, na forma do presente 
artigo. 

§ 3.° Entende-se por atividade preponderante a que carac­
t erizar a unidade de produto, operação ou objetivo final, para 
cuja obtenção todas as demais atividades convirjam exclusiva­
mente , em regime de conexão funcional. 

Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar da 
folha de pagamento de seus empregados, relativa ao mês de mar­
ço de cada ano, a contribuição sindical por estes devida aos res­
pectivos sindicatos. 

§ 1.0 Considera-se um dia de trabalho para efeito de deter­
minação da importância a que alude o inciso "a" do art. 580: 

I - a importância equivalente a 1/30 (um trinta avos) do 
salário ajustado entre o empregador e o empregado, se este for 
mensalista. 

II - a importância equivalente a uma diária ou a oito horas 
de trabalho normal, se o pagamento ao empregado for, respecti­
vamente, feito por dia ou por hora. 

III - a importância equivalente a 1/30 (um trinta avos) da 
quantia percebida no mês anterior, se a remuneração for paga 
por tarefa, empreitada, ou comissão. 

§ 2.° Quando o salário fôr pago em utilidades ou nos casos em 
que o empregado receba habitualmente gorjetas ou gratificações 
de terceiros, a contribuição sindical corresponderá a 1/30 (um 
trinta avos) da importância que tiver servido de base, no mês de 
janeiro, para a contribuição do empregado ao Instituto Nacional 
de Previdência Social. 

Art. 583 . Revogado. (50) 

Art. 584. Servirá de base para o pagamento da contribuição 
sindical, pelos agentes ou trabalhadores autônomos e profissionais 
liberais , a lista de contribuintes, organizada pelOS respectivos sindi­
catos e, na falta destes, pelas federações ou confederações coorde­
nadoras da categoria. (51) 
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Art. !i Os profissionais liberais poderão optar pelo paga-
o d . contribuição sindical unicamente aos sindicatos das 

,~~~ .... 11j' s profissões. 

Parágrafo único. Nessa hipótese, à vista da manifestação do 
contribuinte e da exibição da prova de quitação da contribuição, 
dada por sindicato de profissionais liberais, o empregador deixará 
de efetuar, no salário do contribtünte, o desconto a que se refere 
o art. 582. 

Art. 586. A contribuição sindical devida pelos empregadores, 
empregados e agentes ou trabalhadores autônomos e pelos profis­
sionais liberais, será recolhida, nos meses fixados no presente 
Capítulo, ao Banco do Brasil, ou, nas localidades onde não houver 
agência ou filial desse estabelecimento bancário, aos estabeleci- A 
mentos bancários nacionais indicados pela autoridade regional do ., 
Ministério do Trabalho e Previdência Social (MTPS) , os quais, de 
acordo com instruções que lhes forem expedidas, depositarão no 
Banco do Brasil, mediante guias, as importâncias arrecadadas. 

§ 1.0 Em se tratando de empregador, agentes ou trabalha­
dores autônomos, ou profissionais liberais, o recolhimento será feito 
diretamente pelo contribuinte. 

§ 2.° Em se tratando de contribuição sindical devida pelos 
empregados, sua arrecadação, feita na forma do art. 582, será 
recolhida diretamente pelo empregador respectivo. 

§ 3.° O recolhimento da contribuição sindical descontada pelos 
empregadores aos respectivos empregados será efetuado no mês 
de abril de cada ano. 

§ 4.° O recolhimento da contribuição sindical pelos agentes ou 
trabalhadores autônomos e profissionais liberais realizar-se-á no 
mês de fevereiro de cada ano na forma do disposto no presente 
Capítulo . 

§ 5.0 O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, de acordo 
com as instruções expedidas pelo Ministro do Trabalho e Previ­
dência Social. 

§ 6.° O comprovante de depósito da contribuição sindical, 
efetuado na forma deste Capítulo, será remetido aos respectivos • 
sindicatos ou órgãos a que couber, na conformidade das instruções 
expedidas pelo Ministro do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 587. O recolhimento da contribuição sindical dos empre­
gadores efetuar-se-á no mês de janeiro de cada ano, ou, para os 
que venham a estabelecer-se após aquele mês, na ocasião em que 
requeiram às repartições o registro ou a licença para seu funciona­
mento, e será fei to, diretamente, na conformidade do artigo 
anterior. 

Art. 588 . O Banco do Brasil abrirá uma conta-corrente espe­
cial com juros, da contribuição sindical, em nome de cada uma 
das entidades sindicais, a que couber a contribuição sindical, reco­
nhecidas pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social, que, 
para esse fim , o cientificará das seguintes ocorrências: reconheci­
mento, fechamento, eleição, suspensão e destituição de diretores. 
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§ 1.0 As retiradas na conta-corrente especial &;. i1'>.Ç~ 

sindical só serão admitidas mediante cheque assina 
reiro da entidade sindical e visado pelo respectivo pr~~~_;,;...tI' 

§ 2.° O Banco do Brasil remeterá ao Departamento Nacional 
de Trabalho, quando solicitado, os extratos de conta-corrente das 
entidades sindicais. 

Art. 589. Da importância anual da arrecadação da contribui­
ção sindical será deduzida, em favor das entidades sindicais de grau 
superior, a percentagem de 20 % (vinte por cento), cabendo 15 % 
(quinze por cento) à federação coordenadora das categorias a que 
corresponderem os sindicatos e os restantes 5% (cinco por cento) 
à respectiva confederação. 

§ 1.0 As aludidas percentagens serão pagas diretamente pelo 
sindicato à correspondente federação e por esta à confederação 
legalmente reconhecida, devendo o pagamento ser feito até 30 dias 
após a data da arrecadação da contribuição sindical. 

§ 2.° Inexistindo federação legalmente reconhecida, a percen­
tagem de 20 % (vinte por cento) será paga integralmente à confe­
deração relativa ao mesmo ramo econômico ou profissional. 

§ 3.° Na falta de entidades sindicais de grau superior, os 
sindicatos depositarão a percentagem que àquelas caberia na conta 
especial a que se refere o art. 590. 

§ 4.° A entidade sindical que não der cumprimento ao que 
determina o parágrafo primeiro deste artigo ficará impedida de 
movimentar a respectiva conta bancária, sem prejuízo das pena­
lidades previstas no art. 598. 

Art. 590. Das importâncias recolhidas de acordo com o art. 
536, o Banco do Brasil transferirá a uma conta especial, denomi­
nada "Emprego e Salário", vinte por cento da contribuição sindical. 

Art. 591. As empresas ou indivíduos, integrantes de categorias 
econômicas ou profissionais que não se tenham constituído em 
sindicato devem, obrigatoriamente, concorrer com a importância 
correspondente à contribuição sindical para a federação represen­
tativa do grupo dentro do qual estiver incluída a respectiva cate­
goria, de acordo com o plano de enquadramento sindical a que se 
refere o Capítulo n. Nesse caso, das importâncias arrecadadas, 
vinte por cento serão deduzidos em favor da respectiva confede­
ração e vinte por cento para a conta "Emprego e Salário". 

§ 1.0 Operar-se-á da mesma forma quando não existir a fe­
deração, cabendo a contribuição à confederação representativa do 
correspondente grupo do qual serão deduzidos vinte por cento 
para a conta "Emprego e Salário". 

§ 2.° Na hipótese de não haver sindicato nem entidade sindi­
cal de grau superior, a contribuição sindical do respectivo grupo 
será recolhida inteiramente em favor da conta "Emprego e Salário. 
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SEÇÃO li 
Da Aplicação da Contribuição Sindical 

de que 

I - De empregadores e de agentes autônomos: 

a) em serviços de assistência técnica e judiciária; 

b) na realização de estudos econômicos e financeiros; 

c) em bibliotecas; 

d) em medidas de divulgação comercial e industrial no país e 
no estrangeiro, bem como em outras tendentes a incentivar e aper­
feiçoar a produção nacional; 

e) nas despesas decorrentes dos encargos criados pelo presente 
capítulo. 

H - de empregados: 

a) em agências de colocação, na forma das instruções que 
forem expedidas pelo Ministro do Trabalho e Previdência Social; 

b) na assistência à maternidade; 
c) em assistência médica, dentária e hospitalar; 
d) em assistência judiciária; 

e) na manutenção de estabelecimentos de ensino, inclusive de 
formação profissional e, ainda, na qualificação de mão-de-obra; 

f) em cooperativa de crédito e de consumo; 
g) em colônias de férias; 
h) em bibliotecas; 

i) em finalidades esportivas e sociais; 

j) em auxílio funeral; 
k) nas despesas decorrente dos encargos criados pelo pre-

sente Capítulo. 

• 

IH - De profissionais liberais: • 
a) em bibliotecas especializadas; 
b) em congressos e conferências; 
c) em estudos científicos; 
d) em assistência judiciária; 
e) em assistência médica, dentária e hospitalar; 
f) em auxílios de viagem; 
g) em cooperativas de consumo; 
h) em bolsas de estudo; 
i) na manutenção de estabelecimentos de ensino, inclusive de 

formação profissional e, ainda, na qualificação de mão-de-obra; 
j) em prêmios anuais científicos; 
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k) em finalidades esportivas e sociais; 

1) em assistência à maternidade; 

m) em auxíli<J funeral; 

n) nas despesas decorrentes dos encargos criados pelo presente 
Capítulo. 

IV - De trabalhadores autônomos: 

a) em assistência à maternidade; 

b) em assistência médica, dentária e hospitalar; 

c) em assistência judiciária; 

d) na manutenção de estabelecimentos de ensino, inclusive de 
formação profissional e, ainda, na qualificação de mão-de-obra; 

e) em cooperativas de crédito e consumo; 

f) em colônias de férias; 

g) em bibliotecas; 

h) em finalidades esportivas e sociais; 

i) em auxíFo funeral; 
j) nas despesas decorrentes dos encargos criados pelo presente 

Capítulo. 
§ 1.0 - A programação prevista neste artigo ficará a critério 

de cada sindicato, que para tal fim obedecerá sempre às peculiari­
dades da respectiva categoria, sendo facultado ao Ministro do 
Trabalho e previdência Social permitir a inclusão de novos progra­
mas, desde que assegurados os serviços assistenciais fundamentais 
da entidade. 

§ 2.° Os saldos verificados em cada exercício poderão ser 
mobilizados como recursos para aplicação nas despesas programa­
das nos orçamentos dos exercícios subseqüent.es, obedecida a desti­
nação estabelecida neste artigo. 

§ 3.° Não mobilizados os saldos na forma do parágrafo ante­
rior serão os mesmos obrigatoriamente aplicados em bens patri­
moniais destinados aos serviços do sindicato e em Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

Art. 608. As repartições federais, estaduais ou municipais, não 
concederão registro ou licenças para funcionamento ou renovação 
de atividades aos estabelecimentos de empregadores e aos escri­
tórios ou congêneres dos agentes ou trabalhadores autônomos e 
profissionais liberais, nem concederão alvarás de licença ou loca­
lização, sem que sejam exibidas as provas de quitação da contri­
buição sindical, na forma do artigo anterior . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

MENSAGEM N.o 332, DE 1976, DO PODER EXECUTIVO 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa-
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Brasília, 27 de outubro de 1976. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS GM/DF N.O 063/76, DE 26 DE OUTU­
BRO DE 1976, DO SENHOR MINISTRO DO TRABALHO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o anexo anteprojeto de lei que altera dispositivos da 
Consolidação das Leis do Trabalho, e dá outras providências. 

2. Os d~spositivos alterados são, notadamente, os que se 
referem à disciplinação da arrecadação, recolhimento e aplicação 
da contribuição sindical e dos procedimentos para alienação de 
bens imóveis, elaboração dos orçamentos e contabilização dos atos 
e fatos das entidades sindicais. 

3 . Assim, propõe-se a exclusão da prévia autorização minis­
t erial para alienação de títulos de renda e de bens imóveis, como 
estão obrigadas as entidades sindicais, consoante o atual parágra­
fo único, do artigo 549, da CLT, passando-se tal prerrogativa para 
as Assembléias-Gerais dos Sindicatos e para os Conselhos de Re­
presentantes das entidades de grau superior. 

4. No que se refere aos orçamentos das entidades sindicais, 
estabelece, o anteprojeto, de igual modo, diretrizes novas e ten­
dentes a deslocar, do Ministério do Trabalho para os próprios 
órgãos interessados, a sua aprovação, com a necessária dilatação 
dos prazos para a sua elaboração, considerando-se que os atuais 
não permitem uma prospecção mais realística com as circuns­
tâncias conjunturais que precedem a sua feitura. Em contraposi­
ção é determinada a sua publicidade para efeito de validação e 
eficácia do controle. 

5. Prevê, também, o anteprojeto, quanto aOs orçamentos, os 
critérios indispensáveis à preservação da técnica orçamentária, 
sem deixar de focalizar e oferecer soluções para as hipóteses de 
insuficiência de dotações que, eventualmente, ocorram no curso 
de sua realização. 

6. No que respeita à contabilidade sindical, merece especial 
destaque a proposta de eliminação da Obrigatoriedade dos livros 
"Caixa de Rendas Próprias" e "Caixa da Contribuição Sindical", 
como é exigido na atual redação do artigo 550, por virem acarre­
tando desnecessário aumento de trabalho às próprias entidades, 
sem nenhum proveito para a ação do controle, ainda mais se 
considerarmos que os livros "Caixa" são universalmente consagra­
dos como livros facultativos. 

7 . Permite, também, o anteprojeto, que as entidades sin­
dicais executem a sua contabilidade com os benefícios da evolu­
ção tecnológica, ante a abertura, para uso espontâneo, da escri­
turação mecanizada e por computação eletrônica. 

• 
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8. Quanto à prestação de contas devidas pelas e de em 
foco, propõe-se, do mesmo modo, que seus orçamentos, sua sH~ro-
vação pelas Assembléias-Gerais e Conselhos de Repre ~IJJiles ~ 
COm prazos e procedimentos para elaboração e destinação 
belecidos pelo Ministério do Trabalho. 

9. Outra medida julgada de grande alcance para os serviços 
contábeis das entidades sindicais, com que se preocupa o ante­
projeto, é a que permite a incineração de documentos contábeis, 
após o decurso de 5 (cinco ) anos da data da quitação das contas 
dos administradores sindicais pelo órgão competente. 

10. As aberturas mencionadas além de suprimirem grande 
volume de papéis e processos, que oneram, sobremaneira, os custos 
administrativos, sem qualquer benefício do controle, contribuirão 
para maior liberdade de ação das entidades sindicais. 

11. Referentemente à arrecadação, foram os textos atuali­
zados à moderna técnica fiscal, inclusive com o estabelecimento da 
inteligência do processo contributivo, dirimindo-se, em definitivo, 
dúvidas constantemente suscitadas pelos contribuinntes, que ge­
ram grande fluxo de papéis neste Ministério. 

12. Os valores da contribuição sindical dos empregadores, 
agentes ou trabalhadores autônomos e prOfissionais liberais estão 
sendo ajustados à realidade econômica atual. 

13 . Assim é que, para os primeiros, propõe-se o reaj uste dos 
limites de classe da tabela progressiva a que se refere o item UI, 
do artigo 580, e a elevação da contribuição mínima para 20 % (vin­
te por cento) do maior valor de referência, medida esta que, além 
de atender aos anseios das próprias entidades, provocará o nive­
lamento das contribuições, em relação às demais categorias, posto 
que, pela legislação atual, casos há em que os empregadores ou 
empresas pagam até menos do que seus empregados. 

14. O anteprojeto visa, pois, atualizar o valor da contribui­
ção sindical das empresas e corrigir, ao mesmo tempo, a distorção 
da atual sistemática imposta pelo parágrafo primeiro do artigo 580 
consolidado . 

15. Para o recolhimento da contribuição sindical, cabe desta­
car-se a inclusão de toda a rede bancária integrante do sistema 
de arrecadação dos tributos federais , além da Caixa Econômica 
Federal e do Banco do Brasil SI A, na forma a ser disciplinada 
pelo Conselho Monetário Nacional. 

16. Visa esta última providência a agilizar os créditos das 
entidades sindicais, cuj as contas são movimentadas na Caixa 
Econômica Federal, e aliviar a sobrecarga do Banco do Brasil SI A, 
face à sistemática atual, além de beneficiar os próprios contri­
buintes, que passarão a dispor de mais acessível meio de recolhi­
mento das suas contribuições. 

17. Vem esta medida, outrossim, atender a apelos constan­
t emente endereçados a esta Pasta pelas entidades sindicais. 
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Cuida, ainda, o anteprojeto, de aperfeiçoar a aplicação 
tribuição sindical, pelos sindicatos, incluindo-se novos pro­

as sociais ao elenco do artigo 592 e permitindo-se a utilização 
--..;C;; • .:D:':""~C:~~;_~E~?_~.~vel dos mesmos recursos, em percentual limitado, para 

o financiamento de atividades administrativas, com o condicio­
namento estabelecido no § 3.° do referido artigo do anteprojeto. 

o 
CIO 

19. Em final , propõe-se o acréscimo de um parágrafo único 
ao artigo 608, estabelecendo sanção pelo descumprimento do dis­
posto naquele artigo e dos mencionados no artigo 607 da CLT, 
com o objetivo de assegurar-se a eficácia dos mencion:ldos dis­
positivos. 

20 . Estes os motivos pelos quais submeto à elevada conside­
ração de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei que, caso 
acolhido, deverá ser submetido à apreciação do Congresso Nacio­
nal, na forma do artigo 51 da Constituição Federal. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os pro­
testos do meu mais profundo respeito. - Arnaldo Prieto. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília -- DF 

• 



... 
.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3. 089-A, de 1976 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 332/76 

Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Traba­
lho e dá outras providências; tendo pareceres: da Comis­
são de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Traba­
lho e Legislação Social, pela aprovação, com emenda. 

(Projeto de Lei n.o 3.089, de 1976, a que se referem os 
pareceres) . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Vem ao exame desta Casa, o Projeto de Lei que altera disposi­
tivos da Consolidação das Leis do Trabalho de autoria do Poder 
Executivo. 

A matéria se relaciona especificamente a uma arrecadação, um 
recolhimento e a própria aplicação da contribuição sindical de for­
ma mais disciplinada, permitindo ainda que as entidades sindicais 
possam alienar títulos de renda e bens imóveis com autorização da 
Assembléia-Geral independentemente de aquiescência por parte do 
Ministério do Trabalho. 

Quanto ao mérito entendemos ser específico da Comissão de 
Trabalho e Legislação Social. Quanto à juridicidade, constitucio­
nalidade e técnica legislativa nenhum vício vislumbramos. 

Parecer 

Somos pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le­
gislativa do Projeto. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi-
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idade .~7 écnica legislativa do Projeto 
os t s do parecer do Relator. 

de Lei n,O 3.089, de 1976, 

C. D. • Jveram presentes os Senhores Deputados: 

José Bonifácio Neto, Vice-Presidente, no exercício da Presidên­
cia; Luiz Braz, Relator; Blota Júnior , Celso Barros, Daso Coimbra, 
Dib Cherém, L5,uro Leitão, Parente Frota e Viana Neto. 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1976. - José Boni­
fácio Neto, Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Luiz 
Braz, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatório 

Acolhendo sugestão contida na Exposição de Motivos GM/ DF 
n,o 069/76, de 26-10-76, do EX,mo Sr, Ministro do Trabalho, o EX,mol 
Sr. Presidente .da República houve por bem submeter, através da 
Mensagem n,O 332, de 27 de outubro de 1!!76, à deliberação do Con­
gresso Nacional, o Projeto de Lei que, nesta Casa, tomou o n,O 3.089, 
de 1876. 

Referida proposição legislativa altera dispositivos da Consoli­
dação das Leis do Trabalho no que concerne à arrecadação, ao 
recolhimento e à aplicação da contribuição sindical, bem assim no 
que diz respeito à sistemática para alienação dos bens imóveis das 
entidades sindicais, à elaboração de seus orçamentos e à contabi­
lização dos atos e fatos da admillÍstração sindical. 

Ouvida, nos termos regimentais, preliminarmente, a douta 
Comissão de Constituição e Justiça, opinou, sem discrepância de 
seus integrantes, nos termos do voto do Relator, o ilustre Deputado 
Luiz Braz, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le­
gislativa do projeto. 

É o relatório . 
11 - Voto do Relator 

.. 

São as que se seguem as diretrizes adotadas pela proposição: 
libera as entidades sindicais da exigênCia da prévia autorização 
ministerial para alienação de títulos de renda e de bens imóveis, 
transferindo-a para as respectivas assembléias-gerais; retira , por ...... 
igual, do Ministério do Trabalho, a competência para a aprovação • 
dos orçamentos, outorgando-a aos órgãos próprios das organizações 
sindicais, ampliando-lhes, sauda','elmente, a autonomia nesse se-
tor; simplifica, adequadamente, os critérios dos registros contá-
beis, possibilitando a adoção da escrituração mecanizada e da 
computação eletrônica; moderniza, convenientemente, o sistema 
de arrecadação; atualiza, de forma oportuna, os valores das con­
t ribuições sindicais dos empregadores, dos agentes ou trabalhado-
res a utônomos e dos profissionaiS liberais e, finalmente, no que se 
r efere à rede arrecadadora das contribuições em causa, amplia-a, 
considerável e elogiavelmente, de modo a oferecer aos contribuin-
'tes em geral a facilidade de utilização, além das agências do Banco 
do Brasil e da Caixa Econômica Federal, das agências de toda a 
rede bancária integrante do sistema de arrecadação dos tributos 
federais, consoante dispuser, a respeito , o Conselho Monetário Na-
cional. 
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Por outro lado, aproveitamos o ensejo do proje ~a a olher :.~;. . 
sugestão do Deputado Célio Borja no sentido de pro 'Cft alteração -:;-;1 
do parágrafo único do art. 566 da Consolidação das is o Tra~-?' 
balho, a fim de permitir a sindicalização dos empregado ~lJ~f~~ 
dações criadas ou mantidas pelo Poder Público da União, 
ou Municípios. 

A medida se faz necessária tendo em vista a injustificável ex­
clusão atualmente ocorrida face lacunas da lei. 

o voto é portanto favorável ao Projeto com a emenda por nós 
apresentada. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reumao 

ordinária realizada em 24 de novembro de 1976, opinou pela apro­
vação do Projeto de Lei n.o 3.089, de 1976, com emenda, nos termos 
do parecer do Relator, Deputado Wilson Braga. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: Siquei-
ra Campos, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, Adhemar 
Guisi, Alvaro Gaudêncio, Pedro Carolo, João Alves, Nereu Guidi, 
Osmar Leitão, Wilson Braga, Rosa Flores, Arnaldo Lafayette, Fre­
derico Brandão, Jorge Moura, José Costa, Otávio Ceccato, Theodoro 
Mendes, ítalo Conti e Rezende Monteiro. 

Sala das Reuniões, em 24 de novembro de 1976 . - Siqueira 
Campos, Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Wilson 
Braga, Relator . 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
Acrescente-se ao Projeto o seguinte art. 2.°, renumerando-se os 

demais: 
"Art. 2.° O parágrafo único do art. 566, da Consolidação das 

Leis do Trabalho, acrescentado pela Lei n.o 6.218, de 6 de novem­
bro de 1974, passa a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo único . Excluem-se da proibição constan­
te deste artigo, os empregados das sociedades de economia 
mista e das fundações criadas ou mantidas pelo Poder Pú­
blico da União, dos Estados e Municípios ." 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1976 . - Siqueira 
Campos, Vice-Presidente no exercício da Presidência - Wilson 
Braga, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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República dos Estados l1r7i~~6 ~o 'Brasil . .. 
. ,... .. . , I". ,"" l "... , .... ,r-s 
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C â mara d os De put a dos 

PROTOCOLO N.o ............................ . 

... ............................ ... ............................ -............ ...... .... .. ........... ... ................... ..... .. ..... . , ..... .... ... ....... .... ..... .. ........ .. .................... .................................. . 

DESPACHO : . .!....... .... ..... ... .............. ... ... ... ..... . .... .. .... .... ..... .... ... . 

.... .. .......... ... ........................................................... .. ........ ..... em ...... ................. de .... ... . . . ... . ... .... ... .... .... .... de 19 ................ .. 

D I S TRIBUiÇ ÃO 

'-... ....... 
Ao Sr ............................................................... ..................... ... ............... ....... .. .. ............. ... ............ ..... ..... ... ... ...... .......... , em ........... .l9 ..... ~..... '" 

'. 

o Presidente da Comissão de ......... .. ................ .. .. . .... ............... ... .... ... ... ................. ...... .. ..... ..... .. ......................... .. 

Ao Sr .......................................................... ... ~.. ...... .. ...... .......... .. ......... .. . ............ .. ......... ..... ... ... .. ... ... ...... ..... ...... , em ....... ... ..l9 ......... .. 

o Presidente da Comissão de ........ ...... 
, 

Ao Sr ......................... ............................................ ... ..... ..... ...... ..... ... . . ... .. ..... .. .... .. .... .......... ..... ...... , em .... ..... ..l9 .......... .. 

o Presidente da Comissão de ............................. . ... . 

Ao Sr ...... ........ .... ... ................... ..... .. ................. .. ......................... .... ...... . ............. . . ... ... .............. , em· .... · .... .l9 .......... . 

o Presidente da Comissã o de ........ ... .............. .... .... .... .................. .... ...... ... ... .... .. ......... .......... ........ .......................................... .. 
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o Presidente da Comissão de .... ... ................... .................... ..... ... .......... .............. .................................................................... -
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o Presidente da Comissão de ... 

Ao Sr... .. .. . .. ..... . ...................................................... .................................... ..... ......... , em ... 19. . 

o Presidente da Comiss5:o de 

Ao Sr . ...... ' ., ern. . 19 .......... 
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Mod Gb . t4 
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Em O ~ de 

Senhor Primeiro Secretário, 

::AMARA OO( -OE.P-.Y;AOOI 

E

Â Me~ I \ ~ , ~~ 
_m '/ ' .J 
Jf)~ t. ~ 
/ ' ecutár" 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

q ue, aprovado pelo Senado Federal em revisão , foi nesta data, 

encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da Repúb lica , 

p ara os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Fed e 

ral, o p rojeto de lei (n9s 3.089-B, de 1976, na Câmara dos 

De p utados e 91, de 1976, no Senado) q ue "altera dispositivos 

da Consolidação das Leis do Trabalho e dá outras p rovidên-

cias" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos sa 

Excelência o s protestos de minha perfei ta estima e mais distin 

ta consideração. 

~"" ,J:-r l , 
Se,~~~ DINARTE MARIZ 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Dep utado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Dep utados 

ML/ 

( 

L I . • ,j 
/ 
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CÂMARA OOS DEPUl An os 

5'W\I N9 19 Em 04 de março 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encami 

para os devidos fins, o incluso autógraf 

aprovado pelo Congresso Nacional e san 

Em 

01000 

DEPUTADOS 

lei, 

Excelentís-

simo Senhor Presidente da República, que a dispositivos da 

Consolidaç~o das Leis do Trabalho e dá outras provid~ncias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel~ncia os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideraç~o. 

ES CANALE 

primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ML/ 
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COORD. DE CO~1LJNI~AÇÕES 
" 

~.t1Y7'7 

h 7~:Jt 
Altera dispositivos da Consolidação das 
Leis do Tr abalho e di outras provid~n -
cias . 

___ ~CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Consolidação das Leis do Trabal ho passa a 

dispor, nos seus Arts . 549 a 551 e 580 a 592: 

"Art. 549 - A receita dos sindicatos, federaçoes e 

confederações só poderi ter aplicação na forma prevista 

nos respectivos orçamentos anuais, obedecidas as dispos i -
-çoes estabelecidas na lei e nos seus estatutos. 

19 - Para alienação, locaç~o ou aquisição de bens 

i móveis, ficam as entidades sindicais obrigadas a realizar 

avaliação prévia pela Caixa Econômica Federal ou pe lo Ban­

co Nacional de Habitação ou , ainda, por qua l quer outra or­

ganização legalmente habilitada a tal fim . 

§ 29 - Os bens i móveis das entidades sindicais -nao 

serão alienados sem a prévia autorização das 

assembléias gerais, reunidas com a presença 

respectivas 

da maioria 

absoluta dos associados com direito a voto ou dos 

lhos de Representantes com a maioria absoluta 

membros . 

dos 

Conse-

seus 

-§ 39 - Caso nao seja obtido o quorum es tabelecido no 

parágrafo anterior , a matéria poderi ser decidida em nova 

assembléi a geral, reunida com qualquer número de associa -

dos com direito a voto, após o transcurso de dez dias da 

primeira convocação . 
49 - Nas hipóteses previstas nos §§ 29 e 39 a deci-

são somente terá validade se adotada pe lo mínimo de 

terços dos presentes, em escrutínio secreto. 

dois 
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§ 59 - Da deliberação da assembléia geral, concernen 

te à alienação de bens i móveis, caberá recurso voluntário, 

dentro do prazo de quinze dias, ao Ministro do Trabalho, 

com efeito suspensivo. 

§ 69 - A venda do i móvel será efetuada pela direto -

ria da entidade, após a decisão da Assembléia Geral ou do 

Conselho de Representantes, mediante concorrência pública, 

com edital publicado no Diário Oficial da União e na i m­

prensa diária , com antecedência mínima de trinta dias da 

data de sua realização. 

§ 79 - Os recursos destinados ao pagamento total ou 

parcelado dos bens imóveis adquiridos serão consignados, 

obrigatoriamente, nos orçamentos anuais das entidades sin­

dicais. 

Art. 550 - Os orçamentos das entidades sindicais se­

rão aprovados, em escrutínio secreto, pelas respectivas As 

sembléias Gerais ou Conselhos de Representantes, até trin­

ta dias antes do início do exercício financeiro a que se 

referem, e conterão a discriminação da receita e da despe­

sa, na forma das instruções e modelos expedidos pelo l-1inis 

tério do Trabalho. 
~ -§ 19 - Os orçamentos, apos a aprovaçao prevista no 

presente artigo, serão publicados, em resumo, no prazo de 

trinta dias, contados da data da realização da respectiva 

Assembléia Geral ou da reunião do Conselho de Representan­

tes, que os aprovou, observada a seguinte sistemática: 

a ) no Diário Oficial da União - seção I - parte 11 , 

os orçamentos das confederações, federações e sindicatos 

de base interestadual ou nacional ; \ l/l 
l 

,// 
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b) no órgão de imprensa oficial do Estado ou Territó 

rio, ou jornal de grande circulação local, os orçamentos 

das federações estaduais e sindicatos distritais munici-

pais, intermunicipais e estaduais. 

§ 29 - As dotações orçamentárias que se apresentarem 

insuficientes para o atendimento das despesas, ou -nao in 

cluídas nos orçillnentos correntes, poderão ser ajustadas ao 

fluxo dos gastos, mediante a abertura de créditos adicio­

nais solicitados pela Diretoria da entidade às respectivas 

Assembléias Gerais ou Conselhos de Representantes, cujos 

atos concessórios serão publicados até o último dia do exer 

cício correspondente, obedecida a mesma sistemática previs­

ta no parágrafo anterior. 

§ 39 - Os créditos adicionais classificam-se em: 

a) suplementares, os destinados a reforçar dotações 

alocadas no orçamento ; e 

b ) especiais, os destinados a incluir dotações no or 

çamento,a fim de fazer face às despesas para as quais não 

se tenha consignado crédito específico. 

§ 49 - A abertura dos créditos adicionais depende da 

existência de receita para sua compensação,considerando-se, 

para esse efeito, desde que não comprometidos: 

a) o superavit financeiro apurado em balanço do exer 

cício anterior i 
b) o excesso de arrecadação, assim entendido o saldo 

positivo da diferença entre a renda prevista e a realizada, 

tendo-se em conta, ainda, a tendência do e xercício, e 

c) a resultante da anulação parcial ou total de dota 

.. . tos no exerc~c~o. 

créditos adicionais 

.~ 
y / 

aber-ções alocadas no orçamento ou de 
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§ 59 - Para efeito orçamentário e contábil sindical, 

o exercício financeiro coincidirá com o ano civil, a ele per­

tencendo todas as receitas arrecadadas e as despesas compro -

missadas. 
... 

Art. 551 - Todas as operaçoes de ordem financeira e 

patrimonial serão evidenciadas pelos registros contábeis das 

entidades sindicais, executados sob a responsabilidade de con 

tabilista legalmente habilitado, em conformi dade com o plano 

de contas e as instruç5es baixadas pelo Minist~rio do Traba 

l ho. 

§ 19 - A escrituração contábil a que se refere este 

artigo será baseada em documentos de receita e despesa, que 

ficarão arquivados nos serviços de contabilidade, à dispos i 

ção dos órgãos responsáveis pe lo acompanhamento administrati­

vo e da fiscalização financeira da própria entidade , ou do 

controle que poderá s er exercido pelos órgãos da União, en: fa 

ce da legislação específica. 

§ 29 - Os documentos comprobatórios dos atos de recei 

ta e despesa, a que se refere o parágrafo anterior, 

ser incinerados, após decorri dos cinco anos da data 

ção das contas pelo órgão competente. 

poderão 

de quita-

§ 39 - ~ obrigatório o uso do livro Diário, encaderna 

do, com folhas seguida e tipograficamente numeradas, para a 

escrituração, pelo m~todo das partidas dob radas , diretamente 

ou por reprodução, dos atos ou operações que modifiquem ou ve 

nham a modificar a situação patrimonial da entidade, o qual 

conterá, respectivamente, na primeira e na última páginas, os 

termos de abertura e de encerramento . 'f~ 

y 
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§ 49 - A entidade sindical que se utilizar de siste­

ma mecânico ou eletrônico para sua escrituração contábil, po 

derá substituir o Diário e os livros facultativos ou auxilia 

res por fichas ou formulários contínuos, cujos lançamentos 

deverão satisfazer a todos os requisitos e normas de escritu 

ração exigidos com relação aos livros mercantis,inclusive no 

que respeita a termos de abertura e de encerramento e numera 

ção seqüencial e tipográfica . 

59 - Na escrituração por processos de fichas ou 

formulários contínuos, a entidade adotará livro próprio para 

inscrição do balanço patrimonial e da demonstração do resul­

tado do exercício, o qual conterá os mesmos requisitos exigi 

dos para os livros de escrituração . 

§ 69 - Os livros e fichas ou formulár i os contínuos 

serão obrigatoriamente submetidos a registro e autenticação 

das Delegacias Regionais do Trabalho localizadas na base ter 

ritorial da entidade . 

§ 79 - As entidades sindicais manterão registro espe 

cífico dos bens de qualquer natureza, de sua propriedade, em 

livros ou fichas próprias , que atenderão às mesmas formalida 

des exigidas para o livro Diário , inclusive no que se refere 

ao registro e autenticação da Delegacia Regional do Trabalho 

local. 

§ 89 - As contas dos administradores das entidades 

sindicais serão aprovadas, em escrutínio secreto, pelas res­

pectivas Assembléias Gerais ou Conselhos de Representantes, 

com prévio parecer do Conselho 

do Trabalho estabelecer prazos 

Fiscal, cabendo ao 

e procedimentos para 
- - . 

Hinistro 

a sua 
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6. 

Art . 580 - A contribuição sindical será recolhida,de 

uma só vez , anualmente, e consistirá: 

I - na i mportância correspondente à remuneração de 

um dia de trabalho, para os empregados, qualquer que seja a 

forma da referida remuneração ; 

II - para os agentes ou trabalhadores autônomos e pa­

ra os profissionais liberais, numa i mportância corresponden­

te a quinze por cento do maior valor de referência fixado pe 

lo Poder Executivo, vigente à época em que é devida a contri 

buição sindical, arredondada para Cr$ l ,OO (um cruzeiro) a fra 
-çao porventura existente ; 

III - para os empregadores, 

nal ao capital social da firma ou 

. - . . numa l mportancla proporclo 

empresa, registrado nas 

respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, meàian 

te a aplicação de alíquotas, conforme a seguinte tabela pro­

gre s siva: 

CLASSES DE CAP ITAL ALIQuOTJ'I. 

-ate 60 vezes o maior valor de referência 
• de 60, - 1 . 200 o maior valor aClma ate vezes 

de referência 

1 . 200, - 60 . 000 maior acima de ate vezes o 

valor de referência 

acima de 60 . 000, -ate 600 . 000 vezes o maior 

valor de referência 

§ 19 - A contribuição sindi 

constante do item III deste artigo 

prevista na 
,/ ... -

c ~pondera a 

,/ 

0,5% 

0,1% 

0,05% 

0,01% 

tabela 

soma da 
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aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distri 

buído em cada classe , observados os respectivos limites . 

29 - Para efeito do cálculo de que trata a tabela 

progressiva inserta no item III deste artigo , considerar 

- se-á o valor de referência fixado pelo Poder Executivo , 

vigente à data de competência da contribuição , arredon -

dando-se para Cr$l,OO (um cruzei ro ) a fração porventura 

existente . 

§ 39 - ~ fixado em vinte por cento do maior valor de 

referência a que alude o parágrafo anterior, a contribui 

ção mínima devida pelos empregadores, independentemente 

do capital social da firma ou empresa , ficando , do mesmo 

modo, estabelecido o capital social equivalente a seis­

centas mil vezes o valor de referência , para efeito do 

cálculo da contribuição máxima , respeitada a tabela pro­

gressiva constante do item III. 

R 49 - Os agentes ou trabalhadores autônomos e os 

profissionai s liberais, organizados em firma ou empres a , 

com capital social registrado , recolherão a contribuição 

sindical de acordo com a tabela progressiva a que se re­

fere o item III . 

§ 59 - As entidades ou instituições que não estejam 

obrigadas ao registro de capital social , considerarão,co 

mo capital, para efeito do cálculo de que trata a tabela 

progressiva constante do item III deste artigo , o valor 

resultante da aplicação do percentual de quarenta por 

cento sobre o movimento econômico registrado no exerci -

cio i mediatamente anterior , do que darão conhecimento 

respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional 

-a 

do 

Trabalho, observados os limi s estabelecidos no § 39 

deste artigo . 
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69 - Excluem-- se da regra do § 59 as entidades ou 

instituições que comprovarem, através de requerimento diri­

gi do ao Ministério do Trabalho, que nio exercem atividade 

econômica com fins lucrativos. 

Art . 581 - Para os fins do item III do artigo ante­

rior, as empresas atribui rio parte do respectivo capital às 

suas sucursais, filiais ou agências, desde que localiz adas 

fora da base territori a l da entidade sindical representati 

va da atividade econômica do estabelecimento principal, na 

proporçio das correspondentes operações econômicas, fazendo 

a devida comunicaçio às Delegacias Regionais do Trabalho, 

conforme a localidade da sede da enlpresa , sucursais,filia i s - . ou agencl.as. 

19 - Quando a empresa realizar diversas ativida­

des econômicas , sem que nenhuma delas seja preponderante,ca 

da uma dessas atividades será incorporada à r espectiva cate 

goria econômica, sendo a contribuiçio sindical devida à en­

tidade sindical representativa da mesma categoria, proceden 

do- se, em relaç io às correspondentes sucursais, agências ou 

filiais, na forma do presente artigo . 

§ 29 - Entende-se por atividade preponderante a q ue 

caracterizar a unidade de produto, operação ou objetivo fi ­

nal, para cuja obtenção todas a s demais atividades convir -

j am, exclusivamente, em regi me de conexão funciona l. 

Art. 582 - Os empregadores são obrigados a descon -

tar, da folha de pagamento de seus empregados relativa ao 

mês de março de cada ano, a contribuO -o sindical por estes 

devida aos respectivos s indicatos . 
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§ 19 - Considera-se um dia de trabalho, para efeito 

de determinação da i mportância a que alude o item I do Art. 

580, o equivalente : 

a) a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento 

ao empregado for feito por unidade de tempo ; 

b ) a um trinta avos da quantia percebida no mês an­

terior, se a remuneração for paga por tarefa, empreitada ou 
. -coml.ssao. 

29 - Quando o salário for pago em utilidades, ou 

nos casos em que o empregado receba , habitualmente,gorjetas, 

a contribuição sindical corresponderá a um trinta avos da i m 

portância que tiver servido de base, no mês de janeiro, para 

a contribuição do empregado à Previdência Social. 

Art. 583 - O recolhimento da contribuição sindical 

referente aos empregados e trabalhadores avulsos será efetua 

do no mês de abril de cada ano, e o relativo aos agentes ou 

trabalhadores autônomos e profissionais liberais realizar-se 

- á no mês de fevereiro. 

§ 19 - O recolhimento obedecerá ao sistema de 

guias, de acordo com as ins truç5es expedi das pe lo Ministro 

do Trabalho. 

29 - O comprovante de depósito da contribui ção 

sindical será remetido ao respectivo sindicato ; na falta des 

te, à correspondente entidade sindical de grau superior, e, 

se for o caso, ao Minist~rio do Trabalho. 

Art. 584 - Servirá de base para o pagamento da con­

tribuição sindical, pe los agentes ou trabal hadores autônomos 

e profissionais liberais, a lista de contribuintes organiza­

da pe los respectivos sindicatos e, na falta des tes, pelas fe­

deraç5es 



• 

• 

I 

. c. o. 

10. 

Art. 585 - Os profissionais liberais poderão optar p e 

lo pagamento da contribuição sindical unicamente à entidade 

sindical representativa da respectiva profissão, desde que a 

exerça, efetivamente, na firma ou empresa e como tal sej am ne 

las registrados. 

Parágrafo único - Na hipótese referida neste artigo, 

à vista da manifestação do contribuinte e da exibição da pro­

va de quitação d a contribuição, dada por sindicato d e profis­

sionais liberais, o e mpregador dei xará de efetuar, no salário 

do contribuinte, o desconto a que se refere o Art. 582. 

Art. 586 - A contribuição sindical será recolhida ,nos 

meses fixados no presente Capítulo, à Caixa Econômica Fede­

ral, ao Banco do Brasil S . A. ou aos estabelecimentos bancá­

rios nacionais integrantes do sistema de arrecadação d os tri­

butos federais, os quais, de acordo com instruções e xpedi das 

pelo Conselho Nonetário Nacional, repassarão à Caixa Econômi 

ca Federal as i mportâncias arrecadadas. 

§ 19 - Integrarão a rede arrecadadora as Ca i xas Econô 

micas Estaduais, nas localidades onde inexistam os estabe l e ci 

mentos previstos no caput deste artigo. 

§ 29 - Tratando-se de empregador, agentes ou trabalha 

dores autônomos ou profissionais liberais, o recolh i mento se 

rá efetuado pelos p róprios, d iretamente ao estabelecimento a r 

recadador . 

§ 39 - A contribuição sindical d evida pe los emprega 

d os e trabalhadores avulsos será recolhida pe lo empregador e 

pelo sindicato , r espectivamente . 

Art. 5 87 - O recolhimento da contribuição sindical 

dos empregadores efetuar- se-á no mês de j a neiro de cad a a no, 

ou, para os q ue v enham a estabelecer­

ocasião em q ue requeiram às repartiç 

ça para o e xercício da respectiva at 

e após aq ue le mês, na 

s o registro ou a licen 
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Art . 588 - A Caixa Econ6mica Federal manterã conta cor 

rente intitulada "Depósitos da Arrecadação da Contribuição Sin 

dical " , em nome de cada uma das entidades sindicais beneficia­

das, cabendo ao !·1inistério do Trabalho cientificã-la das ocor­

rências pertinentes à vida a dministrativa dessas entidades. 

~ 19 - Os saques na conta corrente referida no caput 

deste artigo far-se - ão mediante ordem bancãria ou cheque com 

as assinaturas conjuntas do presidente e do tesoureiro da enti 

dade sindical. 

~ 29 - A Caixa Econ6mica Federal remeterã, rnensalmen -

te, a cada entidade sindical, um extrato da respectiva conta 

corrente e, quando solicitado, aos órgãos do I~nistério do Tra 

balho. 

Art. 589 - Da i mportância da arrecadação da contribui 

ção s indical serão feitos os seguintes créditos pela Cai xa Eco 

n6mica Federa l, na forma das instruções que forem e xpe di das pe 

lo Ministro do ~rabalho : 

I - cinco por cento para a confederação corresponden -

te , 

11 - quinze por cento para a federação , 

111 - sessenta por cento para o sindicato respectivo , 

IV - vinte por cento para a "Conta Es eci a l Empr ego e 

Salário " . 

Art. 590 - I nex istindo confe de ração, o percentual pre­

visto no item I do artigo ante rior caberá à f ederaç ão repr esen 

tativa do grupo. 

§ 19 - Na falta de federação, o percentual a ela desti 

nado c aberá à confederação 

econ6mica ou profissiona l. 

correspondente
l 

à mesma 

ill11 
categoria 
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~ 29 - Na falta de entidades sindicais de grau supe­

rior, o percentual que àquelas caberia será destinado à "Con­

ta Especial Emprego e Salário " . 

§ 39 - N~o havendo sindicato, nem entidade sindical 

de grau superior, a contribuiç~o sindical será creditada, in­

tegralmente, à "Conta Especial Emprego e Salário'! . 

Art. 591 - Inexistindo sindicato, o percentual p re­

visto no item 111 do Art. 589 será creditado à federação co­

respondente à mesma categoria econômica ou profi s sional . 

Parágrafo único - Na hipótese prevista neste artigo , 

caberão à confederaç~o os percentuais previstos nos itens I e 

11 do Art. 589. 

Art. 592 - A contribuiç~o sindical, além das despe ­

sas vinculadas à sua arrecadação, recolhimento e controle, se 

rá a p licada pelos sindicatos, na conformidade dos respectivos 

estatutos, visando aos seguintes objetivos : 

I - Sindicatos de empregadores e de agentes autôno-

mos : 

a ) assistência técnica e jurídica, 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farma -

cêutica i 

c) realizaç~o de estudos - financeiros, econor.lÍcos e 

d ) -agencias de colocaç~o i 

e) cooperativas i 

f) b i b liotecas ; 

g ) creches ; 

h) congressos e conferê ncias ; 

i) medidas de divulgação comercial e industrial no 

País e no estrangeiro, bem_como em out ~r tendentes 

var e ~ 

a incenti 



I - . ceut1ca ; 

cêutica ; 

j) feiras e exposições; 

1) prevenção de acidentes do trabalho , 

m) finalidades desportivas . 

11 - Sindicatos de empregados : 

a ) assistência jurídica ; 

13 . 

b ) assistência médica, dentária, hospitalar e farma-

c) assistência à maternidade ; 

d ) agências de colocação i 

e) cooperativas ; 

f) b i b liotecas ; 

g ) creches ; 

h ) congressos e conferências í 

i) auxílio-funeral ; 

j) colônias de férias -e centros de recreaçao l 

1) prevenção de acidentes do traba l ho ; 

m) f inalidades desportivas e sociais, 

n) educação e formação profissional: 

o) bolsas de estudo . 

111 - Sindicatos de profissionais liberais : 

a) assistência jurídica l 

b ) assistência mé dica, dentária, hospitalar e farma -

c) assistência à Qat e rnidade, 

d ) bolsas de estudo, 

e ) cooperativas ; 

f) b i b liotecas í 

g ) creches ; 

h ) congressos e conferências, 

i) 

, 



" 

cêutica ; 

j) colônias de férias e centros de recreação, 

1) estudos técnicos e científicos ; 

m) finalidades desportivas e sociais ; 

n) educação e formação profissional ; 

o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos. 

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos : 

a) assistência técnica e jurídica ; 

14. 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farma-

c) assistência ~ maternidade i 

d ) bolsas de estudo 

e) cooperativas, 

f) bibliotecas, 

g) creches ; 

h) congressos e conferências t 

i) auxílio-funeral ; 

j) colônias de férias e centros de recreação , 

1) e ducação e formação profissional ; 

m) finalidades desportivas e sociais. 

§ 19 - A ap licação prevista neste artigo ficará a 

critério de cada entidade, que, para tal fim, obe decerá, s en-
-pre, as peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, fa-

cultado ao Ministro do Trabalho permitir a inclusão de novos 

programas, desde que assegurados os serviços 

fundamentais da entidade. 

assistenciais 

§ 29 - Os sindicatos poderão destacar, em seus orça­

mentos anuais, até vinte por cento dos recurs os da contribui ­

ção sindical, para o custeio das suas ativida des a dministra ti 

vas, independentemente de ministeria l. 
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~ 39 - O uso da contribuiç~o sindical previsto no 

§ 29 n~o poderá exceder do valor total das mensalidades so­

ciais consignadas nos orçamentos dos sindicatos , salvo auto­

ri zaç~o expressa do 1I1inistro do Trabalho . 11 

Ar t . 29 - O parágrafo único do Art . 566 da Consolida 

ç~o das Leis do Trabal ho , acrescentado pe la Lei n9 6 . 218, de 

6 de novembro de 1974, passa a ter a seguinte redaç~o: 

" Ar t . 56 6 - .. . ... . . . ........... .. ..... . ... . . . ..... . 

Parágrafo único - Excluem-se da proibiç~o cons tante 

deste artigo os empregados das sociedades de economi a mista 

e das fundações criadas ou mantidas pe lo Poder PÚblico da 

Uni~o , dos Es tados e 1I1unicípios . 11 

Art . 39 - O Ar t . 608 da Consolidação das Leis do Tra 

bal ho fica acrescido de um parágrafo único com a seguinte re 

daç~o : 

"Art . 608 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - A n~o observância do disposto nes­

te artigo acarretará, de pleno direito , a nulidade dos 

atos nele referidos, bem como dos mencionados no Art. 

607. 11 

Art . 49 - A Ca i xa Econômica Federal abrirá uma conta 

corrente especial denominada I1 Conta Emprego e Salário " , na 

qual será creditada a cota-parte da contribuiç~o sindical 

prevista na Consolidação das Leis do Trabal ho . 

§ 19 - Os saldos existentes no Banco do Brasil S . h ., 

em contas da origem r eferiaa neste artigo , serão transferi _. 

dos para contas i dênticas a serem movimentadas na Caixa Eco­

nômica Federal . 

29 - A Ca i xa Econômica Federal comunicará ao Tesou 

ro Nacional, para efeito de registro e contabilização, os 

créditos efetuados na conta especial a q ue a lude o caput des 

te artigo. 
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39 - Os recurs os da cota- parte da contribui ção s i n 

dical cons titui rão r e c e ita orç amentária vinculada a fundos es 

pecia i s, para r eali zaç ão dos ob j e tivos a cargo do "Serviço da 

Conta Emprego e calário " e do "Fundo de Assis t ência ao Desen -

pr egado ", do Einis tério do Tr a a l ho , na f orma d a 

espec í f ica . 

l egi s l ação 

~ 

Ar t . 59 - Es ta Lei ent rar a e vigor na data de sua 

ub licaç ão . 

Ar t . 
.,-

69 - Revogam-se a s d i spos i ções , €m rio . 

ENADO FEDERAL , EK 06 DE RE ZE ',BRO DE 1 9 6 

r / I 

senad6r ~ ~v J.' lnu . ~f1~~ , 

PRES I DENTE 
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Aviso n9 441-SUPAR/76. 

Em 9 de dezembro de 1 976. 

. Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

Repfihlica restitui dois aut6grafos ~o texto que se converteu 

na Lei n9 6.386, de 9 de dezembro de 1976. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

; . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DINARTE ~~RIZ 
DD Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS1:LIA - DF. 

• 
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MENSAGEM N9 .393 

EXCELENT"1S pIMO SENHOR PRESIDENTE DO .sENADO FEPERAL: 

Tenho a honra de .comunicar 

que acabo. de sancionar o projeto de lei que. "altera dispos!, 
.. .. . . . " 

tivos da Consolidação. das Leis do Trabalho e dá outras prov!, 

dincias" •. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, .. 
nesta oportunidade, dois autografos do texto ora convertido 

na Lei n9 6.386, de 9 de dezembro de 1976. 

Brasíl,ia, em 9 · . de dezembro de 1 976. 

,. 

• 



• 
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LEI N. o 6 . 386 I de 9 de dezembro de 19 76. 

Altera dispositivos da Consolidação 
das Leis do Trabalho e dã outras prQ 
vidências. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta G eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. 0
_ A Consolidação das Leis do Traba 

lho passa a dispor, nos seus Arts. 549 a 551 e 580 a 592: 

"Art. 549 - A receita dos sindicatos, federa 

ções e confederações só ' poderã ter aplicação na forma 

prevista nos respectivos orçamentos anuais, obedecidas 

as"disposições estabelecidas na lei e nos seus estatu 

tos. 

§ 19 - Para alienação, locação ou aquisição 

de bens imóveis, ficam as entidades sindicais obrig~ 

das a realizar avaliação prévia pela Caixa Econômica 

Federal ou pelo Banco Nacional de Habitação ou, ainda, 

por qualquer outra organização legalmente habilitada a 

tal fim. 

§ 2 9 - O s b e n si mó v e i s das e n t i d a d e s s i n d i 

cais não serão ftlienados sem a prévia autorização das 

respectivas assembléias gerais,reunidas com a prese~ 

'ça da maioria absoluta dos associados com direito a vo 



• 

- 2 -

to ou dos Conselhos de Representantes com a maioria ab 
soluta dos seus membros. 

§ 39 - Caso não séja nbtido o quorum estabe 

lecido no parãgrafo anterior, a mat~ria pode rã ser d! 
cidida em nova assemb1~ia geral, reunida com qualquer 
n~mero de associ~dos com direito a voto, ap6s o trans 
curso de 10 (dez) dias da primeira convocação. 

§ 49 - Nas hip6teses previstas nos §§ 29 e 
39 a decisão somente terã validade se adotada pelo mi 

nimo de 2/3 (dois terços) dos presentes, em escrut;n 'io 
secreto. 

§ 59 - Da deliberação da assemb1êia geral, 
concernente ã alienação de bens im6veis, caberã recur 
so voluntãrio, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,ao 
Ministro do Trabalho, com efeito suspensivo. 

§ 69 - A venda do im6ve1 serã efetuada pela 
diretoria da entidade, ap6s a decisão da Assemb1~ia 

Geral ou do Conselho de Representantes, mediante con 
corrência publica, com edital publicado no Diãrio Ofl 
cial da União e na imprensa diãria, com antecedência 
minima de 30 (trinta) dias da data de sua rea1izaçao. 

l' 

§ 79 - Os recursos destinados ao pagamento 
total ou parce1ad~ dos bens im6veis adquiridos serão 
consignados, obrigatoriamente, nos orçamentos anuais 
das entidades sindicais. 

• 

Art. 550 - Os orçamentos das entidades sin 
dicais serão aprovados, em escrutinio ' secreto, pelas 
respectivas Assembl~ias Gerais ou Conselho de Repr! 
sentantes, até 30 (trinta) dias antes do inicio do 
exercicio financeiro a que se referem, e conterão a dis 
criminação da receita e da despesa, na forma das lns 
truções e modelos, expedidos pelo Ministério do Traba 

• 
• 
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lho. 

§ lQ - Os orçamentos, apôs a .aprovaçao prevista no 
presente artigo, serão publicados, em resumo, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data da realizaçao da respe~ 

tiva Assembleia Geral ou da reunião do Conselho de Represei! 
tantes, que os aprovou, observada a seguinte sistemãtica: 

a) no Diãrio Oficial da União - seçao I - parte 11, 
os orçamentos das confederações,federaçoes e sindicatos de 
base interestadual ou nacional; 

b) no ôrgao de imprensa oficial do Estado ou Territô 
rio, ou jornal de grande circulação local, os orçamentos das 

federações estaduais e sindicatos distritais municipais, in 
terrnunicipais e estaduais. 

§ 2Q - As dotações orçamentãrias que se apresentarem 
i n s u fi c i e n te s p a r a o a te n d i me n to das de s p e s as, o u n a o i n 
cluidas nos orçamentos correntes, poderão ser ajustadas ao 

fluxo dos gastos, mediante a abertura de creditos adicio 
nais solicitados pela Diretoria da entidade às respectivas 
As sem b 1 e i as G e r a i sou C o n s e 1 h o s de R e p r e s e n ta n te s , cu j os 
a tos c o n c e s s ô r i os s e r a opu b 1 i c a dos a te o li 1 ti mo d i a d o e x e r 
cicio correspondente, obedecida a mesma sistemãtica previ~ 
ta no parãgrafo anterior. 

§ 3Q - Os creditos adicionais classificam-se em: 

a) suplementares, os destinados a reforçar dotaçoes 
alocadas no orçamento; e 

b) especiais, os destinados a incluir dotações no O! 
çamento, a fim de fazer face às despesas para as quais nao 

• 
se tenha consignado credito especifico. 

§ 4Q - A abertura dos creditos adicionais depende da 
existência de receita para sua compensação, considerando:-se, 
para esse efeito, desde que não comprometidos: 

• 

t . 
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a) o superavit financeiro apurado em balanço do exer 

cicio anterior; 

b) o excesso de arrecadação, assim entendido o saldo 

positivo da diferença entre a renda prevista e a realizada, 

tendo-se em conta, ainda, a tendência do exercicio; e 

c) a resultante da anulação parcial ou total de dota 

ções alocadas no orçamento ou de creditos adicionais abertos 
-r • 

no exerC1ClO. 

§ 59 - Para efeito orçamentãrio e contãbil sindical, 

o exercicio financeiro coincidirã com o ano civil, a ele per­

tencendo todas as receitas arrecadadas e as despesas compr~ 

missadas. 

Art. 551 - Todas as operaçoes de ordem financeira e 

patrimonial serao evidenciadas pelos registros contãbeis das 

entidades sindicais, executados sob a responsabilidade de co~ 

tabilista legalmente habilitado, em conformidade com o plano 

de contas e as instruções baixadas pelo Ministerio do Traba 

lho. 

§ 19 - A escrituração contãbil a que se refere este 

artigo serã baseada em documentos de receita e despesa, que 

ficarão arquivados nos serviços de contabilidade, ã dispos.! 

ção dos órgãos responsãveis pelo acompanhamento administrati 

vo e da fiscalização financeira da própria entidade, ou do 

controle que poderã ser exercido pelos órgaos da União, em fa 
ce da legislação especifica. 

§ 29 - Os documentos comprobatórios dos atos de recei 
ta e despesa, a que se refere o parãgrafo anterior, poderão 

ser i 'ncinerados, após decorridos 5 (cinco) anos da data de quit~ 

çao das contas pelo órgão competente. 

§ 39 - [ obrigatório o uso do livro Diãrio, encadern~ 
do, com folhas seguida e tipograficamente numeradas, pêl.ra a 

• 
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escrituração, pelo metodo das partidas dobradas, diretamente 
ou por reprodução, dos atos ou operações que modifiquem ou v~ 

nham a modificar a situação patrimonial da entidade, o qual 
contera, respectivamente, na primeira e na ultima paginas, os 
termos de abertura e de encerramento. 

§ 40 - A entidade sindical que se utilizar de sistema 
mecânico ou eletrônico para sua escrituração contabil, podera 
substituir o Diario e os livros facultativos ou auxiliares por 

fichas ou formularios continuos, cujos lançamentos deverão s~ 

tisfazer a todos os requisitos e normas de escrituração exigi 
dos com relação aos livros mercantis, inclusive no que respel 
ta a termos de abertura e de encerramento e numeração seqUe~ 
cial e tipografica. 

§ 59 - Na escrituração por processos de fichas ou for 
mularios continuos, a entidade adotara livro próprio para in~ 

crição do balanço patrimonial - e da demonstração do resultado 
do exercicio, o qual contera os mesmos requisitos exigidos p~ 

ra os livros de escrituraçao. 

§ 69 - Os livros e fichas ou formularios continuos se 
rao obrigatoriamente submetidos , a registro e autenticação das 
Delegacias Regionais do Trabalho localizadas na base territo­
rial da entidade. ,. 

§ 79 - As entidades sindicais manterao registro esp~ 
cifico dos bens de qualqúer natureza, de sua propriedade, em 
1 i vros ou fi chas prõpri as, que a tenderao às mesmas forma 1 i da 
des exigidas para o livro Diario, inclusive no que se refere 
ao registro e autenticação da Delegacia Regional do Trabalho 
local. 

§ 89 - As contas dos administradores das entidades sin 
dicais serao aprovadas, em escrut;nio secreto, pelas respectl 

-vas Assembleias Gerais ou Conselhos de Representantes, com pre 
vio parecer do Conselho Fiscal, cabendo ao Ministro do Traba 

• 
• 
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lho estabelecer prazos e procedimentos para a sua elaboração 
e destinaçao. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 580 - A contribuição sindical serã reco1hida,de 
uma só vez, anualmente, e consistirã: 

I - na importância correspondente ã remuneração de 
um dia de trabalho, para os empregados, qualquer que seja a 

forma da referi~a remuneração; 

I I - para os agentes ou traba 1 hadores autônomos e p~ 

ra os profissionais liberais, numa importância corresponden­
te a 15% (quinze por cento) do maior valor de referência fi 
xado pelo Poder Executivo, vigente ã epoca em que e devida a 
contribuição sindical -, arredondada para Cl~$ 1,00 (um cruze -i 
ro) a fraçao porventura existente; 

111 - para os empregadores, numa importância proporcio 
na1 ao capital social da firma ou empresa, registrado nas 
respectivas Juntas Co~erciais ou órgãos equivalentes, media~ 
te a ap1icaçao de a1iquotas, conforme a seguinte tabela prQ 
gressiva: 

CLASSES DE CAPITAL ALIQuOTA 

1 ate 60 vezes o maior valor de referência 0,5% 
2 acima de 60, - 1.200 vezes o maior valor ate 

de -referencia 0,1 % 
3 acima de 1 . 200, - 60.000 maior a te vezes o 

valor de referência 0,05% 
4 • acima de 60.000, a te 600.000 vezes o maior 

valor de referência 0,01 % 

§ 1Q - A contribuição sindical prevista na ta.be1a 

• 
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c o n s ta n t e do i tem I I I de s t e a r t i g o c o r r e s p o n d e rã ã som a da 
aplicaçao das aliquotas sobre a porção do capital distrl 
buido em cada classe, observados os respectivos limites. 

§ 29 - Para efeito do cãlculo de que trata a tabela 
progressiva inserta no item III deste artigo, considerar 
se-ã o va 1 or de referênci a fi xado pe lo Poder Execu ti vo, 
vigente ã data · de competência da contribuição, arredon 
dando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura 
existente . 

.. § 39 - E fixado em 20% (vinte por cento) do maior va 
lor de referência a que alude o parãgrafo anterior, a co~ 
tribuiçao minima devida pelos empregadores, independent~ 

mente do capital social da firma ou empresa, ficando, do 
mesmo modo, estabelecido o · c~pital social equivalente a 
600.000 (seiscentas mil) vezes o valor de referência, p~ 
ra efeito do cãlculo da contribuição mãxima, respeitada 
a tabela progressiva constante do item 111. 

§ 49 - Os agentes ou trabalhadores 
,.. 

autonomos e os 
profissionais liberais, organizados em firma ou empresa, 
com capital social registrado, recolherão a contribuiçao 
sindical de acordo com a tabela progressiva a que se re 
fere.o item 111. 

§ 59 - As entidades ou instituiçoes que nao estejam 
obrigadas ao registro de capital social, considerarão, cQ. 
mo capital, para efeito do cãlculo de que trata a tabela 
progressiva constante do item III deste artigo, o valo r 
resultante da aplicação do percentual de 40% (quarenta 
por cento) sobre o movimento econômico registrado no exe~ 

. cicio imediatamente anterior, do que darão conhecimento 
ã respectiva entidade sindical ou ã Delegacia Regional 
do Trabalho, observados os limites estabelecidos no ~ 39 

, 

deste artigo. 

• 
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§ 69 - Excluem-se da regra do § 59 as entidades ou 
instituições que comprovarem, atraves de requerimento dfrl 
gido ao Ministerio do Trabalho, que não exercem atividade 
econômica com fins lucrativos. 

Art. 581 - Para os fins do item II! do artigo ant~ 
rior, as empresas atribuirão parte do respectivo capital ãs 
suas sucursais, filiais 
fora da base territorial 

- . ou agenclas, 
da entidade 

desde que localizadas 
sindical representati 

va da ativida.de econômica do estabelecimento principal, na 
proporçao das correspondentes operações econômicas, fazendo 
a devida comunicação ãs Delegacias Regionais do Trabalho, 
conforme a localidade da sede da empresa, sucursais, filiais 
ou agências. 

§ 19 - Quando a empresa realizar diversas ativida­
des econômicas, sem que nenhuma delas seja preponderante, c~ 

da uma dessas atividades serã incorporada ã respectiva cat~ 
goria econômica, sendo a contribuição sindical devida ã e!!. 
tidade sindical representativa da mesma categoria, procede!!. 
do-se, em relação ãs correspondentes sucursais, agências ou 
filiais, na forma do present~ artigo. 

§ 29 - Entende-se por atividade preponderante a que 
c a r a c t e-r i z a r a uni d a d e d e p r o d u to, o p e r a ç ã o o u o b j e t i v o f i 
nal, para cuja obtençao todas as demais atividades convir 
jam, exclusivamente, em regime de conexao funcional. 

Art. 582 - Os empregadores são obrigados a descon 
tar, da folha de pagamento de seus empregados relativa ao 
mês de março de cada ano, a contribuição sindical por estes 
d~vida aos respectivos sindicatos. 

§ 19 - Considera-se um dia de trabalho, para efeito 
de determinação da importância a que alude o item I do Art. 
580, o equivalente: 
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a) a uma jornada normal de trabalho, se o pagame~to 
ao empregado for feito por unidade de tempo; 

b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no 
- -mes anterior, se a remuneraçao for paga por tarefa, empreit~ 

da ou comi ssão. 

§ 29 - Quando o sa1ãrio for pago em ufilidades, ou 
nos casos em que o empregado receba, habitualmente, gorjetas, 
a c o n t r i b u i ç a o s i n d i c a 1 c o r r e s p o n d e r ã a 1 / 3 O (um t r i n t a a ~ os) 
da importãncia que tiver servido de base, no m~s de janeiro, 
para a contribuiçao do empregado ã Previdencia Social. 

Art. 583 - O recolhimento da contribuição sindical 
referente aos empregados e trabalhadores avulsos serã efetu~ 
do no m·e s d e a b r i 1 d e c a d a a no, . e o r e 1 a t i voa o s a g e n te sou 
t r a b a 1 h a d o r e s a u t ô n o mos e p r o f i s s i o n a i s 1 i be ra i s r e a 1 i z a r - s e-
- -a no mes de fevereiro~ 

§ 19 - O recolhimento obedecerã ao sistema de guias, 
de acordo com as instruções expedidas pelo Ministro do Traba 

1 h o • 

§ 29 - O comprovante de depósito da contribuição sin 
dical sêrã remetido ao respectivo sindicato; na falta deste, 
ã correspondente entidade sindical de grau superior, e, se 
for o caso, ao Ministirio do T'raba1ho. 

Art. 584 - Servirã de base para o pagamento da co.!!, 
tribuição sindical, pelos agentes ou trabalhadores autônomos 
e profissionais liberais, a lista de contribuintes organiz~ 
da- pelos respectivos sindicatos e, na falta destes, pelas fe 
deraçoes ou confederaçoes coordenadoras da categoria. 

c· 

Art. 585 - Os profissionais leberais poderão optar 

• 

. ' , 
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pelo pagamento da contribuição sindical unicamente 

sindical repre~entativa da respectiva profissão, 

. ' 
T' 

~ 

-a entidade 
desde que a 

exerça, efetivamente, na firma ou empresa e como tal sejam ne 
las registrados. 

Parágrafo unico - Na hipótese referida neste artigo, 
ã vista da manifestação do contribuinte e da exibição da pr.Q. 
va de quitação da contribuição, dada por sindicato de profi~ 

sionais 1iberais~ o empregador deixará de efetuar, no sa1irio 
do contribuinte, o desconto a que se refere o Art. 582. 

Art. 586 -A contribuição sindical seri recolhida, nos 
meses fixados no presente Capitulo, à Caixa Econômica Fede­
ra1, ao Banco do Brasil S.A. ou aos estabelecimentos bancã-

. 
rios nacionais integrantes do sistema de arrecadação dos tr; 
butos federais, os quais, de acordo com instruções expedidas 
pelo Conselho Monetário Nacional, repassarão à Caixa Econômi 
ca Federal as importâncias arrecadadas. 

§ 19 - Integrarao a rede arrecadadora as Caixas Econô 
micas Estaduais, nas localidades onde inexistam .os estabe1e 
cimentos previstos no caput déste artigo. 

§ 29 - Tratando-se de empregador, agentes ou trabalh~ 
,. 

dores autônomos ou profissionais liberais, o recolhimento se 
rá efetuado pelos próprios, diretamente ao est~belecimento ar 
recadador. 

§ 39 - A contribuição sindical devida pelos emprega­
dos e trabalhadores avulsos será recolhida pelo empregador e 
pelo sindicato, respectivamente. 

Art. 587 - O recolhimento da contribuição sindical 
dos empregadores efetuar-se-ã no mês de janeiro de cada ano, 
ou, para os que venham a estabelecer-se após aquele mês, na 
ocasiao em que requeiram às repartições o registro ou a licen 

• 
• 

r 
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ça para o exerc;cio da respectiva atividade. 

Art. 588 - A Caixa Econômica Federal manterã conta cor 

rente intitulada "Dep5sitos da Arrecadação da Contribuição Sin 
dical", em nome de cada uma das entidades sindicais beneficia 

das, cabendo ao Ministerio do Trabalho cientificã-la das oco r 
r~ncias per'tinentes â vida administrativa dessas entidades. 

§ 19 - Os saques na conta corrente referida no caput 
deste artigo far-se-ao mediante ordem bancãria ou cheque com 
as assinaturas conjuntas do presidente e do tesoureiro da enti 
da de sindical. 

§ 29 - A Caixa Econômica Federal remeterã, mensalmen 
te, a cada entidade sindical, um extrato da respectiva conta 
corrente e, quando solicitado, aos õrgãos do Minist~rio do Tra 
balho. 

Art. 589 - Da importância da arrecadação da contribui 
çao sindical serão feitos os seguintes creditos pela Caixa Ec~ 

nômica Federal, na forma das instruções que , forem expedidas p! 

la Ministro do Trabalho: 

dente; 
I - 5% (cinco por cento) para a confederação correspo~ 

II - 15% (quinze por cento) para a federação; 

III - 60% (sessenta por cento) para o sindicato respecti 
vo; 

IV - 20% (vinte por cento) para a "Conta Especial Empr! 
go e Salãrio". 

, 
Art. 590 - Inexistindo confederação, o percentual pre 

visto no item I do artigo anterior caberã â federaçao re~,rese~ 

tativado grupo. 

§ 19 - Na falta de federação, o percentual a ela desti 
nado caberã â confederação correspondente 
econômica ou profissional. 

-a mesma categoria 
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§ 2 Q - N a f a 1 ta d e e n t i da de s si n d i c a i s de g r a u s u-p ~ 

rior, o percentual que àquelas caberia serã destinado ã "Con 
ta Especial Emprego e Salãrio··. 

§ 39 - Não havendo sindicato, nem entidade sindical 
de grau superior, a contribuição sindical serã creditada, in 
tegralmente, à "Conta Especial Emprego e Salãrio". 

Art. 591 - Inexistindo sindicato, o percentual pr~ 

visto no item 111 do Art. 589 serã creditado a federação cor 
respondente ã mesma categoria econômica ou profissional. 

Parãgrafo unico - Na hipótese prevista neste artigo, 
caberao ã confederaç~o os percentuais previstos nos itens I e 
11 do Art. 589. 

Art. 592 - A contribuiçao sindical, além das despe­
sas ' vinculadas ã sua arrecadação, recolhimento e controle, s~ 

rã aplicada pelos sindicatos, na conformidade dos respectivos 
estatutos, visando aos seguintes objetivos: 

mos: 
I - Sindicatos de empt:'egadores de -e agentes autono 

a) - tecnica juridica; assistencia e 

b) assistência médica, dentãria, hospitalar e farma 

cêutica; 
c) realizaçao de estudos econômicos e financeiros; 
d) agências de colocaçao; 
e) cooperativas; 
f) bibliotecas; 
g) 

h) 

creches; 
congressos e conferências; 

i) medidas de divulgação comercial e industrial . no c· 

Pais e no estrangeiro, bem como em outras tenden 
tes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional . 

• 

l 
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j) feiras e exposições; 
1) pr~venção de acidentes do trabalho; 
m) finalidades desportivas~ 

1 1 - Sindicatos de empregados: 

a) -assistencia juridica; 

b) -assistencia medica, dentãria, hospitalar 
cêutica; 

c) . - . - maternidade; asslstencla a 
d) - • de colocação; agenclas 
e) cooperativas; 
f) bibliotecas; 
g) creches; 
h) congressos e conferências; 
i) auxilio-funeral; 

e 

j) colônias de ferias e centros de recreaçao; 
1) prevenção de acidentes do trabalho; 
m) finalidades desportivas e sociais; 
n) educação e formação profissional; 
o) bolsas de estudo. 

111 - Sindicatos de profissionais liberais: 
, 
a) assistência juridica; 

farma 

b) assistência .medica, dentãria, hospitalar e farma 
cêutica; 

c) assistência ã maternidade; 
d) bolsas de estudo; 
e) cooperativas; 
f) bibliotecas; 
g) creches; 
h) congressos e conferências; 
i) auxilio-funeral; 
j) colônias de ferias e centros de recreação; 

• 
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1) estudos tecnicos e cientificos; 
m) finalidades desportivas e sociais; 
n) educação e formação profissional; 
o) prêmios por trabalhos tecnicos e cientifi 

coso 

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos: 

a) assistência tecnica e juridica; 
b) assistência medica, dentãria, hospitalar 

e farmacêutica; 
c) assistência â maternidade; 
d) bolsas de estudo; 
e) cooperativas; 
f) bibliotecas; 
g) creches; 
h) congressos e conferências; 
i) auxilio-funeral; 
j) colônias de ferias e centros de recreação; 
1) educação e formação profissional; 
m) finalidades desportivas e sociais. 

§ 1Q - A aplicação prevista neste artigo fi 
carã a criterio de cada entidade, que, para tal fim, 
obedecerã,sempre,âs peculiaridades do respectivo 
grupo ou ca tegori a, facul tado ao Ministro do Traba 1 ho 
permitir a inclusão de novos programas, desde que as 
segurados os serVlços assistenciais fundamentais da 
entidade. 

§ 2Q - Os sindicatos poderão destacar,em seus 
orçamentos anuais, ate 20 % (vinte por cento) dos re 
cursos da contribuiçao sindical, para o custeio das 
suas atividades administiativas,independentemente de 

• 
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autorização ministerial. 

§ 3Q - O uso da 'cont~ibuiçao sindical previ! 
to no § 2Q não poderã exceder do valor total das men 
sa1idades sociais consignadas nos orçamentos dossin 
dicatos, salvo autorização expressa do Ministro do 
Traba1ho. 1I 

Art. 2Q - O parãgrafo único do Art. 566 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentado pela Lei nQ 
6.218, de 6 de novembro de 1974, passa ater a seguinte reda 
-çao: 

IIArt. 566 - .. ... . . ... . ... ... . . ... ... . .. . . ... ... . . ... ... . . .. . . . .. . . ... . 

Parãgrafo único - Excluem-se da proibição 
constante deste artigo os empregados das sociedades 
de economia mista e das fundações criadas ou manti 
das pelo Poder Público da União, dos Estados e Muni 
clpios. 1I 

A r t. 3 Q - O A r t . 6 O 8 da C o n sol i da ç ã o das L e i s 
do Tr a b a) h o f i c a a c r e s c i do deu m p a rã g r a f o uni c o com a se 9 ui.!!. 
te redação: 

IIArt. 608 - , . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ . 
Parãgrafo unico - A não observância do dis 

posto neste artigo acarretarã, de pleno direito, a 
nulidade dos atos nele referidos, bem como dos menClO 
nados no Art. 607." 

Art. 4Q - A Caixa Econômica Federal abrirã 
uma conta corrente especial denominada "Conta Emprego e Salã 

• 
• 



• 

• 

, 
• 
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r i o ", n a q u a 1 s e r ã c r e d i ta d a a c o t a - p a r t e d a c o n t r i b u i ç ã o s i~ 
dica1 prevista na Consolidaçao das Leis do Trabalho. 

§ 19 - Os saldos existentes no Banco do Bra 
si1 S.A., em contas da origem referida neste artigo, -serao 
transferidos para contas idênticas a serem movimentadas na 
Caixa Econômica Federal. 

§ 29 - A Caixa Econômica Federal comunicarã 
ao Tesouro Nacional, para efeito de registro e contabiliza 
ção, os creditos efetuados na conta especial a que alude o 
caput deste artigo. 

§ 39 - Os recursos da cota-parte da contribui 
ção sindical constituirao receita orçamentãria vinculada a 
fundos especiais, para realização dos objetivos a cargo do 
' I! - C ~ '" n • ':J, ,.. o n -I- a C" rn n V" p" n o ~";), -; y.'; '" !! r..'\ ,.: o !! t:". In 01 " I • •• -
~ r v I 3' vaU. L. "" ... '" I"' I _ ~ u '- ..; u. I ~ I I V '- '" I '"', . u a c 1\ S S 1 S -: c r. 

cia ao Desempregado", do Ministerio do Trabalho, na forma da 
legislação especifica. 

Art. 59 - Esta Lei entrarã em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em con 
trãrio. 

, 

Brasil i a, em 9 de dezembro de 1 976; 

1559 da Independência e 889 da República. 

• , 

• 
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